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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SEGOV/156 12023

Congonhas, 22 de junho de 2023.

Exmo. Sr.

igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presiclenle,

Encaminhamos a V.Exa. o Projeto de Lei que "Institui o novo Código de Obras e

Edificações do Município de Congonhas".

Na opofiunidade, reiteramos a V.Exa. e demais paÍes, nossas respeitosas saudações.

Cordialnrente,

FATIâ Silva

cipal de Governo
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Câmara Municipal de Congonhas
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PRO.IEI'O DE I-EI N." 12023.

Institui o novo Código dc Obrrs e Odificações do
Município de Congonhas.

A CÂMARA MUNICIPAL DB CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decrela
e eu, Preleito de Congonhas, sanciono e a seguinte Lei:

CAPiTULO I

DAS DTSPOSTÇÔriS lnrilrn INAnBS

Scção I

Dos Objetivos

Art. l'Esta Lei institui o Cócligo de Obras e EdiÍicações, que estabelece normas
gerais e couclições pala execução de toda c clualquer obra, construção, modificação ou demolição
de edificações inseridas no perímetro uúano.

Art.2" As siglas e os termos utilizados nesta Lei estão indicados no Anexo VII.
partes integrantes deste Código de Obras e Edificações.

Seçiro I I

Dos I'rin cípios c Prenrissas

Art.3" Esta Lei determina as dirctriz-es e devc garantir eficiência e transpal'ência
no licenciamenlo nunicipal das obras e edilicações, além de assegurar as seguintes premissas:

I - observar o impacto urbanístico que a obra, construção, modificação ou
demolição pretendida terá no desenvolvimento e planejamento urbano da cidade;

II - assegurar às ediÍicações o uso de fornra acessível e condizenl.e conr a
habitabilidade do espaço;

III - estabelecer a corresponsabilidade entre os profissionais tecnicamente
habilitados e os responsáveis legais pelo imóvel no que tange à elaboração do projeto, a execução
da obra e sr:a corr,palibilidade e ao enquadramento ulbanístico confbrme as leis vigentes no
Município:

IV - incentivar rnedidas voltaclas a assegurar confofio arnbier.rtal e segurança;

V - evitar a ropetição de matérias já dispostas em legislação urbanística.
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Art.4'O Código dc Obras e Edificações deverá ser avaliado periodicamente,
iundamentando-se em ttabalhos técnicos desenvolvidos por prcÍlssionais habilitados que
impliquent em sua modernização e atualização, de forma a acompanhar o planejanrento e

desenvolviurento da cidadc.

§ l" A atualização prevista no cctpul deste artigo não pode, sob nenhurna hipótese,
incorLer enr retrocessos rro conteúclo desta legislação. tampouco transgredir quaisqr"rer dos
preceitos e prerlissas estabelecidos na Seção Ildeste Capítr.üo.

§ 2" Fica a cargo do Chefe do Poder Executivo instituil glupos de trabalhos e/ou
comissões para acorrpanhar as demandas advindas de novas tecnologias e instrumentos que
vcrsenr sobre tenlas atinentes a este COE. cle modo a agregar inovações que fortaleçam seus
plinoípios e suas pler.rrissas.

CAPÍTULO II
DOS DIRBTTOS B ITESPONSABILIDADES DAS PARTES ENVOLVIDAS

Seção I
Do Poder Público Municipal

Art. 5" Cabe ao Poder Exeoutivo Municipal estabclecer e iurplementar as regras dc
licenciamento de obras e cclificagões em geral, observado o disposto nesta Lei e nas demais
normativas urbanísticas pertincntes.

Art. 6" E de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal a análise de
projctos, o licenciarrento urbanístico e a fiscalização da execução de toda e qualquer obra, em
consonância colr esta legislação.

Art. 7' São competências e responsabilidades da Adnrinistração Púrblica Ivíunicipal:

I - viabilizal o acesso de todos os interessados ao conteirdo deste Código e às demais
normas urbaníslicas municipaisl

II - licenciar oblas e edificações em geral, nos termos desta Lei Municipal e demais
norrnas legais c lcgtrlarrrentales atinentcs;

Ill - fiscalizar o cumprirllento das disposições previstas neste Código para garantil'
a ordem, a segurança, a preservação dos recursos naturais e culturais, o bem-estar c, ainda, o
desenvolvimento econômico sr-rstentável da cidade;

lV - íiscalizar obras de toda natureza, podendp vistoriar, notificar', rnultar.
embargar', solicital sua denrolição e tomar outras providêqcias; I
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Scção III
I)a Atualização
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V - expedir o''l-labite-sc";

V[ - aplicar nledidas e penalidades administrativas câbíveis para quem descunrprir
as l'lonnas deste Código ou de qualquer legislação ur'trariística nrunicipal;

VIII - exercer outras atividades inerentes ao poder de polícia adrninistrativa, no que
se relere às ações de controle urbano.

Parágrafo único. Nào e de responsabilidade do Município qr.ralquer sinistro ou
acidente decorrente de deticiência no projeto, execução e uso indevido da obra ou editicação.

Art. 8' Pala os l'irTs deste Código, o proprietário ou possuidor é toda pessoa fisica
ou.iuridica que terlha o exercício pleno clos direítos cle uso do inróvel obieto do projeto, do
Iicenciarleuto e da execução da obla.

Art.9" As obrigações previsttrs neste Código para o proprietário estendem-se ao
possuidor do imóvel e ao sell sucessor a qualquer título.

Art. 10. [ncuurbe ao proprietário ou possuidol da edificação/instalação, direto ou
irrdireto

I - utilizar devidamente a edificação, responsabilizando-se por seu uso
adequado e sua manutenÇão em relação às condições de habitabilidade;

ll - acompanhar a tlamitação interna dos processos! obedecendo aos prazos e

lequisitos estabelecidos pelo Município em seus procedimentos administrativos;

Itt - cornunicar eventuais ocorências que interfiram nos prazos: procedinrentos
e requisitos definidos nas licenças;

IV - manter as edificações, obras e equipamentos em condições de utilização e

lincionamento, observando o disposto neste Código;

V - conservar oblas paralisadas e edificações lechadas ou abandonadas.
independerltemente do nrotivo que ense.iou sua não utilização, garantindo sua segurança e

salubridade;

Vl - respondcr pelos danos e prejuízos causados em Íirnção da manutenção e

eslado das ediÍioações, instalações c equipanrentos;

Vll - responde:: pclas inlbrmações prestadas ao Executivo Municipal. e pela
velacidade e autenticidade dos docurnenlos apresentados, bcm como por todas as consequências,
direlas or"r indiretas, advirrdas de seu uso indcvido;

VIII - garantir quc os projetos e as obras no imóvcl de sua propriedade estejam
devidaurente Iicenciados e se.ianr executados por responsável técnico habilitado, nos exatos termos
da licença cmitida e do disposto na legislação urbanistica vigente;

{\,4,qI ilh," oi ,
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Seção II
Do Proprietário ou Possuidor
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lX - viabilizat o ingresso do Poder Executivo Municipal para realização c1e

rristorias e fiscalização das oblas e edificações, permitinclo livre acesso ao imóvel e à
docr-unentação 1écnica; e

X - rlanter sob seus cuidados toda docurlcntaçãro técnica pertincntc à obra. que
comprove a regularidade llerante o Município e oüros órgãos de controle.

Art. ll. São denonrinados responsáveis técnicos c considcrados aptos a elaborar
proielos e executal obras de edificações, os profissionais legahlente habilitados para o exelcício
da atividade, benr cor.no as emprcsas por eles constituídas cour estâ tlnalidade.

Parágrafo único. Sendo o projeto de autoria de dois ou mais proÍissionais, todos
serão responsáveis solidariamente pelo cumprimento integral do disposto nesta Lei e na legislação
rLrbanística vigente.

Art, 12, Cabe ao lesponsável técnico pelo plojeto ou pela execução da obra atender
às exigências legais para elaboração, aprovação dos plojetos e execução destes, dentro dos prazos
e nas condições estipuladas.

Art. 13. São deveres dos responsáveis tócnicos, conÍbrme suas competências

encontrar-se regular peranle o Olgão de Classe competente;

II - elaborar os projetos de acordo conr a legislação vigente:

Iil - proceder ao registro da anotação da resporrsabilidade técnica no órgão de
classe con.lpetente, r'espeitado o limite de sua atuação;

prcstar inlbrmações ao Município de forma clara e inequívoca;

executar a oErra Iicenciada nos exatos termôs da legislação vigente e do

VII - assun-rir a responsabilidade por dano resultante de falha tóonica na execução
da obrir ou deficiência no pro.ieto;

VIII - manter as condições de estabilidade, scgutança e salubridade clo imóvel,
evitando danos à terccit'os. edificações e propriedades vizinhas. alóm de passeios e logradouros
públicos;

IV.

iÀ- clar suporte às vistorias e à fiscalização das obqas, sempre que necessário; e

1'1" e:') ' 
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Seção III
Do Responsávcl Tócnico

V-
projeto aprovado;

VI - cumprir as exigências técnicas e noulativas impostas pelos órgãos
competentes nrr:nicipais, estaduais e lbderais, conforme o caso;
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X - pronover a oorreta e devida execução da obra e o emprego adeqr,rado de
lrateriais, tecnologias, eler11eutos, componentes, instalações e sistemas que a compõem, conforme
o plo.jeto aprovaclo.

Art. 14, Se houver substituição ou transferência da respor.rsabilidade tócnica, o
novo profissional responderá pela parte já executada, sem prejuízo da responsabilização do
proÍissional anterior por sua atuação.

Parágrafo único. Se cancelacla responsabilidade téonica de execução de obra, o
ploiissional deverá inlbnral ao Município. nrediantc protocolo. no prazo de 07 (sete) dias úteis,
senclo o dono da obra notillcado a apresentar ART ou RRT do responsável sr.rbstituto em até l5
1q Lrinze) dias.

Art. 15. O proÍissional da área de engenharia ou arquiletura que se responsabilizar
pelo pro.ieto tecnico de edificação ou reforma. quando servidol público. estar'á impedido de analisá-
lo c aprová-lo.

CAPÍTULO III
DAS NOIIMT\S ADMINISTRATIVAS DE PROCEDIMENTOS

Seçâo I

Das Informações Básicas

Art..l6. A claboração de pro.icto arquitetônico a ser submetido à aprovação do
nrunicipio poderá sel precedida das inlbrmações básicas ao órgão competente, mediante a

apresentação clos documentos constantcs no art. 36, incisos I e [[, alérl da planta de irnplantação.

Art. 17, As inlonnações básicas fornecerão as seguintes informaçôes ao
consulenle:

II .

III -

zoneamento;

parâmetros construtivos;

relação de documentos necessários;

IV - a exigência ou não dos estudos planialtirnétricos, sondagem e de impacto de
vizinhança. que se tor,ra obrigatório para obras acima de 2.500m2 ou em edificações especiais
conÍblme clisposto no ar1. 125.art. 126 e nos câsos cuja utilização se llzerem necessários. em razão
da complexidade do empreenclinrento e os rellexos nas áreas circunvizinhas; c

V - Indicação cle bota-fora para descarte dos resíduos de construção civil,
oriundos das obras.

§ 1" Enr áreas considcradas de lisco, a l)efesa Civil Municipal deverá enritir parecer

44.,ffil|jA
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acelca da situação Íiitica

I.
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§ 2" Os projctos de eciihcações que intcrfiram com os serviços de utilidade pública
deverão ser submetidos previarnente à análise dos órgãos ou concessionár'ias de serviços públicos
lespcctivos, que deverão Íbrneccr anuôncia prévia, assim como o Meio Arnbiente em terrcnos
lirrcleilos a cursos d'água e API), alérn dos demais ólgãos conrpetentes qlranclo se tratar de áreas
prtiximas a rodovias c f'errovias.

§ 3'Os casos omissos serão deliberados pelo Conselho de Desenvolvimento e

Piane.jamento l,lrbano -CODEPLAN, nrediante apresentação do antep[ojeto.

Art. 18. Todo projeto de ediÍicação, relorma ou intervenção a sel elaborado para
imóvcis que integmm o entomo irrediato de bens tombados ou inventariados ser'á submetido à
aná)ise prévia do Conselho Municipal do Patrimônio Histór'ico e Artístico de Congonhas-
COMI]P}.IAC-

Scção II
Do Preparo do Terreno e Escavações

Art. 19. O requerimento de autorização dc movimentação de terra deverá ser'

instruído por um Planr: de Movimentação de Terla, contendo os seguintes dados das áreas:

mcmolial descritivo e relatório fotográfico da ár'ca;

a) rcprescntação do terreno, demonstlando os linrites. confi'ontações
dinrensões;

b) cotas altirrétricas na

alinhamentos do terreno;
irltelseção das divisas com os meios fios e

c) cun,as de nível dc metro em metto;

d) delinritação do perírletro extemo da edificação;

e) rcprescnlar. no míninro, três seções de oortes longitr"rdinais e transvelsais
para lotes com área de até 500,00rn'?e para lotes acima de 500,00m'?, de metro em metro;

f) indicação de nruros de arrimo e taludes a serem executadosi

g) denronstração de contcrrções, conr verificação das divisas, da altura nráxima
perrlissível pelo Código dc Obras Municipal; e

h) clenlonstraÇão do sisterna de condução e drerragem pluvial, se necessários;

Itl - conlormação de taludes de estabilização dos maciços resultantes de cortes e
aterros, âconlpanliacia cle AI{'[ enritida nelo resoonsável tecnico:';á*t*),,#»#;rç,

I PÍêÍeúo Munlclpal \
§

6

Il - deÍinição planialtinrétrica dos planos de assentanrento das edificações e

partes complementares, acompanirada de ART emitida pelo responsável técnico, atendendo as

seguintes exigências:



IV - plano cie proteÇão contm a ação de águas pluviais, acompanhada de ART
e mitida pelo tesponsável técnico;

V - concepção de fornras (projeto estruturâl) de iotervenções artificiais
evcntualmente necessárias para a contelrção dos maciços resultâlltos de coúes e aterros,
acornpanhada de ART emitida pelo responsável técnico;

VI - plano de gerenciarnento dos resíduos da constnrção civil, incluindo o local
adequado para sua dcstinação, bem como as medidas adotadas para o transporte adequado do
n1esnlo, acomparrhada de AR'l' cmitida pelo responsável tecnico;

VII - indicação da área para deposição do materíal tiriundo da movimentação de

terra. acompanhada da concordância do proprietário ou possuidor da átrea, enr termo escrito; e

Vlll - folnrr"rlário rJe Declalação da Movimentação de Tenas e Tráfego de Tcn'a,
Entulho e Material Orgânicoi Pro jeto de Terraplenagem e/ou Denrolição, preenchido e assiuado

pclo proprietárir) ou tepl'esentante legal e pelo resporrsável técnico.

§ 1' Considela-se movinrento de terra com necessidade de licencianrento c

aprcscntaçào do respcctivo plano cle urovinrentação de terra. proietos que supclem o volume de
50u.r3 (cinquenta rnetros cúrbicos) de terla rctirado ou depositaclo enr área pública ou plivada.

§ 2" A Secrelaria de Plane.iamento e Gestão deverá exigir dos proprietzirios de

terrcnos a apresentação de projetos estruturais para execução de arrimos e ainda a construção de

taludes ou outros meios de contenção, se constatado em vistoria, por equipe de fiscalização. o

perigo de deslizarnento de terra sobre o logradouro público, edificaç(les oll terrenos vizinhos.

Art.20. Prccederá às escavações e movinle,ltos de terra para preparo de terreno zl

verilicação da existência, sob o passeio, de instalações ou redes de serviços públicos, visto que o
proprietário deverá torrrar providências no intuito de evital o cornprometjnrento ou danos à
eslrutura-

Parágratb único. Em caso de áreas de transbordo ou empréstimo, a terra, entulho
ou lesíduo da construção civil deverá ser transportado para locais adequados, previamente
aprovados pelo órgão conrpetente do Pocler Executivo.

Art.2l. Na execuçixr rlo preparo do telreno para a rnovimentação de terra será

I - evital que as tel'r'as alcancem o passcio e o lcito clos logradouros pirblicosl

u-
edi ticzrçõcs I irlitroÍ-es

aclotâr as providências necessárias à sustentação dos terrenos, muros c

Art,22. O plano de movimentação de lerra deve buscar o equilibrio entre coúes e

aterros e a gal'antia dc scgurança para os imtiveis vizinhos e lograclotrros públicos

c

e.*[m*$;,&
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Ârt. 23. Os taluclcs resultantes da movimentação de terra deverão atetrder' às

seguintes condições básicas:

l. a inclinação dos taludcs ern corte deverá observar um ângulo máximo de 45'
((luarenta e cinco grar.rs) enr relação ao plano horizontal. para alturas de cotte até unr miiximo de

3.00m (três metlos) e em terrenos cor.r'l um rnáxinro de 47% (qua"r'enta e sete pol cento) de
declividade; e

II. a ir.rclinação dos taludes em aterro cleverá observar r.ur ângnlo máximo de

30" (trinta graus) em relação ao p)ano lroriz-ontal. pala alturas de aterro a1é um nráximo de 3,00m
(três u.retros) e enr teucnos com um nláxinro de 47% (quarenta e sete por cento) de cleclividaclc.

Parágrafo único. Para aprovação de cortes ou aterros envolvendo nrais de 3,00m
(três nretros) de altula e/ ou terrenos com declividade acima de 30% (trinta por ccnto), ou naquelcs

solos considerados illstáveis, por autoridade competente ou legislação específioa, poderão ser

exigidas condicionantes específicas. tais como obras e proietos complementares, adequações de

l.rlojelos ou outras conclicionantes a critério do setor competente, desde que l'undatnentadas.

Art.24. O requerirnento de aprovação clo plano será subrnetido à Secretaria cie

I)lane.jamento e Gcstão. que o l'emeterá à Secretaria dc Meio Anrbientc para se nranifestar nas

rratérias de sua compctência. relornanclo àqueia Secletaria para aprovação ou nâo.

Art. 25. O Poder Público poder'á proibir determinadas movimentações de terra, em
per'íodos chuvosos, mediante parecel técnico motivado.

Art.26. l)epcncierá de Licença Anrbiental SimpliÍicada. a scl concedida pelo
CODEMA e emitida pcla Sccretaria cle Meio Arnbiente. a movimentação de terras quando irlplicar'
na supressão de espécinres vegetais e/ou na intelvenção ern área de preservação pernanente.

' Art.27. Não ser'á permitida a perrnanência de terras bem como enlulhos em via
pública. sob pena de aplicação cle sanções ao responsável pela obra e/ou proprietário.

Parágrnfo único. Os materiais de que trata este artigo deverão ser removidos no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notiÍicação pela equipe de i?isr:alização de
Obras e Posturas da Secretalia de Planejamento e Gestão, sob pcna de multa.

Scção I I I

f)irs Dernoliçôes

Art.28. A dcrrolição de qualquer construção, excetuado apenas os muros de
Í'echanrento de até 3 (tr'ês) metros de altura. será efetuada mediante licença do órgão competente
Municipal e pagameutô da respectiva taxa.

§ l'Demolição de edificios com 2 (dois) ou mais pavimentos ou ainda com
altimetria superior à 8.00 (oito) metros seú executâda sob a responsabilidade de proÍlssional
legalnrente habilitado. .. r .i.í. 0 , \í
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§ 2' Dstão sujeitas às exigências do parágratb anterior as demolições de edificios
dc arpenas I (unr) pavimento que estejarn contíguas a outros edifícios, construídos no alinhamcrtto
clo logradouro ou soble urna ou urais divisas do lote.

Art.29. O requerimento de licença para demolição sela solicitado pelo proprietário
clo imóvel ou quem de direito, constando o período de duração dos serviços, possibilitando-se a
prorrogação.

Parágrafo único. Findo o prazo infornado no requerimonto. a demolição serti
constatada pela autolidade fiscalizadora, que comunicará ílo setor de tribulos para atualização do
cadastro.

Art.30. O Municipio poderá exigir do lesponsár,el pela denolição todas as

medidas que.iulgar convcnientes para preservar a segurança do pútrlico, dos trabalhadores, das
plopricdacles vizinhas e das bení'eitorias pirblicas.

Art.3l. O N4unicípio dever'á notiÍlcar os proprielários ou irrteressados para a
demolirenr pr'édios em urâu estado de conservação, com risco de desrnoronamento ou em ruíllas,
que oÍêreçanr risco à segurança pública ou privada.

Art.32. Deverá ser preccdida de autolização do COMUI']I-IAC as ediÍicaçõcs
tombadas e inventariaclas ou de cvcntual intel'esse histórico.

Art.33. O Municipio deverá dispor de local apropriado e licenciado pala o
recebinrento de resíduos da construção civil.

Seção IV

Da Aprcsentação do Projeto dc Edilicação

Art.34. O projcto arquitetônico deverá constar', obrigatoliamente

t - planta dc situação ou localização uo selo, scm escala, corn a proieção
horizontal e hachura do terreno, a exata indicação dos lotes ou partes de lotes, a orientação
geográÍica, a posição face aos logradouros públicos devendo indicar cota até a esquina mais
próxin.ra, a numeração dos lotes linrítroÍ'es e indicação do bairro;

ll - planta cle implantação ou locação, cotada na escala 1: I00 (um pala cem),ou
rraior, confonue se fizer necessár'ia à leitura do projeto. desde que não prejudique a corlpreensâo
das inlbrmações, com indicação das cotas de nível cornpatíveis com o levânlamento topográfico,
divisas tlo terrcno, linrites das construções, cotas gerais e nír,eis principais. alén.r dos l'ecuos c
afastarnentos cotados, indicação das vias de acesso internas, estacionamentÕs, áreas cobertas.
platôs e taludcs, denor:inação das edificaçõcs, áreas de piso permeáveis e intpermeáveis, bern
conlo todas as benleitorias existenles ou â selenl constrlríclas no lerleno e orientação crn relação
ao nor'le geogr'áiico c indicação das iinhas de perÍis;

,.j
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Ill - pcrfis longitudinal e lral)sversal do terreno, na escala l:200 (uni para

duzentos), considerando as cotas de nivel nas extremidades do perfil natural do teneno,
idcntificação dos rnuros de divisa/alinlianlento, e contorno da edilicação;

IV - plânta de cada pavimento, na escala l:50 (um para cinquenta), contendo
lrldos os oompartinlentos e respectivas árcas úteis, elernentos fixos devidamente cotados, com
cotas palciais e totais, alénr de cotas c{e nível; Título correspor.rdente a cada pavimento, contendo
a ár'ea total, escala c tlnalidade do nresmo;

V - planta de cobeltr-rra, na escala mínima de 1 : I00 (um para cem), cotado,
inclusive beirais, com indicação da divisão das águas, da inclinação, tipo de telha, sistema de
drenagem e torre de caixa cl'água, quando houver;

VI - cortes longitLrdinal e transversal, rra cscala de 1:50 (unr para cinquenta),
conven ientemeute cotados, contendo os níveis, especilicação de arrimos, atcrros, perfil natural do
ten'eno, muros de divisa e dos anrbientes, conrpatíveis com as plantas;

Vll - lachadas voltaclas para )ogradouros pirblicos, na escala l:50 (unr para
ciurluenta). benr corno greicle da lua, c linha de terra horizontal, dcpcndendo da especilicidade da
obra. poder'á ser exigido a elevação das quatlo vistas;

VIII - f'echanreuto fi'ontal para todos os )ogradouros. conr escala l:50 (ur:r para
c inquenta)l

IX - vista eur planta clo fcchamento Í'rontal conr indicação da calçada, os acessos
para veículos e pedestres e outros elementos fixos relevantes de tbrma que atencla a legislação
têderal c normas da ABNT com relação à acessibilidade;

X - rlcnrória dc cálculo das ár'eas ocupadas, permeáveis e irnperrrreáveis, c cnr
caso de projetos complexos e/ou terrenos irregulares deverão ainda conter as áreas totalmente
segmentadas erl poligonais simplificadas indicando suas dimensões básicas em um quadro
resurno, que poclerá ser aprcsc-ntada em docutnento apartâdo:

XI - menrtiliit de r:ifrlculo considerando áreas individualizadas de cada i.rnidade
autônorua no nresrno lotc. tlue poder'á ser apresentada enr documento apartado.

P:rrágralb único, As irrl'orrnações prestadas tlevenr coiricidir ern toclas as

representações do projeto arquitetônico.

Art.35. Os projelos de substituição, niodificação, reflorma, alnpliação ou
acréscimo devem obedecer' às exigêr.rcias relativas a apresentação de projetos de edificação.
conÍ'ornrc anexo V c ar1.34.

Parágrafo Írnico, As alterações mencionadas no cuput deverão ser previarnente
comurricadas e subrletidas à rcarrálise pai'a nova aprovação.

r
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CAPÍTULO IV

DO LICENCIAMENTO DE PROJBTOS DE OBRAS PÚBLICAS OU PRIVADAS

Seç:io I

Do Licenciamento de Otrras

Art.36. O projeto de edificação, público ou privado, deverá ser submetido a

avaliação do órgão competente do Município, mediante a entregâ dos seguinles documentos:

I - requerimerrto do proprietário ou responsável técnico ou por quenr de direito;

II - cópia de título de domínio ou de posse legítirna. sob qualquer modalidade,
do bern irnóvel;

III - projeto arquitetônico errr fornrato digital;

IV - auotação responsabilidade técnica do projeto arquitetônico.

Art,37. Atendiclas as nonÍlas e leis vigentes, será expedido parecer fàvorável que

atesta regularidade do pro.ieto e deverá aprcsentar os seguintes documentos para expediÇão do
respectivo alvará:

Il - anotação de responsabilidade técnica do pro-ieto estrlllural para obras com
área acima de 70m'? (setenta metros quadrados) ou que necessitem de elerrentos de conterrção
isoladas à edificação; e

lll - zrrlotaÇão dc r-csponsabilidadc técnica pcla cxecução da obla

Art.38. O prazo para análise dos pro.ietos e parecer é de 30 (rinta) dias úteis, a
contal da data do requetinrento junto ao Município.

§ l" A contagem do prazo mencionado no caput deste artigo será suspensa se

oco el' as seguintcs intc|corr'ôncias:

làlla de docunr entos:

ll - correÇões no pro.jeto; e

lll - manifestação de orrÍl'os setores

§ 2" A análise dos projctos dcverá se dar de Íbrrna padlonizada e conter todas as

correÇões ou solicitação de inlorrnações ern um [rnico ato. a fim de confelir eficiência, excetuando-
se as situações de nrodilicações de proieto, após protocolo, ou no caso de reiteração por nào

@[#]*h
\. t.
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Art. 39. Se o plo.jeto apresentar incoÍreções, o Município notificará o intcressado a

proceder às alterações, deviclamente motivadas, no prâzo de 60 (sessenta) dias Írteis, sob pena de
alquivarnento do requcrimcnto.

Parágrafo único. Poderá ser solicitado ao(s) interessado(s), bem como ao(s)
autor(es) do projeto arquitetônico, iníorrnações complementares com a finalidade de elucidar
possíveis dúvidas decorrentes da aná[ise do processo.

Art.40. Dependendo cla especificidade da obra, o Município poderá exigir a

al)rcsentação de plojetos conr plementares. que conrpreendern:

I.
It -

III -

IV.

vt-

estrutural e de ContenÇão;

instalação hidráulica;

elétrica e telefonia;

proteção contra incêndio;

instalação de para-raios; e

outros que se fizer,em necessários.

Art.41. Avaliado o projeto arquitetônico, a licença de construçâo ser'á concedida
mediante a expeclição tlo Alvará de Construção, que conterá:

I - nome clo proprietário;

II - nome do responsável técnico pelo projeto arquitetônico e respectivo número
de inscrição no conselho de classe;

III - nonre do responsável pela execução da obra e o nútrero de inscrição no
consellro cle classe;

IV - nonre do logradouro, bairto, nurneração do imóvel, número do lote e da
quadra;

V - área a sel edificada;

VI - área do terreno;

VII - data dc validade do alvará;

VlÍi - linalidade da obra.

Parrigrafo único. A excoução de serviços ou rcparos qr.rc irossanl intcrlcrir cm árcn
ou serviÇos p(rblicos devcrâro scl ob.jeto de licencianiento pelo Munir:ípio.

Art.42. O Licenciarnento das obras de conslrução, reforma. ampliação ou
demolição terá prazo de 36 (trinta c seis) nreses de validade, a pârtir da enrissão do Alvará.

ParágraÍb único. O Alvarâ poderá ser levalidado por igual período até a conclusão
tla obra, nrediante solicitação clo interessado, que será analisada pelo Município e concedida, nos
telmos da Lei.

\
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Art, 43. O plopliettirio deveLá rnanter no local da obra:

I - cópia do alvará para construção. juntarnente corn a cópia do projeto
alquitetônico;

tÍ - a placa de identificação da obra, corn dirnensões mínirnas de 1nr x 1m ern

Iocal visír,el para quem está no logladouro público e devetá conter:

a) número do processo adnrinistrativo de aprovaçào;

b) niunero do alvará de construção;

c) nome e número de registro do conselho de classe do responsável pela
elaboração dos projetos e execução da obra;

d) área a construir:

e) zoneamento;

í) núrnelo de pavimentos; e

S) endereço da obra.

Art. 44. Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis mencionado no art. 38 e o interessado
rrão Liver lecebido cluirlclLrcr- uranilêstação acelca dc seu processo adrrr irr istrativo, escrita e/ou
virtual. podcrh clar início à obra. mcdiante comunicação que deverá ser anexa no processo de

aprovação em andameuto, indicando a clata de início da obra; l1o entanto, o ploprietário e o técnico
penllaneceÍl responsáveis pclo que for execulado.

Art. 45. E de responsabilidade do responsável técnico e/ou proprietário/possuidor
qualquer sinistro ou aciclcnle decon'ente de cleficiência no projeto. execução e uso da obra ou
cclilicação.

Art.,{6. Na trarnitação de proccssos aclrrinistr:ativos Ílca dcterrnir.rada a aplicação
do princípio da autodeclaração, sem olvidar da responsabilidade deconente da lalsa declaraçâo.

§ l" I)elo princÍpio da autodeclaração, a administração pública considerará
presumidamente verdadeira a declaração apresentada pelo particular.

§ 2" A qualquer tempo poclcr/r ser requerida a apresentação dc docunrcntação
conrprobatória tla validadc das dcclalaç<ies apresentaclas.

Art,47. Mediante regr"rlarnentação, poderão ser liocnciadas, através do processo
célcle. obras rrão iniciadas com área máxima dcfinicja por decreto.

Art,48. O MLrnicípio de Congonhas disponibilizará em seu portal eletrônico as
instn-lções c nrodelos de documerltos nccessários ao protocolo de processos relativos ao
licenciamerlto das obras.

Art. 49. Caherá ao proplietário ou lesponsável técrrico a atualização dos endereços
eletrônicos para os quais o Município enviará as notificações acerca do processo protocolizado.

\LV
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Art.50. A aceitaçâo das inforrnações pela autoridade municipal não exclui a

possibilidade de eventual apuração de veracidade das mesmas. bem conro da penalização dos

dcclarantes em caso cle irregulalidades apuradas.

Seção II
Das Obras e Serviços Dispensados de Licenciamento

Ârt. 52. Irica rlispensada a licença para as seguinles atividades

I - construção ou reparo de passeio, desde que observada à nota de alinhamento
da via e legislação rnunicipal;

ll - reparos e substituição de revestimentos intemos ou externos;

tlt - impelmcabilização da cdificação;

IV - substitr,riçâo de telhas. calhas esquadr-ias, Í'orros, assoarllros e condutores err

V - construção de muros de divisa corn até 3,00m (tr€s meíos) de altura, desde
que obtenha a nota de alinhamento; e

VI - limpeza ou pintura externa ou interna cle edifícios.

Parágrafo único. Não sc aplica o disposto n(t capul para as edificações tombadas
ou inventariadas, clue develiro ser sutrmetidas à anuência previa do Conselho Municipai do
Patlimônio I listórico e Artístico de Congonhas.

CAPÍTULO V

D,\ ('O\CESsÀO l),\ Ct..r{'nt)À() De UA,tX.,r DE CONST|{UÇÃO I.- HABTTE-SI1

Art. 53. O " l-IABITE-SE" deveú scl requerido pelo proprietár'io ou quenr de direito
quanclo a obla for concluída no todo ou em parte.

ParágraÍb único. Findo o prazo do alvará de construção, ser'á realizacla vistoria
para atestar a conclusão da obla e:

I - identillcada a não conclusão da obra. o proprietáriô será notiÍicado para
rc(lucrcl a tenovaçalo do :rlvlrni: c

ll - identificaclo o térmir.ro da obra, o proprietário será notificado paÍa requefer
o "habite-se".

Art. 54. Poderá ser expedido "habite-se parcial" quando uma unidade autônoma de
um inróvel puder sel utilizada independente da outra, seu acesso esteja completan.rente

"J\
-d lL

dcsobstluído e segr-lro pata utilização
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Art. 51. O Município de Congonhas notificará o respectivo conselho de classe, no

qual o plolissional responsár,el técnico pelo proje«i e/oLr execução estiver vinculado, tlas

ilregulariclades constatadas nos processos de construção irregr,tlarcs.
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A rt. 55. O N4r.rnicípio íi scalizar'á a obla a firn de vcriflcar se tbi executada cle acordo
conr o pro.jeto aprovaclo, alem de collstatÍrr se loi Iiberada pelo Corpo de Bombeiros lVtilitar, vie
l)cclaração de Isenção, CeltiÍlcado paler liuncionamcnto ou AVCII, naquclas obras que Íbrem
cx igidas tal conduta.

§ l" O N4unicípio promovcrá a vistoria da obra, no prazo de l5(quinze) dias úteis.
a contar da data do requerimento.

§ 2" Se a ecliíicação apresentar divergência com o pÍojeto aprovado, o Município
r)otificará o interessado para proceder às correçôes. ainda que avaliadas conr fundanrento em L,ei

cspccírica. sob peua de indelêrir o lequcrirlcnto.

§ 3" Se a obra apresentâr inrinonte perigo aos moradores ou à popuJação, conl'ornre
laudo técnico cilcr:nstanciaclo ser'á ernbalgada até que se.iam adotaclas as medidas e proviclências

1;r'cvistas neste código.

§ 4" ConstitLri irbice para conccssão da ccrticlão cle habitc-se:

a)

b)

c)

d)

e)

0

8)

h)

i)

calçada em desconfon:ridade com a legislação;

imór,el não delimitado;

csquadrias não assentadas;

destinação inadequada das águas servidas e esgotamenlo sanitário:

falta de ligação de rede de água;

falta de peças sanitárias;

escadas sern colrinrões;

locais cour altura superior à I (um) nretro destituídos de guarda-corpo; e

cscatlas e l an'rpas enr desconlormidade conr a legislação.

CAPÍTULO VÍ

DA SEGIJRANÇÂ DA OBRA

Seção I
Dos Tapurnes e I)ispositivos Complementares de Scgurança

Àrt,56. As obras de construção, reforma ou demolição, situadas no alinhamento,
deverão ser dotadas de tapumes executado conr material resistente e bem ajustado, com altura
lttínima de 2,5m (dois metros e cinquenta centímetros), podendo ocupal no nráximo a metade da
largula da calçada lcsguardando unta laixa livrc de no rníninro 1.2011 (um rnetro e vinte
ce0tímetros).
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§ 1'O tapunre deve ser rr-rarrtido enr boas condições, que não estejam quebrados,

defbrmados ou <leteriorados.

§ 2" Se a obra ficar patalisada por mais de 60 (sessenta) dias. será obrigatória a

rcaLocação do tapunre para o alinhamento do lote e rcstauradas as condições de uso do passeio.

§ 3' Para passeios inltriorcs a I,50nr (unr metro c cinquenta centínletros) deven.l

ser considcraclos os clitér'ios de nrobilidade e acessibilidade.

§ 4u Nas obras afastadas do alinhamento, em telreno situados em vias pavimentadas,
serão exigidos tapumes com altura rnínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) tnontados

ao longo do alinhamento.

Art.57. Dispositivos de scgnrança. tzris conro lelas. andaimcs, plataÍbrrlas ou
outlos, serão utilizados conforme a corrrplexidadc da obla, para atcnder âs notmas peÍtinenl.es.

CAPITULO VII
I)OS ALINHAMENTOS, NIVELAMENTOS, PASSIiIOS, PREPAITOS D

FBCHAMENTOS DB TERR[,NOS

Scção I

Dos Alinhamentos e Ni'r'clante ntos

Art. 58. Para iniciar obras enl tcrreÍro onde ainda não se construiu, é indispensávcl
que o interessaclo este-la mLurido das notas de alinhamento e nivelamento lornecidas pelo
Municipio.

Parágrafo único. Ficarn dispeusadas as notas de nivelamento pala loteamentos
aprovados e/ou conr greicles já delinidos.

Art,59. As notas de alinhamento e nivelanrento serão fornecidas mediante
requelimento do interessado c pagamento das respectivas taxas.

Parágrafo único. A nota de alinhamento pode ser acompanhada de croqui. conl
toclas as inclicações lelativas aos pontos piquetados no tcrreno. bem conro uma reÍàrência de nír,el.
pelo menos. quando da inexistêrrcia dc intiaestlutura no local e/ou abertura das vias.

Art.60. Nos cr.lzamentos das vias públicas os dois aliuhâmentos selão
concordados por um terceiro sL'qnrcnto de leta, uornral à bissetriz do ângulo por eles fonnado e de
cr>nrprinrento vari/rvel er11rc 2,50m (dois metlos e cinqucnta centímelros) e 4,50 (quatro metlos e

cincluenta centínletros), 1;odendo lel qLralquer Í'orma desde que neles sc inscreva.

Seção II
Do Fechamcnto dc Tcrrenos

'\§
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Art.61. Os ploplietários de lotes editicados ou não situados na zona urbana
dcverão mantê-los delimitados no alinhamento com o logladouro.

§ 1" A delinritação que trata o calrul poder.i sel feita com muro, cerca de arame liso.
cclca viva, tela, dolrlente. gladil ou outlo elenlento arqr"ritetônico.

§ 2" Lotes situados abaixo do nível da rua, para seg[rarlça dos transeuntes, tornal]r-
sc obrigatória a edificação cle rnulo de arrinro c guartla-corpo, confot'nte normtrs tócnicas.

Art.62. Os muros construidos no alinhamento poderão dispor de cobertura com
saliência de até 3Ocm (trinta centínretlos) sobre o passeio, descle qr.re possuarl'l altura mínima de

3.0C)nr (três metros).

Scção III
I)os Plsseios

Art.63. Os passeios dcverão tel declividade transvelsal de 3% (três por cento) no

scntido clo alinhan.renl.o para a guia e pavinreutação iurtidet rapatrte.

§ Io As laurpas cleslinadas a entrada de garager.rs devetão atendcr as notmas cle

acessibiliclacle.

§ 2" Os passeios deverão ter o mesmo greide da rua, sem degraus ou ratnpas,
podendo ser autolizados lnediante análise técnica, eur vizts conr declividade acima cle 20%.

§ 3" Guias rebaixadas e a concordância vefiical da dil'crença de nír,el feitas por mero
de ranrpa. avançando transversalnrente respeitaclo o n.ráximo de 50 cm (cinquenta centímelros)
para acresso de veÍculos c pessoas dellcientes.

.Àrt. 64. A paginação do passeio deverá seguir a regulamentação específica.

CAPiTULO VIII
I)AS NOIl'MAS CEI{AIS PARA EDIFICA('OES

Seção I

Das Construções Próximas a Área de Prescrwaçâo Permanente

Art. 65. A construção a ser inserida enr árca de pleservação perrnanente dcverá
o I,te r'r\rtui'ncilt dr-r CUDIVA.

I'arágraÍb único. Obras de contenÇão e estabi)ização de talucles às margens de lios
e cór'regos devenr ter seus plo.ietos analisados previamente pelos órgãos ambientais.

Scçrio I I

I)as ConstruçÕes Junto às Divisas
\\J
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Art. 66. A Lixccção do que clispõe o Código Civil, nas parccles situadas nas clivisas
do terreuo rrão podem ser âbertas vãos, conro janelas c portas, exceto se permiticlas pelo vizinho
cotltiguo.

Art. 67. As cobcrtutas e os elelncntos construtivos cievem ser cxecutados de forma
qLre as águtrs pluviais uão sejam lançadâs diretalnente no lote vizinho.

CAPiTULO IX

E I-I],N4 EN'IOS CONSI'ITUTIVOS

Seç:io I

Das Fachadas

Art.68. As edificações permitidas no alinhamenlo dos logladouros devenl
obsen al as seguintes condições:

I - serem dotadas de couduto[es para águas pluviais embutidos nas patedes e

passandu soh o passeio att{ irlcançal as sarjeusl

ll - quando de esquina de logratloulos, deverão ter seus cantos chaní'rados ou
arleclondados, senclo clue os dois alinharlentos serão conoordados por terceiros normal à bissetriz
do ângulo por eles iblrrrado e de conrprinrento valiável eutre 2,50n1 (clois metros e cinquenta
ccntiDrctros) c 4.50m (qr"ratlo r.netros e cinquenta centímeüos):

III- as residências corn abertura de ilurninação. vcntilação e exaustão voltadas
pata via públicas, ter'ão altula mínima de 2.00rrr (dois metros) a partil do nível do passcio qualquer
que seja o comprir:rento, e projeção mhxinra de 0,20 (r.inte centímetros) sobre o passeio a oontar
da face externa da palede dos conrponentes das veclaçcies dc abeltura, quando acionadas;

IV - não será pelmitida a invasão de qualquer elernento construtivo nos
logladouros púrblicos. exceto detalhes decorativos que serão tolcrados. assim corno marquises
acima cle 3m (tr'ês metros) cle altura eu.r edilicações conrelciais e mistas.

Àrt.69. As ediÍicações terão afastamentos fi'ontais, tânto quanto forem as Íi'entes
pl[lr os louradoLrros. qLrartdo dc cs(irLiÍlí1.

Par:igrlfo único. Consiclera-sc como Íàchada plincipal aqr.rela onde sc encontra a
entlada social da ecliÍicação.

Art.70. Os instnrncntos ou elernentos alquitetôr.ricos constluídos não poden.r
i:.rtcrt'erir com a l)osteação de logradouros c equipaurentos das concessior.rárias de sclviço pÍrblico,
assinr tanrtrenr com a alborização, desde que estas rrão invadam a proprieclade particular'.

Art.7l. As edificâções não poderão apresetltar elementos salientes com
intellêr'êne ia no espaÇo 1->írtrlico tais corno degraus, .janelas, portas, portões, sacadas, Í)orciras c

-.. -H
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elenrentos decorativos, salvo a exceção prevista no al't. 68 c nrarquises que não excedatn 213 da

lalgula do passeio enr ediÍlcações conlerciais e rristas.

Parágraf<r único. As mzirquises previstas no cdput deverão possuir altura minima
de 3,00rn (trôs metros).

Seção I I

l):rs Cobcrturas

Arl.72. As águas pluviais provenientes das cobcrtutas deverão scr providas dc

callras e condutores para cscollrlrento e direcionanlento pata a sarjeta sob o passeio público.

Seção III
Das I nsta laçõcs Sanitárias

Art.73.'l-ocia eclificaçào deve dispor de instalação sanitária, conÍbrme
especiíicações e diutensÕes previstas nas tabelas de rr[uneros i, tl, Ill, IV, V e VI, palte integrante
dcstc Circligo.

Parágrafo único. As instalações sanitárias deverão ater-rder às normas tócnicas e a

legislação pertinentes. quanto ao tipo de usuários e aos aparelhos sanitários.

Art. 7 4. lim eclificações dc uso industrial ou cornercial, as instalações sanitár'ias não

poderão ter abefiuras diretas pala qualquer cômodo onde se desenvolvam processos de preparo e
manipLrlação de nreclicanrentos c de produtos alintentícios.

Art.75. As instalações sanitárias deverão ser ligadas à rede pÍrblica de esgoto e

abastecida cle água pela rede p[rblica ou por outro nrcio pennitido.

Par/tgrafo únieo. Qr-rando não existir rede pública de esgoto sanitário, serii
pernritida a instirlação de fbssas sépticas incJependentes e/ou biodigestores, oollstruídâs dentro do
Iote. na ár'ea li'ontàI, em collcrcto ou alvenaria de tijolos. resguardaclo o lecut.r rnÍnimo de l,5m (um
ulelro e cinquenta centímetros) das divisas.

Seção IV

Das Instalaçõcs de I)rotcção Contra Incêndio e I>ânico

Arl.76. z\s ediÍicaçõres deverão obedcccr às normas tócrricas e legislação estadual
reí'erente a proteção contra incêndio e pânico, cu.jos projetos estão suieitos a aplovação do Colpo
de llombeiros Militar'.

Scção \/

l)os Elovad o rcs

Art, 77. Ser'á obligatória a ir.rstalação de elevadores ern construções cuio piso do

llàvirncrllto rtrais e levado estiver a altula igr-ral ou maior que 10.00m (dez metros) do piso térleo.

I
J./, ,,( -k
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Art. 78. Ilnr qualqucr caso, a instalação de elevacloles c a sua quantidadc atenderá
o clue tlispõe as normas técnicas próprias.

Pirrágrafo único. Os elcvadores não poderão constituil'o ureio exclusivo de acesso
lLtis pavinrentos superioles ou iuÍêriores dos cdiÍicios. devendo existir tanrbém escadas ou rampas,
n.r lbrnla estabelecida por este Código.

Art. 79. O> clcvrrdorcs clcver'ào selvil l todos os pavinrenl.os. cxceto o pavinrertln
nrais elevac'lo, cluanclo estc ibr r:onstituído de (rnica unidade com comunicação interna ao piso
ir.ned iatarnente anterior, ou cluando a(lLleles compartimentos forern destir.rados a casa de nráqitinas.

Art. ti0. Toda parede localizada deÍionte à porta de um elevador deverá distar desta.

no lt-tIItnl]0:

I - 1,5Orn (rrm n.rctlo c cinqucnta cenlímetros) nos cdillcios rcsiclcnciais:

II - 2.00nr (dois nlctros) nos oLltros tipos dc ediÍ'ícios.

Art. ul. -l otlo ltullqLrc clê accsso a clevadot dcvcrut tcr itcesso a escada.

Scçiro Vl

I)os I'a ra-raios

Art,82. São o[.>r'igatórios para-raios para edificagõcs isoladas, tnesn]o corn
altimettia inf'erior a 20m (vinte mctros), sc utilizadas para igre.ias, hospitais, escolas, ginásios
poliesportivos, hotóis, telminais rodoviários, edifícios de garagens e depósitos de inflanráveis e

er p los ivos.

Par:igral'o único. A instalação de para-raios en.r pr'édios deverá ocorrer de acordt>

colil as rccomendações tecnicas pertinentes. sob orientação do Corpo de Bontbeiros.

Scção VII
l):rs G:rrage ns ou Acessos de Vcícu los

Àrt. 83. Classificam-sc as garagcrls cr.lr três segnlentos:

I-
II .

ill-

particular individual, destinada ao uso residencial;

particular enr condomínio, destinada ao uso coletivo;

comercial-

Art.84. A entrada de veículos deverá ter largura mínima de 2,50m (dois nretros e
cinq Llenta centímetros).

§ 1" E obrigatório o resguardo mínimo de 50% da testada do lote, contínuos ou não,
desde que se respeite a rnedida nrínima de 5ur sem acesso de veículos, exceto quando a testada for
inÊrior a 7.5m. oncle serzi pernritido uma única entrada de veículos.

J
{
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§ 2" Nas edificações comerciais será adrnitido o uso do recuo da testada como
cstacionaulento desde que não ha.ja obstrução do passeio, ficando nrantida a regra do § 1".

Art. 85. A garagenr comelcial deve dispor cle instalações satritát ias conlolnte anexo

dcsta Lei.

§ l" Nos cstacionamentos cobeftos, observar-se-á o pe-direito mínimo de 2,40m
(dois metros e quârenta centírnetros) e de ventilação natural ou mccânica.

§ 2" Deverai dispor clc faixa cle acumulação mínima de 3 veículos o pátio de

cstacior)amento que aconlrde rnais dc 100 unidades.

Art, 86. Se o número previsto de vagas para veiculos em garagcns comercjais for
supelior a 50 (cincyucnta). ser'ão exigidas entradas e saídas indcpentientes.

§ l' A entrada e a saída de veículos só serão pelmitidas no n'lesmo sentido da

correnle de trál'ego da via.

§ 2" Será obrigatório a instalação de sinalizadol elctr'ônico. dotado de ilunrir.ração

intenritente vermelho/amarel(r, com lilncior.ramento 24 (vinte c quatlo) horas.

Art.87. Os poltões para entrada de veículos ou pedestres deverão ter sentido de
abertura para o lote, de nrodo a niro intcr'Í-elir no espaço da calçada.

CAPÍTULO X

DOS ACESSOS E CIRCULAÇÃO

Seção I

Das Escadrs

Art.88. As escadas de acesso nos preclios edificados após esta Lei deverão ter as

segr rir)tes rnedidas d..'largura livre:

t.

II.

III,

Para uso privativo, no mínirno 0,80nr (oitenta centímetros);

Para uso coletivo, no nrínimo 1,20 m (um metro e vinte centímetlos);

l)aLa casos cspeciais, no rnínimo de 0,80nt (oitenta cenlíme1r'os).

§ l" Eutende-sc corno casos cspeciais aqnelas escaclas de acesso a torres. casas de
nriiquinas, sobrelo.jas, adegas. depósitos ou sinrilares.

§ 2'Nas edificações de uso colelivo, se houver acesso a ambientes internos de r:so
restrito. permitir'-se-á a largura da escada cont 0,80n.r (oitenta centímetros).

Art. ti9. Os dcgraus das escadas deverão ler as seguintes medidas de acordo cout
sua conÍiguração:

flbr#,"ffi,,$,:h 2t
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I - proÍirndidadc dc degrau, denomiriacla pisada, conr mínimo de 25cnr (vinte e
cillco cer'Itínretros) e alturâ máxima cle lScm (dezoito centínretros);

II - entre o mínimo e o nráximo indicados no inciso anterior. aplicar-se-á a

I'ormula 63crn 1=(le+p) <=65cm, er.n que "e" equivale a altura de espclho e "p" a proiirndidade
do piso;

III - a proÍIndidade mínima do piso da escada, em leque, será de 0,15m na pafte
nrais eslreita (quirrze ccntímetros) e a lr.rediana do piso não deverá ser inferior a 0,27nr (vinte e sete

ccntimetros).

Parírgrafo único. Sempre que o núrrrero rle degraus exceclel a I9 (dezenove) dever'á

sel i:rtelcalada por um patallral'corn courprimenlo míninro igual à largura da cscada.

Art. 90. Nas lrabitações coletivas as caixas de escada deverão obedecer aos critér'ios
estabelecidos nas llol'nras de cornbâte a incêndio e pânico, cplallto à vcntilaçâo, iluminação e

matcriais a serenr enrplegados.

Art.9l. As escadas de uscl corrrum deverão irrterligar todos os pavitlentos da

ctlificaçaicl

Art,92. As escadas deverão olereccr condições tais que, etrr sua passagem sob
qLralquel obstáculo, a distância na vertical entre este e o piso do degrau se.ia dc rio mínimo 2,10m
(clois metros c clez centÍnetros).

Art, 93. J'odas as escadas dcvcrão sel guarnecidas dc gLtarcla-corpo c corrimão.

Parágr:rfir único. Entende-se por escada. uma sequência de três degraus ou tnais

Art.94. Os andales acima do solo que não folenr vedados por paredes externas
devem dispor de guarda-colpo de protcção coutra quedas, conÍ'olrle dispõem as nonnas técnicas
do Clorpo de Borlbeiro.

Art. 95. As cscadas cor.n lances culvos devcrão obedecer a critérios específicos
dcfinidos nas Nolmas'l'écnicas de Conrbate a Incêndio e Pânico.

Art.96, As cscaclas devenr tel senrpre corrimão com altura igual 0,90 m (noventa
centírnetros) e gualda corpo nâ altula igual ).00nr.

Seção II
Das Rampas

Art, 97. A construção de ranrpas para acesso cle veiculos de nrédio e pequeno pofte
dcverá respeitar o seguinte:

I - em eclificações unifan:iliar, multifàmiliar, cornerciais e mistas:

a) inclinação máxirna rte 25% (vinte e cinco pol cento); V"
,:. :\ {n'

1":1,

+
a)iiit.: t:.l)
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Seção Il I

l)os Corredores

Art.98. Nas habitações unilànriliares, os corredores intemos e externos con.r

conrprinrento dc até 4,00n.r (quatro metros) deverão ter largura mínima de 90 cnr (noventa
cerltít.r]etrôs): superior àcluela nredida, largula mínima de 1,20 (unr metro e viute centímetros).

Art. 99. Nas ediÍicações cle uso coletivo os corredores internos e externos de uso

conruur de comprinlento até 10,00m (dez mctlos) deverâo ter largr.rra mínima de 1,50m (um metro
c cinqr.renta centímetros); acima dessa distância. no mínimo 2,00m (dois metros) de largura.

Scção IV

Dos Po rtões de Acesso

Art. 100. O acesso plincipal das cdilicações deverá ter as seguintcs medidas de
largura:

b)

c)

It -

a)

b)

c)

Ii-
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poderá inicial no alinhamento do lote;

largura nrínima de 2,50nr (dois metros e cinquenta centímetros);

cm edificações comelciais e mistas para acesso dc veículos de grande porte:

inclinação nráxima de l2%o (doze por cento):

iniciar com recuo de 4m (quatro) metros do alinhamento; e

ialgura nríninra de 4nr (quatro) nretros.

pàra uso privativo, no nrínimo 0,80m (oitenta centimetros);

para uso coletivo. no inínimo 1.00m (unr rnetro).

CAPÍTULO XI

DOS COMPAIITIMtrNTOS

Scçito I

l)rs D i.sposiçõcs (J crais

Art, 101. As portas de qualquer compartimento terão altura de 2,lOnr (clois metros
e dez centímetros) no mínirno.

Art. 102. Os compartimentos de todas as edificações sejam estabelecimentos
escolales, hospitalares, conrerciais, ou de serviços, deverão obedecer' às disposições desta Lei
quanto à dimensão, ilr.rnrir.ração c vcnlilação, aprescntando boas condições de funcionalidade,
scguranÇa e higienc, prcvistas no anexo I desta Lei.

^J-l.\
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Art. 103. Para os eÍêitos dcste Código, o destino dos compartimcntos não será

considelado apenas pela sua designaçào l1o pro.ieto, mas também pela sua finaliclade lógica.
tlecorrente da disposição err planta.

Parágrafo único. Em toda e qualquer habitação os conrpartirnentos poderão ser
sLrbclividiclos desde quc respeitern os parâmetros estabelecidos no anexo I desta Lei.

Seção ll
Da Classificação

Art. 104. Os cornpartinrentos são classificados em:

I - conillartilnentos de pernranência prolongada;

ll - cornpartimentos de permanência tempor'ária;

Ill - conrpaltimento de utilização especial.

Art. 105. São compartirneutos de permanência prolongada: ambientes de

ocupação contínua por Lur.l orr nrais indivíduos, incluindo sala de estar, sala
tle jantar/copa, sala íntima, dorrlitórios, escritório ou ambientes de usos similares
aos citados.

Art. 106. São colrlpartirllentos de pernranência temporária: cozinha.
lavanderia ou área de serviço, sala de'fV, banlreilo, circulação, r,aranda aberta ou fechada corn
viclro. solaliunr. garagcm. dentre outros que sejanr cle ocupação transitória.

Art. 107. São conrpartinrentôs de ulilização especial: cânrala escura. Iaboratórios,
cslirdios dc sorr e Í'otogralia, Iiigor'íÍicos, adegas, salas de cirurgia, salas de raio x, salas de museus
c accrvos. cinerlas, tealros. casas dc maquinas, teleÍbnia e outros sitnilares.

Art. 108. Âs áreas destir.raclas à ventilação e iluminação clos oompartimentos sâo

cieÍlniclas pela sua área de piso útil e encolrtlam-se discrintinadas no anexo I. salvo as especiais
quc tlevcrn tcl suas propostas comprovadas por neio de profissional habilitado.

Art. 109. Ventilação direta ó aqucla que provém de aberturas voltadas pala área
externa c scrão obritatórias para os compartilrlentos de permanêncin prolorrgada.

§ l" Aceitar-se-á conro ventilação direta aquela cr"rja lbnte advenha de área externa
e diste de trm anrbiente a outro em até 3,00m (três meüos) senr obstáculos enlre eles.

§ 2o No caso do parágralb anlerior. a árça direta de ventilação do oompartinrento a

selvir'. clcve galantir a rilea cle ventilação enr relação a elc c zro con.rparlimento contíguo.

Art. 1 10. Ventilação indireta é acluela que provérn de aberluras voltadas para outros
colrpartimentos, côn1 obstrução entre eles.

Art. lll. O diânretro do í'osso "D" serii deÍinido pela lónnula D: l{/10 + 1,5Orn.

-i:r
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onde I-l e a distância, ônr metros. do piso do prirneiro pavimento a sel iluminado à supelfície de

abertula do 1'osso.

Art. 112. Scr'ão tdn.ritirlos nas tatrclas I. Il e Ill do anexo I pata as edificações
cspcciais. sistemas dittrenciaclos de ventilaçiio, como os sistemas mecanizados, lantelrtins e

ciaraboia.

CAPITULO XII
NOITMAS IiSI'F,CiFICAS DAS EDIFICAÇÕES

Se çrio I

Das lld iÍicações Rcsidenciais

Art. ll3. Parzi cítito das obras iniciadas a partil da vigôncia deste Código, as

edit'icações residenciais são classiflcadas conio ur.rifan.riliar e multilamiliar da seguinte forma:

Art. 114. Nas construÇõcs residenciais coletivas em blocos, deverá ser obedecida
a distância mínirna de 4.00nr (quatro rnetros) entre eles.

Art. I15. 'lbda edificação unilamiliar e cada unidade nrultilanriliar deverá dispor
de pelo menos unr clornri«irio. cozinh:r. uma instalação sanitária, obedecidos os requisitos previstos
na tabela I do anexo [.

Art. 1ló. Às edificações deverão dispor de frente mínima de 3.0m (três metros)
pala cada unidade.

Art. 117. As edificaçõcs pala as habitações de interesse social possuirão ár'ea
nráxinra dc 70,0Onr'? (setenta metlos quadrados) sejam elas: casas isoladas, geminadas. assoblaclas
ou apzlItamento.

Art. ll8. Os ediÍlcios acinra de trôs pâvimerltos, incltrindo o tórreo c subsolos,
alórr.r das disposições gerais deste Código que lhe Íbrem aplicáveis, deverão conter instalações e

cquiparrentos cle proteçãro contra incêndios, se de uso coletivo.

iy'
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I - unilamiliar é aclucla clue corresponde a uma unidacle habitacional pol lote;

ll - multilamiliar e aquela rpLe corlesponde a rrrais de utna unidade habitacional
pol lote. podendo ser agrupadas er.u sentido horizontal ou vertical, dispondo de áreas e instalações

corl'luns qrJe gararltanl a sua finalidade de uso.

Parágrafo único. As edificações destinadas ao uso residencial, unifamiliar ou
muitilirmiliar somente podern estar anexâs a compartimentos destinados a estabelecimentos de uso

comclcial e de sen,iços quarrdo a natureza das atividacles destes estabelecimentos não prejr"rdicar

a seguranÇa. o conf'orto c o ber.n-estar clos nroradores e o sell acesso tbr independente a partir do
loglaclouro público.
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Art. I19. Os conjuntos habitaeionais com nrais de urn bloco de apartarrentos
rlever'ão possuir área de recleação acessível, cobel'ta ou não, com área rnínirna cle l0oZ sobre a área
tic terlerro, coutendo unr lavabo, collr accsso afastado do dcpósito de lixo e das passagens cle

veiculos.

Seção II

Das Etlific:rçircs Niro Ilesidcnci:r is

Art, 120. r\s e dil'icaçôes clestinadas à arnrazenagem cle melcadorias, serviços e
inclustliais sc tlefincm pol isoladas ou aglupadas, sendo:

I - Isoladas são aquelas corn acesso direto ao logradouro público e ocupada por
unra (rnica empresa, sem área c1e uso comum com outras empresas; e

II - Agrtrpadas são aquelas ocupadas por duas ou rnais unidades comerciais
distintas. erl un'r mcsnro lote, dotadas de instalações sanitárias individuais ou coletivas. cour ou
senr áreas de uso comunt, podenclo se dividir em: peqlleno. rnédio ou glarrde porte.

Seção III
Das lldificações Para Uso Comerciirl

i\rt, l2l. .\li'nr Jos lcquisii,.rs prcvistos na labela Il tlo ancxo i. its loias dcvcm
... |l.1., t,,. .(L,).r]t.\ \':rlLr i.'.

I - ambiente independente da residência;

II - pelo menos uma instalação sanitária; e

III - no caso de lojas agrupadas, como ccntros comereiais e lojas populares, ser'á

adnritido o uso de sanitários courul'ls, nas proporções estabelecidas na tabela IV do anexo l.

Seç:io lV
Das Ildificações Para [Jso Industrial

Art, 122. As editicações de uso industrial atenderão. alen.r das dernais disposições
deste Código e das tabelas IIÍ e V do anexo I, as seguintes exigências:

I - instalaçôes sanitár'ias e vestiários adequaclamente dimensionados e

separados por gêncro;

Il - reÍ-eitóriô conforme exigênoias do Código Sanitario Municipal;

III - equipamentos c instalações de proteção contra incêndios;

IV - equipamentos e instalações de plevenção contra poluigão ambiental.
a;rrovado peio órgão conlpetente do Município e Secretaria Estadual do Meio Arnbiente; e

V - os pisos dos locais de tlabalho serão planos enr rnesnro nível. de material
resistente, irnpenneável, lavável e não escoregadio \r'

,!- l.
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Art. 123. Ás edil'rcaçôes destinadas a indúrstrias, Íabricas e grarrdes oÍiciuas terão
qire dispor de saída de emergência conÍbrme normas do Corpo de Bombeiros.

Seç:io V

Das Edilicaçõcs c Serviços Públicos

Art. 124. A construção, reforma ou arnpliação de edil'ícios p(rblicos estão slrjeitos
às noluras aplicadas iios pârticulâres.

Parágrrrfo úuico. Os lrrojeLos de edificios pirblicos, bern conro os destinados a

estabelecirnentos de saúrde e ensino, ainda que privados ter'ão priolidade nas análises.

CAPiTIJLO XIII
DAS EDIFICAÇOES [SPECIAIS

Art. 125. As cdiÍicações dc uso coletivo especial poderão ser objeto de análise da
Comissão Técnica Especiai. que avaliará a necessidade cle exigênoia do estudo de inrpacto de
vizinhançtr.

l'arágralb único, A aprovação dos projetos arquitetônicos será plecedida de
maniÍ'cstações dos órgãos técnicos competentcs acetca da legislação Íbdelal, estadual c rnunicipal.

Art. 126. São consideradas edificações cspeciais

I-
II -

III -

IV.

VI .

VtI .

VIII -

tx-
x-

estâbelecimentos de ensino;

estabelecimentos de assistência à saÍrde;

hospedagem;

supermercados e hipernrercados/galerias/centlo de convençôes;

postos de 0orllbristíveis;

estabelccimentos de armazenamento e comercialização de gás LP;

auditórios, cinemas. teatros e similares;

casa de espetáculos e salão de f-estas;

cdificaç:õcs em nradeiras ou contêiner; e

asilos, abligos e similales.

Seçrio I

I)os llsta bclccimcntos dc Iinsino

Art. 127. AIém das disposições deste Circligo, os estabelecimentos de ensino
dever'ão atetrder as segr:intes condições:

I - posstril condiçõcs de acessibilidadc confbrmc dispõe a iegislação federall

\
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II - os locais destinados a refeitório, preparação, venda ou distribuição de

alimentos ou bebidas, deverão obedecer aos reqr.risitos exigidos no Código SanitáLio Municipal; e

III - instalação prcvcntiva contra incêndio e pânico dc acordo coÍrl as lrolrras
tclcnicas do Corpo de [Jonrbeiros.

Art. l2ll. I:lstabelecirre ntos de ensino classiÍlcados corrro creche, inf,arrtil"
lirndaurental, médio e supclior devcrão possuir a seguinte estrutura I'isica rníninra;

I.
a)

b)

c)

d)

e)

1)

g)

Il-
a)

III .

â)

b)

c)

d)

IV-
â)

b)

c)

d)

a)

b)

c)

col]lull Lr k)dos:

sala cic aula:

sala tle d iretoria:

sala de prolcssolcs;

secretariâ;

relcitóriol

iranhciros d istintos (urasc ulino/ferl in ino):

lranhcilos tlc lirnc ionlilios;

crecl:c:

saJa mulliuso;

c:rsino inlantil:

hib Iiotcca:

sah tie infbrurática;

ár'ea cle rccreação.

ciuad ra clc esportes;

cnsino lirndamental c médio:

iriblioteca:

sela dc in Ib rntitica.

iircu dc r-ccrcação:

rluach a dc esporles,

cnsino srrperior:

hiblio leca;

sala ile in iblr»iitica;

cst.rciorl.Inento conr o nríninro de l0 (dez) vagas por sala de aula

Art. 129. As salas de aula podem ter iluminação artiÍicial em conrplenteuto a

nalLrral dcsde que .justiiicacla e dc acordo cort.t os parârnetros técnicos nríninros para rrs
ionr ililrl iurontos especiais. .. '--

.'i.
rl ,,i..r;r'.üi:' "' .'l
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Art. I30. Os ambientes das instituições de ensino deverão dispor de ventilação
direta. para fins de cálculo tleve-se considerar' 1/ 10 da ár'ea útil de piso.

Art, 131. As instalaçõcs sanitárias. quanclo afastaclas do préclio principal, deverão
cstar interligadas por cobertura e não poderão distar mais de 20m (vinte metros) clo conjunto
pedagógico.

Scção II
[stl belecinrentos de Assistência à Saúde

I Iospitais c Clínicts

Art. 132. As edificações destinadas a hospitais e a serviços de saúde em geral
deveriro eslar de acordo com as uôrmas e padrões previstos na legislação sanitária inclusive acerca
cias condições de acessibilidade.

Art. 133. Deverão tel'instalações de prevenção e combatc contra incêndio e pânico
dc aconlo com a nornlas técrricas do Corpo de Bomtrcilos.

Seção III
Hospcd:rgern (Hotóis e Outros Estabcle cimcntos)

Art. 134. As edilicações clestinadas a estabclec imcntos denominados corlo hotéis
dclcliro cstal tlc acoltlo conl ats conr as roulas c paclrões plcvistos na legislação sanitária. alénr
cias seguintes estrutulas nrínimas:

I - conrpartirnento destinado a l'ecepção, espel'a ou portaria dispondo de uma
instalação sanitária;

II - cntratia de selviços indeperrdente da entrada de hóspedes;

III - instalaçõcs sanitárias de pcssoal de serviço independentes e separadas das
destirradas aos hóspedes;

IV - col.npartirnentos destinados a salâ de refeições, cozinha e desperrsa;

V - depósito para lixo, plevisto dentro das depenclências do hotel; e

VI - conrpaltir.nentos destinados a vestiários dos empregaclos, separados por
sexo.

I'anigrafo rinico. O.s con.Ipárrtimentos prcvistos nos incisos ill. IV e Vl deverão l.er
suas parecles impeln, eabilizadas. contbrme exigência da Vigi)iincia Sanitária Municipal.

Art. 135. I)aia instalaçÕes cle hospedagcrn se estabelecern as sequintes exigências.
alór.n das disposições cleste Cridigo e Ieis munioipais, estaduaris e fedelais que Ihes forem aplicáveis:

I - os dolnlitórios dcver'ào dispor cle área nr Ínima de 6.00rn, (seis rnetros

{

ry'$#m;f;'ó
...N\s' 2q

.lLra.iràcios);



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

II - os banheiros coniugados aos dornlitórios, dc uso privativo, devem obcdeccr
às cxigências contidas na tabela IVI

lll - quando o sanitário lbr de uso coletivo, deverá ser disponibilizado um
crrjrurto de peças sanitárias, r,aso chuveiro e lavatório pâra cada grupo de l0 hóspedes; e

IV - deverá ser previsto o cálculo para núnrero de banheiros e quaftos acessíveis
em acordo conr as nonnas e legislação especificâ.

Art, 136. Nas edificações específicas para nlotéis se estabeleoe as seguintcs
exigências, alem daquelas previstas neste Cridigo:

t - muro ern alvenaria ou siurilares, circundando sua área oonr altura minima de
2.20rn (dois metros e vinte centímetros);

II - móclulo privativo co)n garagem com área rrinima de 15,00112 (quinze
metros quaclrados). dornritório corn átea r.níninra del2m'(doze metlos quadrados) e banheilo conr
iu ea mínima dc 2nrr (dois rnctlos quaclrados); e

tll - portaria reservada.

Art. 137. Outras ediÍicações de hospedagem não enquadradas nos aftigos
anteriores ser'ão avaliadas pelo Conselho Técnico Especial.

Art. 138. Será exigido do emprcendedor o seguintc:

I - lal,out bâsico do mobiliário;

Il - previsão de docas para carga e descarga no interior da edificação;

lll - sarritários internos separados para atenc'limcnto ao público e para os setorcs
de selviço, conÍ'olrne tabela IV; e

lV - entrada e saída de veículos incleperrderrtes e, ainda, separada da de pedestres.

Scçiro V

l)ostos tlc (lo rn b ustír'eis

Art. 139. Os estabelecimentos comerciais para venda de de:'ivados de pctróleo,
álcool conrbustível e os que prestar.n serviços de lavagem e lubrificação deverão clispor de modo
complententar:

I - ár'ea adminislrativa para o l'unciona.rrento do estabelecirnento;

ll - instalações sanitárias. separadas pol sexo, pala uso do público e separadas
das instalações dos funcionários, cor:r área mínima de l,50ni2 (um metro quadrado e cinquenta
decírnetlos quadrados). pala cada côrnodo. conÍbrme tabela II e [V do anexo ,, ,,

,1,
ul:',

\
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III - vestiários dotados de chuveiro, separados pol sexo, para uso do pessoal de

serviços, corn área mínima de 4,00rn2 (quatro metros quadrados), confornre tabelas II e IV do
anrxo l; e

IV - dispositivos para prcvenção e çombate a incênclios. de acordo com as

exigências da legislação pertinente.

^rt. 
140. As ediÍicaçõcs dos postos de colnbtrstívcis âlcnderão as seguintes

cxlgcllclas

I - espaços clestinaclos a lavagenr e lubrilicação deverão, se cobertos, constar
dc pé-direito nrínimo de 4.5 (quatro lnetros quadrados e cinquenta centímetros), paredes revesticlas

lotalmente clc nraterial impelmeável. elevadol hidráulico e/ou ratnpa e canalização de águas

ulilizadas na lavagem e caixas separadoras. corrfoLnre exigências an:bientais;

ll - tirea de uso de posto, não ediÍjcada, pavimelitada em colrcreto ou mâterial
similar e drenada de lnaneira a impedir o escoamento das águas para logradouros públicos;

III - pisos, cobertos ou descobertos, com declividade nrínima dc 37, (três por
ccnto); e

lV - passcio corl1 altura mínima cic 0,15m (quinzc ccntímetlos), couÍ'rontando
conr o logracloulo público, r'essah,ados, os espaços pam acesso de veículos.

Parágrafo único. O rebaixamento das guias somente será permitido nos locais cle

acesso.

Art. 141. As bombas de abastecimentos de corrbuslível com seus respectivos
deprisitos dcvcrão obscrval as seguintcs distâncias mírinras:

1-

il-
II I -

7.00m (sete nretlos) a partir do alinhamelrto do logrador"rro público;

5.00m (cinco nretros) cle qualquer ponto da edilicação; c

5,00m (cinco metros) das divisas laterais e dos fundos.

Scção VI

Est:t belecinren tos dc Armazenamento e Comercialização de Cás LP

Art, 142. Devcrão ser execuÍados ern conÍbrmidade com as normas do Corpo de
Bonrbciros cio Estado de Miuas Gelais, sendo que as áreas mínirnas e a1àstamentos serão realizados
consoantes iis rrormas cspccíÍicas 1;ara revcnda cle GI-l) e cstabcleciclas conlornre Lei de lJso c
()cupaçiur do Solrr tlo \'ltrurcípio.

ScçÍo VII

I)os Auditórios, Cinemas, Teatros c Similarcs

Art. l4-1. Os cinenras. teatros, auditórios, centros de
discotecas, estabelecinterll.os congêneres, igrejas e tenrplos deverão

convenções, boates.
possuir isolarnento,

d
\-

)
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coudicionâmento ac[lstico e sistenrâ de segurança adequado, ent oonformidade com as no nas

rccnicas pertinentes c'legislaÇão de segurança das edificações.

Art. 144, Devcr'á sel obcdecida unra dcclividadc rnínirrra que permita o conÍblto
visual do expectador. corrl''orrrc nolmas específicas.

Art. 145. A sala de espera deverá ter no mínirno 10,00rn'?(dez nretros quadrados)

para cada 50 (cinquenta) lugarcs ou Íi'ação de lotação rnáxima ptevista.

Art. l4ó. Os camarins deverão possuir ventilaÇão nalural, prevista nestc Código
oLr por dispositivos rrrecârricos. além de unr camarim, acessível. para cada sexo. coln instalaçõcs

r:rrtitririrrs. c]r u vc ilos c la vató rit,.

Art, 147. Os compartimer.rtos destinaclos às instalaçõcs sanitárias deverão scr
sepalados por scxo. contcr no rníuirno um vaso sanitário para cada 50 (cinquenta) pessoas, um
lavatório c uni mictório pala cada 100 (cent) pessoas.

l'rrágr:rÍb írnico. As parcdes clos cornpartimentos devem receber revestinrentos or.l

;rintLrlir lisa, inrpernrc/rvcl c rcsistcntc, corn altura rlíniuta dc 2,00 nt (dois tlctros).

Art, 148. Deverão ser instalados bebedouros, inch-rsive acessíveis, Íbra das

instalações sanit/rrias, para uso dos fi'equentadores, na proporção mínima de um para cacla 150
(cer.rto e cinquenla) pessoas.

Seção VI I I

Casa de Espetáculos c Saliro tlc Fcstas.

Art. 149. Os locais destir.rados a Í'estas e espet/rculos deverão ter isolarnento
acústico" quando neccss/rrio, c scgr,iir as instruções técnicas estabelecidas pclas normas do Colpo
tle Bombeiros c Vigilância Sanitária especificamente quanto ao espaço físico e características das

cd ificações.

Art. l5(). Os locais tle preparo e nrauipulação clc alimentos deverão ter ventilação
rlileta e os banlieiros deverão ser separados pot sexo, na proporção da tabelâ IV e, tambénr,
acessíveis.

Scção IX

l)as lidilictções crn M:rdeira ou Contêiner

Art. 151. As edilicações serão executadas conforlne as normas técnicas
pertillentes. observando-sc os dispositivos deste Código.

Scção X

Dos Asilos, Abrigo Para Menores e Sirnilarcs. ^[.,\,"

flctrí u. ;. +r.
i,ri..it l.lJ.L r!, I
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Art, 152. Dcverão atender leis e norrnas dc acessibilidade, o que coubet desse

ci,iiiuo dc oblas e às scguintes cstrutulas míninras:

i - os dorrlit(rrios serão acrsscidos de área de 4nr'?quatro metros quadlaclos pot'

lciLo excedente;

II - possLril instalações sanitiirias cle pessoal de scn,iço independentes e
scpiLlatias clas destinaclas «rs intcrnados:

lll - possuil instalaçr-res sanitárias constanles de chr"rveiro. lavatório e vaso

sanitailio. na proporÇão clc 0) (unr) coniunto para cada 5 (cinco)intetnados. sepalados por sexo;

lV- as etlificações dcstinadas à abrigos e asilos cleverzio dispor de áteas pata
l,:r.tl'r, Jc srrl c:ircas tlc tec:caçào:

\i - sa)a para clireçiur adnrinistrativa:

\rl - sall dc- atenriimento multiprofi ssional.

VII - sala clc convivôncia:

VIll - sala dc cnl'elnrageurI

lX - re l. iti,ri.r:

\ - c,,z iu lt, r;

XI - lirea rlc sclr içolliirarrderia conl tiinqLle;

Xll - ilcpósito gcral;

Xlll - ba;rhciros para flncionários com armários; e

XIV - iireas extenlas para alividades com un.I mínimo de I ur'? pol idoso.

CAPITULO XIV

DAS OI}IIAS COMPLEM[,NTARBS DAS BDIF'ICAÇÕES

Scçiur I

D:rs Guaritas

Art, 153. As gLraritas podcrão ocupar afàstarxento frontal, sern recuo, corn árca
ntirxinra dc plo.jcção clc 6.00rr'?. clesde que a pro.jeção de sua cobertura não ervance sobre a calçada.

Seçiro lI
I)as l'érgr-r las

Art. 154, As pergolas não terão suas áreas de projeção computadas como área

\..)

conslruitia.

,L
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Seção III
Dos Abrigos Para Gris

Art. 155. Os abrigos para gás ou or-rtlo material inÍlarnhvel deverão ser execulados
cm conlblmidadc coln as nolnras do Corpo de Bombeiros do llstado cle Minas Gerais.

Scção IV

l)as Marquise s

Art. 156, Serâo admitidas marquises desde que a laje não exceda a 213 da larywa
clo passeio e com altula não inÍtriol a 3,00nr.

Scçito V

L)as l'iscinrs e Caixas D'Água

Art. 157. As piscinas ser'ão considcradas edificações para efeito de projeto e

construção, tÉrnto particLllares quanto sociais, deverão ser construídas em conformidade com as

nornras plcvistas ncste Código.

Parágrafo único. Os espelhos d'água com finalidade decorativa equipalanr-se às

piscinas para eltirc cleste artigo.

Art, 158. Em ncnhum caso a água provenientc da linrpeza da piscina deverá ser

canalizada pala lede coletora dc esgoto sanitário.

CAPiTULO XV

DAS INFRAÇÕBS E PENALIDADES

Art. 159. Scrá oonsidelado infrator, além do ploprietário, o responsável técnico
pela execução da obra, naquilo que lhe cornpetir.

Art. 160. As infrações aos dispositivos desta Lei e de seu regulanento serão
punidas cor.n as seguintes peuas:

I-
Il -

III -

embalgo;

multa;

interdição

§ I' A ir»posição tle pe;ralidacles não sc sujcita à ortlern estabelecida neste artigo.

§ 2" ,,\ aplicação de uma das penalidades previstas neste ârtigo não prejudica a de
outra. se cabivel.

'rt
e
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Att. l6l. O ór'gão mr.rnicipal competente pela fiscalização de obras cxpedirá,
conl'orme anexos III e IV, as notificações e autos de infração aos responsáveis para o cumprimento
ilas disposições dcste Código. em 4(quat[o) vias, devidamente nunreradas:

I.
lt -

I It -

IV.

a plimeira para instnril o processo adrnin istrativo:

a scgun<1a destinarla ao infrator;

a terceira arquivada no órgão competente;

a quarta constante do bloco de rrotiÍicaçõcs e infrações. todas devendo
ci)lltcr'

a) o nome da pcssoa física. CPF, docuurento de iderrtidade e/ou equivalente.
denonrinaçâo da entidade notificada ou razão social, endereÇo cornpleto. CNPJ, Inscrição
N4unicipal;

t ) o ato ou fato cousLitutivo da inÍ'ração. o local, a hora e a data respectivos;

c) a disposição legal transgredida;

d) inrlicaçzio do dispositivo legal que conlina a penalidade e a qr.le fica sujeito
o inliat()l

e) o prâzo parâ cumprimento da exigência ou illterposição de recurso; e

Í) identificação do agente Ílscalizador;

S) enclereço do órgão responsável pelo âto; e

h) a assinalura do notificado ou, na sLlâ ausência. cle seu representante legal ou
preposto. e cm caso de recusa, a considelação desta r:ircunstâr-rcia pelo agente fiscalizadol e a

assinatura de duas testenlunhas. qtnnclo possível.

§ 1' A ausência de qualquer das inlormações acirna não incidirá em nulidade dos

autos lavrados. desde que possibilite ao autuado o seu exercício de defesa.

§ 2" O int'r'ator será conrunicado pessoalnrente ou via postal, conr aviso de

recebinrenro, cla lavraLLrra clo iruto clc uotiticação, inlraçào ou intelrlição, cujo início do prazo para

dcl'esa iniciará no dia rhtil seguinie à assinalura do aviso de recebinrerrto aos autos do processo

administrativo.

§ 3' DevoJvido o auto de notificação, infração ou interdição pelo correio, a

conrunicação será publicada no Diár'io Ofrcial. através de edital, consumando-se o ato no prazo de
30 (trinta) dias úteis após a pLrblicação, se não houver deÍ'esa administlativa ou lecurso.

Art. 162, Os rcsponsin,eis lrelas edificações devenr pcrmilir e farcilitar o acesso dos
agcntes nrtirricipais de liscalização, que deverão se identificar'.

Alt. 163. Os lecursos oriundos clas mtrltas ser'ão clestinados ao llr:ndo Mr:nicipal
de Anrpalo ao Desenvolv inrento de Congonhas

.\

a.
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Art, I64. As infrações não prcvistas uos a(igos e Anexo II serão consideradas
leves para íins dc inrl:osição de muhas.

Seção I

I)o lirn ba rgo

Art. 165. Respeitando-se o direito adquilido. qualquer ediÍicação, obra enr

anclarlcnto ou coucluída poder'á ser euiLrargada sem pre.iuízo de outras penalidades cabivcis,
q Lrando:

I - destitr-rída da Iicença próprizr ou de projeto aprovado;

II - se desatendida as notas de alinlramento e de nivelamento;

Ill - sc exccutada em desacordo com o projcto aprovado; e

1V - o corlstrutor ou ploprietát'io se recusarem zL atendet qualquet
\4uricipio relêr'ente às disposições deste Código.

intin.ração cl<r

§ l" Toda obra ou eciiÍioação que este.ia crn lisco de desabanlcnÍo ou que tcnha siclo

utilizado nratelial inadequado ou senr as necesshlias condições dc resistência. com perigo para a

scgur'âr'rça cla ediÍicação e clas pcssoas deverá ser enrbargada.

§ 2" Consicleranr-sc inli'açõcs para Íins das sanções previstas no art. 160. qualqLrer

il'rtcrlençiio tlLrc modifirluc as conclições naturais do lerreno, se.iam clas ediÍicações ou
r.novir.nentaçõcs de tcrra, naqueles casos cm qr"re a licerrça é exigida.

§ 3'O enrbargo será parcial quando a irlegulalidade constada uão acafl'etar
prcj uízos ao restante dir obra, c risco aos operários e tercciros.

Art. 166. Advertido pol meio da notiÍicaçãoiembargo, o proprietário deverá
piLralisar a obra de imecliato e terri plazo o de 90 (noventa) dias útcis para que protocolc os
clocumentos necessários ao plocedinrerrto de regularização.

§ l" O prazo concediclo, não implica ern autorização para continr:idade da obra,

§ 2" Decorlido o pr.zo nos lermos do cuput, sen) o atendimento das devidas
exigências, será lavraclo o Auto de Infi'ação.

§ 3" Poderá liaver protlogação do prazo mencionado no coput desle artigo. por igual
per'íodo, mediante.justilicativa furrdamentada do atúuado, a critério da Diretoria de Fiscalizaçào e
Licenciamenlo.

§ 4" Quarrdo da prolrogação do prazo, poder'á ser exigida. pela Diretoria de
Fiscalização c Licenciamento. a assinatura do terrno de ajtrstamento de conduta, con.r critérios a

sererrr estabelecidos mcdiante regulametrtaçâo. 
\*

§
i6
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Seção I I

Dr Multa

Art, 167. O infiatol será imediatauretlte nlultado quando:

iniciar obra ou desaterro sem a devida licença; e

não cunrprir qualquel notificação lÍcita e legítinra dentro do prazo.

Àrt. 168. O valor das mr.rltas está definido no anexo II de acordo com a gravidade
da infração e os prejr.rízos por ela causados.

Parágrafo único. Na imposição da multa, ter-se-á enr visla:

I - a classilicação das inl'raçõcs cnr leve, urédia. grave e glavíssima; e

II - as suas circunslâncias atenlrantes ou agravantes.

Art, 169. São circurrstâncias que agravanl a aplicação da multa em unr adicional
clc 50%

Il-

1t-

ato clue coloque enr perigo a segulança e a saÍrde da populaçãol e

dcglaclação do Patriinônio Hislór'ico e ArtÍstico.

Art, 170, Quando o inÍiator incorrer simultanearnente em mais de unia penalidade
constante de diÍêrentcs disposiçõcs legais, aplicar-se-á a pena maior acrescida de li3 (ur:r terço)
dc scrr valor.

§ l" Reincidcnte é aqucle qr"re violar preceito desta Lei por cuja infração iá tiver
sido punicio e que se relacione à rresnra r.rbra.

§ 2" Não apresentada a defêsa uo prazo estabelecido no caput deste arligo a nrulta
ser'á errcanrinlratla ao setoI r'csponsár,el para elltivação da cobrança.

Art. 172. ,,\s taxas c multas previstas nesta Lei ser'ão estabelecidas ern unidadc
Ílscal do rnr"rnicípio.

Art. I73. O pagamento da mr"rlta r1ão exime o inliator da regularização da obra.
ner.n a regularidade da obra desobriga a rnulta, uma vez emitida.

Seçã o lIl
Da I nterdição

,í\ § 37

l-

t-

-4,r't. 171. Nirs rcincidências. as nrultas scr'ão aplicaclus enr riobro.
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Art. 175. Urna cdiÍicação ou tlualquer de suas dependôncias poderá ser interditada
pelo l\4unicípio. provisória ou delin itivtunente, rlos seguintes casos:

I - ameaçâ à scgurança e estabilidade cla mesma ou de consttuções próxirnas; e

Il - risco para o público ou daqueles que l)1ôranl ou ali trabalharr.

Parágrafo único. Não atendida a interdição, poderá ser'lavrado auto de infração e

o plocesso administlativo será rcmeticlo à Procr.rradolia .luríclica para a propositura das medidas

.j Lrdiciai s. se legularcs os lrloccdimentos adnriuistrativos.

Seção lV

Do llecu rso

Art. 176. O inliator poderá recolrer da notiÍicação. multa ou interdição no prazo

tic 10 (dez) ilias úteis. conl.aclos cto lecctrinrento do ato oLr. i'lo praz() de 30 (trinta) dias, quando por
cciital cour publicaçâo no diário olicial.

Art. 177, Os recursos serão julgados por comissão especial criada para esse fin1,

deuourinada .Iunta Recursal do Código de Obras.

§ l " A .iunta scl'á corllposta de, no nrínirno, 04(quatlo)rnembros, sendo pelo rnenos
03(tr'ês) deles scrviclores tecnicamente qualificados, unr selvidor lotaclo rra Procuradoria .lurídica,

l)crtcncclltcs ao c;uadro cÍttivo do Município e mesmo núrnrero de suplentes.

§ 2" A interposição de recurso nâo suspende os atos fiscalizatórios, suspendendo
apenas o prazo para pâgamento da multa.

Alt, 178. Con.rpete à .lunta Recursal .iulgal os p[ocessos ref'erentes à aplicação cle

perraliCacles Dlevistas neste C'ódigo. bcur conro o calrcelâmellto de e.rigôncia constantc r.ro zruto de
inliação oLr notiiicação.

Art. 179. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Código, exch"rir-se-á o dia
clo começo e inchrir'-se-á o do venciurellto e, se este recair em dia sem expediente, o término
ocolrerá no prirneiro dia útil subsecluente.

Ptrrigralb único. QLrrrndo o documento expecliclo pela fiscalização Í'or
cucatninhatlo pelos colloios. o plazo colrer'á â contar da data seguinte ao cla assinatula no Aviso
tlc I{ccebirncnto.

CAPÍTULO XVI

DrsPostÇÕES FrNArs

fl§l|ilt ,i#,"tl,,i*
' Preóito MuniciPal i8

Art. 174. O auto de interdição será lavrado para as obras cnr andamento. no todo
ou en1 parte. cabendo a imediata paralisação e cumprimento de rrredidas de plevenção e

iegularização.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Àrt. 180. Scrá constituída conrissão especial técnica cornposta por até 5 (cinco)
prolissiorrais lotados na secretalia lesponsável e l(Lrm) deles da Procuradoria Jurídica. qr-re telão
co r.no prerfoqativas:

I - opilrar sobrc casos ornissos neste código e eciitar dccisões de questões
peltinentes à seol'etariâ, resguardando a legislação federal e estadual pertinentes; e

II - propor, tluando necessárias, as modificações deste código.

Art. ltil. Esta Lci cnlr'a enr vigol na data de sua publicaçâo.

Art. 182. Ficam revogaclas as Leis n.os 2.l l6, de 3l deoutubrode 1996,2.264.de
6 cle otrtubro cte 2000. i.547, de l7 de agosto dc 2015. 3.642, de 5 de setembro de 2016, e 3.665,
dc 23 de dezernbro de 2016 e Decleto n." 5.460. de 28 de dezenrbro de 20i 1.

Congonhas, 21 de.iunho de 2023.

.{ 't NI0
l)rcf'ei cle Congonhas

i; ,"'
DE §OUZÁ

i9

t)

*/
\-l
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JUSI-iFICAl'IVÁ

Scnhor l'rcsirlcn Íe,
Nobrcs Vcrcad<lres.

O atual Código de Obras clo nrunicípio de Congonlras, lbi sancionado peJa Lei n.o

2. i 16, de 3l de outubro de I996, sofieu alguuras allelações ponluíris, mas encontra-se delasado,
neccssitzurdo tle ula leÍblmulação/atr-ralização, atendendo inclusive ii solicitação da própria
Cârrara Mr"rnicipal cle criar o novo Código de acordo corn as necessidades tauto do cidadão quanto

do Município.

I:ste pro.jeto clo uovr) Código de Oblas fbi elaborado por diversos profissionais.
cngcnheilos. arcluitctos. lisczris e outros ploÍissionais que vivenciarn a rcalidade da Secretaria
Nlunicilral ile Planejamonto e Gestão e de proÍissionais que rnilitarn na íuea da construção.

Contnnros com a apleciação c aprovação do presente Proieto dc l.ei, e aproveitamos
a oporturriclacle para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudaçõcs. extensivas aos ilustres pares.

Conc,onhas, 21 de.junho de 2023

i.

(}UZAOA NIO J" s
l'rcl cit de Congonhns

40
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2níy CAI\4ARA IVlUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
ilnp;A

Oficio no 29O 12o23lSecretaria

Congonhas, 27 dc Novembro de 2023
Exmo, Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto : Encaminhamento.

Exmo. Senhor Prcfe ito,

Encaminhamos Projetos de Leis aprovados pela Cãmara Municipal dc

Congonhas:

PROJETO DE LEI N' ÂUTOR PROPOSçÃO DE r,EI N'_

06312023 Exccutivcr 86/2023

ALenciosamente.

/

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

\. / l^ ,. "

cMc/Rc

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Or. Paciíico Homem iúnror,82, Centro, Contonhas/MG -Telefonei 131) 3731-1840'- É-mail: ca mâ ra @ contonhê5. mg.leg. br

www.contonhas.mg.let.bí

s-,i,,re!ryll|:lJllll'
lsetso',a,,,lij of co. eontat

t_
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TESTADA- divisa do lote ou da ediÍicação conr o logradouro

público, q coincide com o alinhamento;

LXXXI - 'IETO- plano superior intenro de um compaúimenro;

LXXXI i - TERITENO NATURAL- super ficie do terreno na situação em que

se aprese:rta ou se apresenlava na natureza ou na conÍbrmação dada por ocasião da cxecução

do Ioteamento;

LXXXIll - I'ERREO- prirneiro piso acima do nível médio longitudinal da

testada do imóvel;

t,XXXlV - VARANDA - compartimenlo abeío, geralmente protegido por

ruma cobertura e guarda corpo, constituindo prolongamento da edificação de que faz parte;

LXXXV - VISTORIA - exalnes efetuados por pessoal técnico do

Município a tim de verificar condições de uma editicação ou obra.

U
l;eíW;,*#, lpLzlJ-_



2/v CAN/ARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipãl dê Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonha§.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei no 6312023

lVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara Municipal de Congonhas, aos 01 de fevereiro de 2024.

/\ \,.,
tL

SECRETÂRIA DO-L
Càmara tttunicipál d

EGI
e Congonhas
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei n" o6312023

Câmara Municipal dê Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg leS.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Matéria lida em Plenário - 22" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O4 de julho de 2023.

lgor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

I

_l

I

--1
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, aos 26 de setembro d,e 2023.

Exmo. Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Lei o,6312023 - Institui o novo Código de Obras e
Edificações do Município de Congonhas.

O projeto versa sobre assunto de especial importância de
Congonhas e, portanto, do Legislativo, que transcende a Comissão de
Obras, colocando os membros da Comissão de Obras como membros e

abrindo para demais membros, constituindo uma Comissáo Especial,
com prazo de 60 dias, para discussáo do projeto junto com os técnicos
e os profissionais da área, de modo a aprovar o projeto com as devidas
emendas, caso seja necessárias.

Quernto a legalidade do projeto, por ser eminentemente técnico,
malifestamos somente quanto da iniciativa do Executivo, que é

competente.

A o Melillo
Procurador do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pãcifico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhâs/MG -Teleíone: (31) 3731-1840-- E-mail: camâra@congonhas mE.leg.br

www.congonhas.mg.leg.bí

ír

Câmara Municipal de Congonhas,26 de setembro de 2023.



2n cÂt\4ÂRA rvuNliclpAt
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novemb ro de 2023

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

O projeto lnstitui o novo Código de Obras e EdificaçÕes do Município de Congonhas.
A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este

proposto.
A proposta Íoi devidamente justificada.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

merson Ronan
-u,ti8

Eduardo Matosinhos

Eduardo Lad islau

donias Almeida

ír

t\

'/vw-*

W

lç,

bn

I
José Bernardes

Gerson Daniel

Averaldo Pereira

ucas Santos

crvlc/Rc

{2

l.

U -LíJ.-

CÂ!n"r, rlunicÍ,al de CoDgonhrs
RúaD. l'acifico llonreDr Júnior, 82, CentÍo, CongoÍhís/Mc . Telefonc: (3 l) 371I'18,10 E"miil câmarâa4congonlus m81.8 br
!vú$ . roÍgonh.! mg.leg.br

Projeto de Lei no 06312023: lnstitui o novo Código de Obras e EdificaçÕes do Município
de Congonhas

RELATORIO

:.-:r]

I

I

t____

t

I

I

I

-l

Roberto Kleiton

------'-r---r'-r-;
':+--E=

l

4
Sebastião Moreira

l
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Exmo.Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

íJl cÂu

do Legis()asa

si-
.,€
<:>
triE
õ§B
o!
9à
O(!
EE
al.o

o

o

=

o

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformid
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL aos:

ade com
aplicação

o art. 1 60', d
do regime d

o

Projeto de Lei 10412023 - Dispõe sobre a revisão geral e e anual da remuneração dos
servidores públicos municÍpais do Poder Executivo, Autarquia e Fundação Pública
Municipa 1..

Projeto de Lei 06312023 - lnstitui o novo Código de Obras e Edificações do Municipio
de Congonhas.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2023

,1

wr"a
À'q

q\ ..!--l.elto

b,h*
^h-

/L/'1il',a"r)*
L Q;r.... r-.r s.-r

' Art. t60 - A concessão de urgência especial depe
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de

IVÍUMCIPAL DE CO}'ICT)i'{H ÀS

EM

nderâ de assentirr}eo
proposrÇao em assu

ÀPROVADO POR ,' '

--:-'{,Ê. -::- '1>..W 20 -->->

tn .iô nlênáÍia rsêdbnte provoeaÇào
nto oe sEStüRBBT&rcra privatrva ou

especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.
§ ío - O Plenário somente concederá a urgôncia especial quando a proposição por seus objetivos

exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.
§ 2o - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento da

sessão, para que se pronunciem as comissÕes competentes em con.iunto, imediatamente, após o que o
pro.jeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessáo.

§ 3o - Caso náo seja possÍvel obter-se de imediato o parecer conjunto das comissÕes competentes o
projeto passará a tramatar no regime de Lrrgência simples.

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leS.br
www.congonhas.mB.leg.br

EM

)

C*

)

REQUERIMENTO CMC/ I,1W 12023

Ftt ::J-!-J ?3

rc:,

I
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ru*l-
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 de novembro de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

câmaÍa Municipal de contonhas
Rua 0r. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.b.

ír

Projeto de Lei n" o,6312023
l

lt
l

iAprovado em única discussáo e votação regime de urgência - Artigo 
I

| 160 por 10 votos favoráveis - 40" Reuniào Ordinária - 22/Ll/2023. 
I

lVereadores Ausentes na reuniào: Patrícia Monteiro e Eduardo
I Malosinhos. O Presidente não vota na matéria. 

It,

I

tu
l



2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legisldtivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, r.-: de novembro de 20123 .

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,

Projeto de Lei n" o63120.23 - Institui o novo Código de Obras e EdiÍicações
do Município de Congonhas.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissáo para elaboração da redaçâo
final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso reiatório.

ír

Eduardo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias Clementino
_x-

José Bernardes

Gerson Daniel

Averaldo Pereira

Lucas Santos

cMc/Rc

Hemerson Ronan - Presidente

t

Câmârâ M u! iciprl dê Cotrrotrhâs
Rua Dr Pacifico Homcm Júnior, 82. Centro, ConSonh!íIlc Teletlone: (31) J73l-1840 limailr cmarâ@consoDhas.nrs.les.br

wss. coígorhrs.mg.l.g.br

\l\uno

I
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I
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tnoeosrçÃo DE LII N" 086/2023

Institui o novo Código de Obras e Edificações do
Município de Congónhas.

a CÂNfa.R,q, MUNICIPAL DE CONGONI{AS. usrado de Minas Gcrais. dccrera
c eu. Prclcito de Congonhas. sanciono e a scguinte [,ei:

c,rpÍrulo r

DAS DrsPoslÇÕrs rnrltnrrNlREs
Seção I

Dos Objetivos

Art. 1'I.ls1a l-ei institui o Código de Obras c lrdificações, quc estabclece normas
gerais e condições para execução de toda e qualquer obra. construção. modificação ou demolição
de cdificações inseridas no perímetro urbano.

Art.2'As siglas e os termos utilizados nesta Lei estão indicados no Ancxo VII.
partcs integrantes deste Código de Obras e EdiÍicações.

Scção II
Dos Princípios e Premissas

Art.3'Ilsla Lci determina as diretrizes e dcvc garantir eliciência c transparencla
no licenciamento municipal das obras e cdilicaçõcs, além dc asscgurar as scguintes premissas:

I - obscrvar o impacto urhanistico quc a obra. oonstrução, modilicaçào ou
dcrnolição pretendida tcrá no desenvolvimento c plznejamento urbano da cidade;

II - assegurzr às edificações o uso de lbrma acessívcl e condizente com a
habitabilidade do espaço;

III - estabelecer a coÍresponsabilidade cntre os prohssionais lecnicamente
habilitados e os responsáveis legais pelo imóvel no que tange à elaboração do projeto, a cxccução
da obra e sua compalibilidade e ao enquadramento urbanistico conforme as leis vigentes no
Município;

IV - incentivar medidas voltadas a asscgurar conforto ambiental o segurança;

V - cvitar a rcpctição de matórias já dispostas em lcgislação urbanística.

Câm.ê MúÍi.ip.l de Congoíhâs
Rua D.. Pacilico llornern Jú ior.82. Centro, CorAonhlsIMC Telcfone:(31) 3731-1840 [rnail: cnmara(lcoügonhas D]g lc8 bew (onsonhas Dg leg br

tu



2ft CAN/ARA N/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Scção III
I)a Atualização

Art. 4" O Código dc Obras e Edificações deverá ser avaliado periodicamente,
fundamentando-se em lrabalhos técnicos desenvolvidos por profissionais habilitados que
impliquem em sua modernitação e atualização, dc lorma a acompanhar o planejamenlo e

desenvolvimento da cidade.

§ I'A atualização prevista no caput deste artigo não pode, sob nenhuma hipólese,
incorrer em retrocessos no conteúdo desta legislação, tampouco transgredir quaisquer dos
preceitos e premissas estabelecidos na Seção II deste Capítulo.

§ 2o Fica a cargo do Chefe do Poder Executivo instituir grupos de trabalhos c/ou
comissõcs para acompanhar as demandas advindas de novas tecnologias e instrumentos que
versem sobre temas atinentes a estc COE, de modo a agregar inovações que fortaleçam seus

princípios e suas premissas.

CAPITUI,O II
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES ENVOLVIDAS

Seção I
Do Poder Público Municipal

Art. 5" Cabe ao Poder Executivo Municipal estabelecer e implementar as regras de
licenciamento de obras e cdiÍicações em geral, observado o disposto nesla Lei c nas demais
normativas urbanísticas pertinentes.

Art. 6'E de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal a análise de
projetos, o licenciamento urbanístico e a fiscalização da execução dc loda e qualqucr obra, em
consonância com esta Iegislação.

Art. 7' São competências e responsabilidades da Administração Pública Municipal

I - viabilizar o acesso de todos os intcressados ao contcúdo dcstc Código c às demais
normas urbanísticas municipais:

Ii - licenciar obras e edificações em geral, nos termos desta I.ei Municipal e demais
normas legais e rcgulamentares atinentcs:

III - fiscalizar o cumprimento das disposições previstas neste Código para garantir
a ordem, a segurança! a preservação dos recursos naturais e culturais, o bem-estar e, ainda, o
desenvolvimento econômico sustentável da cidade;

IV - fiscalizar obras de toda naturcza, podendo vistoriar. notificar, multar,
embargar. solicitar sua demolição e tomar outras providôncias;

ír

Câm.m MuDiciprl de Corgonhâs
Rua DÍ Pacifico Homem lLinior, 82. Ccntro, Corgonh.s^tc Telcfone: (31) l73l-18a0 Ennail: camnra@congonhâs ng.les.bnrN* .ongoÍh{s D8.lcg.br

ffi



2/v í{.,, CAN/ARA N/UNICIPAL
io da Gamado Legislativo Vereador En

V - expedir o "Habite-se";

VI - aplicar medidas e penalidades administrativas cabíveis para quem descumprir
as nornas deste Código ou de qualquer legislação urbanística municipal;

VIII - exercer outras atividades inerentes ao poder de polícia administrativa, no que
se refere às ações de controle urbano.

Parágrafo único. Não é de responsabilidade do Município qualquer sinistro ou
acidente decorrente de deficiôncia no projeto, execução c uso indevido da obra ou ediÍicaçào.

Scção I I
l)o Proprictário ou I'ossuidor

Art. 8" Para os fins deste Código, o proprielario ou possuidor é toda pessoa lisica
ou jurídica que tenha o cxercicio pleno dos direitos de uso do imóvel objeto do projeto, do
licenciamento e da execução da obra.

Art. 9'As obrigações previstas neste Código para o proprietario estendem-se ao

possuidor do imóvel e ao seu sucessor a qualquer título.

Art. 10. Incumbe ao proprietário ou possuidor da edilicação/instalação, direto ou

CâD.n Nluricipsl de Corgonà.s
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indircto:

I - ulilizar devidamente a edilicação. rcsponsabilizando-se por scu uso
adequado e sua manutenção em relação às condições de habitabilidade;

II - acompanhar a tramitação intema dos processos. obcdccendo aos prazos c
requisitos estabelecidos pelo Município em seus procedimentos administrativos;

III - comunicar eventuais ocorrências que interfiram nos prazos, procedimcntos
e requisitos definidos nas licenças;

IV - manter as edificações, obras e equipamentos em condições de utilização e

funcionamento, observando o disposto neste Código;

V - conservar obras paralisadas e cdificações fechadas ou abandonadas,
independentemente do motivo que ensejou sua não utilização, garantindo sua segurumça e

salubridade;

VI - responder pelos danos e prejuízos causados em lunção da manutençào e

cstado das edificações, instalações e equipamentos;

VII - responder pelas informações prestadas ao Exccutivo Munioipal, e pela
veracidade e autenticidadc dos documcntos apresentados, bem como por todas as conscquências,
diretas ou indiretas, advindas de seu uso indevido;

VIII - garantir que os projetos e as obras no imóvcl de sua propriedade cstcjam
devidamente licenciados e sejam exeoutados por responsável técnico habilitado, nos exatos termos
da Iicença emitida e do disposto na legislação urbanística vigente;
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IX - viabilizar o ingresso do poder Exccutivo Municipal para rcarização de
vistorias e fiscalização das obras e cdificaçõcs, permitindo livrc aiessà ao imóvel e à
documentação técnica; e

X - manter sob seus cuidados toda documentação técnica pertinente à obra, que
comprove a regularidade perante o Município e outros órgãos de controle.

Seção III
Do Responsável Técnico

Art. 11. São dcnominados responsávcis técnicos e oonsiderados aptos a elaborar
projetos c executar obras de ediÍicações, os profissionais lcgalmenle habilitados para o exercício
da atividade, bem como as empresas por eles constituídas com esta finalidadc.

Parágrafo único. Scndo o projeto de autoria de dois ou mais profissionais, todos
serão responsáveis solidariamente pelo cumprimento intcgral do disposto ncsta [,ei e na lcgislaçfui
urbanística vigente.

Art.12. Cabe ao responsável técnico pclo projeto ou pela execução da obra alender
às cxigências legais para elaboração, aprovação dos projctos e execução destes, dentro dos prazos
e nas condições estipuladas.

Art. 13. São deveres dos responsáveis técnicos, conforme suas competências

I - encontrar-se regular perante o Orgão de Classc compctente;

II - elaborar os projetos de acordo com a legislação vigcnte;

III - proceder ao registro da anotação da responsabilidade técnica no órgão de
classe competente, respeitado o limite de sua atuação;

IV - prestar inlormações ao Município de forma clara e inequívoca;

V - executar a obra licenciada nos exatos termos da legislação vigente e do
projeto aprovado;

VI - cumprir as exigências técnicas e normativas impostas pelos órgãos
competentes municipais, estaduais e fcderais, conÍbrme o caso;

VII - assumir a responsabilidade por dano resultante de falha técnica na execuçào
da obra ou deficiência no projeto;

VIII - manter as condições de estabilidade, segurança e salubridade do imóvel,
evitando danos à terceiros, edificações e propriedades viziúas, alóm de passeios e logradouros
públicos;

IX - dar suportc às vistorias e à hscalização das obras, scmpre que neccssário; e
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X - promover a correta e devida execução da obra e o emprego adequado de
materiais, tecnologias, elementos, componentes, instalações e sistemas que a compõem, conforme
o projeto aprovado.

Aú. 14. Se houver substituição ou transferência da responsabilidade técnica. o
novo profissional responderá pcla parte já executada. sem prcjuízo da responsabilização do
profissional anterior por sua atuação.

Parágrafo único. Se cancelada responsabilidade técnica de execução de obra, o
profissional deverá informar ao Município, mediante protocolo, no pÍaz.o dc 07 (setc) dias ú1cis.
sendo o dono da obra notihcado a apresentar AR'l' ou RR'f do responsável substituto em até l5
(quinze) dias.

Art. 15. O profissional da área de engcnharia ou arquitetura que se responsabilizar
pelo projeto técnico de cdificação ou reforma, quando servidor público, estará impedido de analisá-
lo e aprová-lo.

CAPITULO III
DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS DE PROCE,DIMA,NTOS

Scção I
Das Informaçõcs Básicas

Art. 16, A elaboração de projelo arquitetônico a ser submetido à aprovação do
municipio poderá scr precedida das informações básicas ao órgão compelentc, mediante a

apresentação dos documenlos constanles no art. 36, incisos I e II, além da planta de implantação.

Art. 17. As informaçõcs básicas fornccerão as scguinles informações ao
consulente

t- zoneamento;

parâmetros construtivos;

relação de documentos necessiírios;

Indicação de bota-fora para dcscarte dos resíduos dc construção civil.

II .

III -

v-
oriundos das obras.

IV - a cxigôncia ou não dos estudos planialtimétricos. sondagem e de impacto de
vizinhança, que se torna obrigatório para obras acima de 2.500m2 ou em edificações especiais
conforme disposto no art. l25,art. 126 enos casos cuja ulilização se fizcrem ncccssários. cm razào
da complexidadc do empreendimento e os reflexos nas áreas circunvizinhas: e

§ 1'Em áreas consideradas de risco, a Defesa Civil Municipal deverá emitir pareccr
acerca da situação fatica.
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§ 2" Os projetos de edificações que intcrfiram com os serviços de utilidade pública
deverão ser submetidos previamente à análise dos órgãos ou concessionárias dc serviços públicos
respectivos, que deverão lbrnecer anuência prévia, assim como o Meio Ambiente em terrenos
lindeiros a cursos d'água e APP, além dos demais órgãos competentes quando se tratar de áreas
próximas a rodovias e ferrovias.

§ 3'Os casos omissos serão deliberados pelo Conselho de Desenvolvimento c
Planejamento Urbano {ODEPLAN, mcdiante apresenlação do anteprojeto.

Art. 18. Todo projeto de ediÍicação, reforma ou intervenção a ser elaborado para
imóveis que integram o entomo imediato de bens tombados ou inventariados será submetido à
análise prévia do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de Congoúas-
COMUPI]AC.

Seção II
Do Preparo do Terreno e Escavações

Art. 19. O requerimento de autorização de movimentação de terra deverá ser

instruído por um Plano de Movimentação de Terra, contendo os seguintes dados das áreas:

I - memorial dcscritivo e relatório I'otográlico da área:

II - definição planialtimétrica dos planos dc assentamento das edificaçôes e

partes complementares, acompanhada de ART emitida pelo responsável técnico, atendcndo as

seguintes exigências:

a) representação do terreno, demonstrando os limites, confrontações

,/2f cÂvann N/ u N rc rpAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

c

dimensõcs;

b) cotas altimétrioas na
alinhamentos do terreno;

intcrseção das divisas com os mcios fios c

c) curvas de nível de metro cm metro;

delimitação do perimetro extemo da edificação;d)

e) representar, no mínimo, trôs seções de cortcs longitudinais e transversais
para lotes com área de até 500,00m'?e para lotes acima de 500,00m', de metro em mctrol

Í) indicação de muros de arrimo e taludes a screm executados;

C) demonstração de contenções, com verificação das divisas, da altura máxima
permissível pclo Código de Obras Municipal; e

h) demonstração do sislema de condução e drcnagem pluvial, sc necessários:

Cân.., Iluriciprl dt Congonh.s
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III - conformação de taludes de estabilização dos maciços resultantes de cortes e
aterros, acompanhada de ARl' cmitida pelo responsável técnico;

IV - plano de proteção contra a ação de águas pluviais, acompanhada de ART
cmitida pelo responsável técn ico:

V - concepção de formas (projeto cstrutural) de intervenções artificiais
eventualmente necessárias para a contenção dos maciços resultantes de coÍes e aterros,
acompanhada de ART emitida pelo responsável técnico;

VI - plano de gerenciamento dos resíduos da construção civil, incluindo o local
adequado para sua destinação, bem como as medidas adotadas para o transporte adequado do
mesmo, acompaúada de ART emitida pelo responsável 1écnico;

VU - indicação da área para deposição do material oriundo da movimentação de
terra, acompanhada da concordância do proprietario ou possuidor da árca, em termo escrito; e

VIII - formulário dc Declaraçào da Movimcntação dc T'erras e 'frál-cgo de 'I'erra,

tsntulho e Material Orgânico/Projeto de 1'crraplenagem c/ou Dcmolição. precnchido e assinado
pelo proprietário ou representanle lcgal c pelo rcsponsávcl tócnico.

§ 1' Considcra-sc movimcnto dc lcrra com necessidade dc liccnciamento c
apresentação do respectivo plano dc movimentação dc tcrra. projetos quc supercm o volumc de
50m3 (cinquenta metros cúbicos) dc terra retirado ou depositado em área pública ou privada.

§ 2'A Secretaria dc Planejamento c Gestão deverá exigir dos proprictários de

terrenos a apresentação de projetos estruturais para execução de arrimos c ainda a construção de

taludes ou outros meios de contcnção, se conslalado cm vistoria, por equipe dc liscalizaçào, o
perigo de deslizamento de terra sobre o logradouro público. edilicações ou tercnos vizinhos.

Art. 20. Precederá às escavações e movimentos de terra para preparo de terreno a
verificação da existência, sob o passeio, de instalações ou redes de scrviços públicos, visto que o
proprietário deverá tomar providências no intuito dc evitar o compromctimcnto ou danos à
estrutura.

Parágrafo único. Em caso de áreas de lransbordo ou cmpróstimo, a terra, entulho
ou resíduo da construção civil dcverá ser transpoÍado para locais adequados, previamenLe
aprovados pelo órgão competcntc do Poder Exccutivo.

Art,2l. Na execução do preparo do terreno para a movimentação de lcrra será

nccessaflo:

I - evitar que as terras alcancem o passeio e o lcito dos logradouros públicos;

II-
edifi cações limítrofes.

adotar as providências necessárias à suslentação dos terrenos, muros e

íy cÂvann rv u N rc rpALucoru 
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{rt.22, O plano de movimentação de terra deve buscar o cquilíbrio entre cortes e
aterros e a garantia de segurança para os imóveis vizinhos e logradouros públicos.

Art.23. Os taludes resultantes da movimentação de terra deverão atender às
seguintes condições básicas:

L a inclinação dos taludes cm corte dcverá observar um ângulo máximo de 45"
(quarenta e cinco graus) em rclação ao plano horizontal, para alturas dc oorte até um máximo de
3,00m (três metros) e em terrenos com urn máximo de 47Yo (quarcnta c setc por cento) de
declividade; e

II. a inclinação dos taludes cm aterro dcvcrá obscrvar um ângulo máximo de

30" (trinta graus) em relação ao plano horizontal, para alturas de aterro a1ó um máximo de 3,00m
(três metros) e em terrenos com um miirimo de 47Vo (quarenÍa e sete por cento) de declividade.

Parágrafo único, Para aprovação de cortes ou aterros envolvendo mais de 3,00m
(três metros) de altura e/ ou teÍrenos com declividade acimade 30Yo (trinta por cenlo), ou naqueles
solos considerados instáveis, por autoridade competente ou legislação específica, poderão ser

exigidas condicionantes específicas. tais como obras c projetos complcmentares, adequaçõcs de
projctos ou outras condicionantes a critério do selor competentc, desde que fundamentadas.

Art.24. O requerimento de aprovação do plano será submctido à Secretaria de

Planejamento e Gestão, que o rcmetcrá à Sccretaria tle Mcio Ambiente para sc nianil-estar nas
matérias de sua competência. ret<lrnando àquela Secretaria para aprovaçàr ou nào.

Art. 25. O Podcr I'úblico podcrá proibir dcterminadas movimentaçõcs de terra. em
pcríodos chuvosos, mediante parcccr técnico motivado.

Art,26. Dcpcnderá de Licença Ambicntal Simplificada, a ser concedida pclo
CODEMA e emitida pela Secrctaria de Meio Ambiente, a movimcntação de terras quando implicar
na supressão de espécimes vegetais e/ou na interuenção em área dc preservação permanente.

Art.27. Não será permitida a permanência de teras bem como entulhos em via
pública, sob pena de aplicação de sanções ao responsável pcla obra e/ou proprietario.

Parágrafo único. Os materiais de quc trata este artigo deverão ser removidos no
prazo máximo de 24 (vintc e quatro) horas, contado da notilicação pela equipe dc Iriscalização de
Obras e Posturas da Secretaria de Planejamento e Gcslão, sob pena de multa.

Art.28. A demolição de qualquer construção, excetuado apenas os muros de
fechamento de até 3 (três) metros de altura, será efetuada mediante liccnça do órgão competente
Municipal e pagamento da rcspectiva taxa.

Câmã.! Muricipal dc Corgonhrs
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§ l" Dcmolição de odifícios com 2 (dois) ou mais pavimcntos ou ainda com
altimctria superior à 8,00 (oiro) metros será executada sob a responsabilidade de profissional
legalmente habilitado.

§ 2" Estão sujeitas às exigências do parágral'o antcrior as demolições de eclificios
de apenas I (um) pavimento que estejam contíguas a outros edificios, construídos no alinhamcnto
do logradouro ou sobre uma ou mais divisas do lote.

^Ít.29, 
O requerimento de licença para demolição será solicitado pelo proprielário

do imóvel ou quem de direito, constando o periodo de duração dos serviços. possibilitando-se a
pronogação.

Parágrafo único. Findo o prazo inÍbrmado no requerimento, a demolição será
constatada pela autoridade fiscalizadora, que comunicará ao sctor de tributos para atualização do
cadastro.

Art.30. O Municipio poderá exigir do responsávcl pela demolição todas as

medidas que julgar convcnienlcs para preservar a segurança do público, dos lrabalhadores. das
propriedades viziúas e das benl'eitorias públicas.

Art.31. O Municipio deverá notificar os proprietários ou interessados para a

demolirem prédios em mau estado de conservação, com risco de desmoronamento ou em ruínas,
que ofereçam risco à segurança pública ou privada.

Art.33. O Município deverá dispor de local apropriado e licenciado para o
recebimento de rcsíduos da construção civil.

Seção IV
Da Apresentação do Projeto de Edificação

Art. 34. O projcto arquitctônico deverá conslar, obrigatoriamcnlc:

I - planta de situação ou localização no selo, sem escala, com a projeção
horizontal c hachura do terreno, a exata indicação dos loles ou partes de lotes, a orientaçào
geográfica, a posição face aos logradouros públicos devendo indioar cota até a esquina mais
próxima, a numeração dos lotes limítrofes e indicagão do bairro;

&,1

Ãrt.32. Deverá ser precedida de autorização do COMUPHAC as edificações
tombadas e inventariadas ou de eventual interesse histórico.

II - planta de implantação ou locação, cotada na escala 1:100 (um para cem).ou
maior. conforme se fizer necessária à [eitura do projeto, desde quc não prcjudique a comprecnsâo
das informaçõcs, com indicação das cotas de nível compatíveis com o levanlamento lopográfico,
divisas do terreno, limites das construçõcs, cotas gerais o níveis principais, além dos recuos e

afastamenlos cotados, indicação das vias de acesso inlcrnas, estacionamentos, áreas cobertas.
platôs e taludcs, denominação das cdilicaçõos, áreas de piso pcrmcáveis e impermcávcis, bem
como todas as benfeitorias cxistentes ou a serem construídas no terreno c orientação em rclação
ao norte geográfico e indicação das linhas de perfis;
Câmàrá Munirirrrl de (loíqoíhrs
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III - perfis longitudinal e transversal do lereno, na escala 1:200 (um para
duzentos). considerando as cotas de nível nas exlremidades do perlil nalural do lerrcno.
identificação dos muros de divisa/alinhamento, e contorno da edificação;

lV - planta de cada pavimenlo, na escala 1:50 (um para cinquenta), contendo
lodos os compartimenlos e respectivas áreas útcis, elcmentos fixos devidamcnte cotados, com
cotas parciais e totais, além dr: cotas de nível;'l'i1ulo corrcspondente a cada pavimcnto, contendo
a área lotal, escala e finalidade do mesmol

V- planta de coberlura, na cscala minima dc l:100 (um para cem), cotado,
inclusive beirais, com indicação da divisão das águas, da inclinação, lipo de tclha, sistcma de

drenagem e torre de caixa d'água, quando houvcr;

VI - coÍes longitudinal e transversal, na cscala de 1:50 (um para cinquenta).
convenientemente cotados, contendo os níveis, especihcação de arrimos, aterros, perfil natural do
terreno, muros de divisa e dos ambientes, compativeis com as plantas;

VIII - 1'echamcnto liontal para todos os logradouros. com escala 1:50 (um para
cinquenta):

IX - vista em planta do I'echamcnto Íiontal com indicação da calçada, os acessos
para vcículos c pedcslres c outros elementos fixos relevantes dc l'orma que atenda a legislação
federal e normas da AIINI' com relação à acessibilidade:

X - memória de cálculo das áreas ocupadas, permeáveis e impermeávcis. e em
caso de projetos complexos e/ou terrenos irregulares deverão ainda conter as áreas totalmente
segmentadas cm poligonais simplificadas indicando suas dimensões básicas em um quadro
resumo, que poderá ser aprescntada em documento apartado;

XI - memória de cálculo considerando áreas individualizadas de cada unidade
autônoma no mesmo lote, que poderá ser apresentada em documento apaíado.

Parágrafo único. Âs inlbrmações presladas devem coinoidir em todas as

representações do projeto arquitetônico.

Art. 35. Os projetos de substituição, modificação, reÍ'orma. ampliação ou
acréscimo devem obedecer às exigências relativas a aprcscntação de projetos de edificação,
conÍbrmc anexo V e arí.34.

Parágrafo único. As alterações mencionadas no caput deverão ser previamcnle
comunicadas e submetidas à reanálise para nova aprovação.

Câm.n MüDicipál de CoÍgonhas
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VII - fachadas voltadas para logradouros públicos, na cscala 1:50 (um para
cinquenta), bem como greide da rua, e linha de terra horizontal, dependendo da especificidade da
obra, poderá ser exigido a elevação das quatro vistas;
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capÍrulo rv
Do LICENCIAMENTo DE pRoJETos DE oBRAs púsl,Icas ou pRTvADAS

Seção I
Do Licenciamento de Obras

Art.36. O projeto de edificação, público ou privado, deverá ser submetido a
avaliação do órgão oompetenlc do Município, mcdiante a entrega dos seguintes documcntos:

I requerimento do proprietário ou rcsponsável técnico ou por quem de direito:

cópia de título de domínio ou de posse legítima, sob qualquer modalidade,II -

do bem imóvel;

Ill - projeto arquitetônico em lbrmato digital;

IV - anotação responsabilidade tócnica do projeto arquitetônico.

Atl. 37. Atendidas as nonnas e leis vigentes, será expedido parecer favorável que

atesta regularidade do projelo e devcrá apresentar os seguintes documentos para expedição do
respectivo alvará:

I - duas vias, impressas em papel sulhte, do projeto arquitetônico, uma delas
para fins de arquivamento;

II - anotação de responsabilidade técnica do projeto estrulural para obras com
área acima de 70m'z (setenta metros quadrados) ou que neoessitem dc elemenlos de contenção
isoladas à edificação; e

ili - anotação de rcsponsabilidadc lócnica pela cxocução da obra

Art.38. O pruzo para análise dos projetos e parecer é de 30 (trinta) dias úteis. a

contar da data do requerimento junto ao Município.

§ l' A contagem do prazo mencionado no caput deste artigo será suspensa se

ocorrer as seguintes intcrcorrências:

I - falta de documentos;

II - correçõcs no projeto; e

III - manifeslação de ouftos setores.

§ 2'A análise dos projotos dovcrá se dar de lbnna padronizada c conter todas as

corrcções ou solicitação dc informações em um único ato, a fim de conl'erir eíiciôncia, cxcetuando-

Câmam Muriciprl dr Congonh!s
RnaDr Pacifico Homem JúDior, E2- Centro, Congorhss/Mc Têlefone (31)3731-1840 E-mail:camda(iconSonhas mg IeB bl1s'w. coDgoDhis mg.lêg br
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se as situações dc modificaçõcs de projelo. após protocolo, ou no caso dc reiteração por não
atendimento à primeira análise.

Art. 39. Se o projeto apresentar incorreçõcs, o Município notificará o interessado a
proceder às alterações, dcvidamente motivadas, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, sob pena dc
arquivamento do requerimento.

Parágrafo único. Poderá ser solicitado ao(s) intcressado(s), bem como ao(s)
autor(es) do projeto arquiletônico, informaçõcs complementares com a finalidade de clucidar
possíveis dúvidas decorrentes da análise do processo.

Art.40. Dependendo da especificidade da obra. o Municipio poderá exigir a

apresentação de projetos complcmentares, que compreendem:

I.
II .

III .

IV-

VI .

esfutural e de contenção;

instalação hidráulica;

elétrica e telefonia:

proteção oontra incêndio;

instalação de para-raios; c

outros que se fizerem necessários.

Art.41. Avaliado o projeto arquitetônico. a licença de conslrução será concedida
mediante a expedição do Alvará de Construção, que conterá:

I - nome do proprietário;

Il - nome do responsável técnico pelo projeto arquitetônico e respectivo número
de inscrição no conselho de classe;

III - nome do responsável pela execução da obra e o número de inscrição no

conselho de classe;

IV - nome do logradouro, bairro, numeração do imóvel, número do lote e da
quadra;

V - área a ser edificada;

VI - área do terreno;

VII - data de validade do alvará;

VIII - finalidade da obra.

Parágrafo único. A execução de serviços ou reparos que possam interferir em área

ou servigos públicos deverão ser objeto de licenciamento pelo Município.

Art. 42. O Licenciamento das obras de construção, reforma, ampliaçào ou
demolição Íerá prtrzo de 36 (trinta e seis) meses de validadc, a partir da emissão do Alvará.

Câmâr. Nturi(ipál de Co.gonh.s
RuaDr Pacifico Hometn JúnioÍ.82, Centro. CoDsonhls/Mc lcleÍbnê:(31)3731-1840 E-nlail camda@.onsonhas lrg.les.blwlL torsoDhas ms les bÍ
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Parágrafo único. O Alvará poderá scr revalidado por igual periodo até a conclusão
da obra, mediante solicitação do interessado. que será analisada pelo Município e concedida, nos
termos da Lei.

Art. 43. O proprietário deverá manter no local da obra:

I - cópia do alvarâ para construção, juntamcnte com a cópia do projeto
arquitetônico;

II - a placa de identificação da obra, com dimensões minimas de 1m x lm em
local visivel para quem está no logradouro público e deverá conter:

a) número do processo administrativo de aprovaçâo;

b) número do alvará de construção;

c) nome e número de registro do conselho de classe do responsável pela
elaboração dos projetos e execução da obra;

d) área a construir;

e) zoneamento;

f; número de pavimentos; e

S) endercço da obra.

Art. 44. l"indo o prazo de 30 (trinta) dias úteis mencionado no art. 38 e o interessado
não tiver recebido qualquer manifcstação acerca de scu processo administrativo. cscrita e/ou
virtual, poderá dar início à obra, mediante comunicação clue dcverá ser anexa no proccsso dc
aprovação em andamento, indicando a data de inicio da obra; no entanto, o proprielario e o técnico
pcrmanecem responsávcis pelo que for cxecutado.

Art. 45. E de responsabilidade do responsável técnico e/ou proprietário/possuidor
qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiôncia no projeto, execução c uso da obra ou
edificação.

Art.46. Na tramitação de proccssos adminislrativos fica dcterminada a aplicação
do princípio da autodeclaraçào, sem olvidar da responsabilidade decorrente da falsa declaração.

ír

§ 1" Pelo princípio da autodcclaração. a administração
prcsumidamcnte vcrdadeira a declaração apresenlada pclo particular.

pública considerará

§ 2" A quatquer tempo poderá ser rcquerida a apresentação de documentação
comprobatória da validade das declarações aprcscntadas.

Art.47, Mediantc rcgulamentação, podcrão scr licenciadas, atravós do processo

célere, obras não iniciadas com área máxima definida por decrelo.

tu
Câmám MuDicipll de CoDgonhas
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Art.48. O Muicípio de Congonhas disponibilizará em seu portal eletrônico as
instruções e modelos de documentos necessários ao protocolo de processos relativos ao
licenciamento das obras.

AÍt.49. Caberá ao proprietário ou responsável técnico a atualização dos endereços
eletrônicos para os quais o Município enviará as notificações acerca do processo protocolizado.

Art.50. A aceitação das int'ormações pela autoridade municipal não exolui a
possibilidade de eventual apuração de veracidade das mesmas, bem como da penalização dos
declarantes em caso de irregularidades apuradas.

Art. 51. O Município dc Congonhas notificará o respcctivo consclho dc classe. no
qual o profissional responsável técnico pclo projeto e/ou execução csliver vinculado, das
inegularidades constatadas nos processos de construção irregulares.

Seção II
Das Obras c Serviços Dispensados de Licenciamento

Art. 52. Fica dispcnsada a licença para as seguintes atividades

I - construção ou reparo de passeio, desde que observada à nota de aliúamento
da via e legislação municipal;

II - reparos e substituição de revestimentos intemos ou extemos;

UI - impermeabilização da edificação;

IV - substituição de telhas, calhas esquadrias, forros, assoalhos c condutores em
geral;

V - constução de muros de divisa com ató 3,00m (trôs metros) de altura, desde
que obtenha a nota de alinhamento; e

VI - limpeza ou pintura extema ou intcrna dc cdificios.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no cdpul ptra as edilicações tombadas
ou inventariadas, que deverão ser submetidas à anuência prévia do Conselho Municipal do
Patrimônio Histórico e Artistico de Congoúas.

CAPÍTULO V

DA CONCESSÃO DA CERTIDÃO UE SNIX,A DE CO:'ISTRUÇÃO E HABITE-SE,

Art. 53. O "HABI1'E-SE" deverá ser requerido pelo proprietário ou quem de direito
quando a obra for concluída no todo ou em parte.

Parágrafo único. Findo o prazo do alvará dc construção, será realizada vistoria
para atcstar a conclusão da obra c:

Côúan Municipal de Cortonbâs
Rra DÍ Pâcifico HomcD J únior. 82. Ccntro, Coosonhrs/NÍG Telefone:(31) 3731-1840 linail: cârndâ@coDsonhas.ms les.brqarw. coÍgonh.s.ms l.a.br
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I - identificada a não conclusão da obra, o proprietário será notificado para
requerer a renovação do alvará; e

II - identificado o término da obra, o proprietário será notificado para requercr
o "habite-se".

Art. 54. Poderá ser expedido "habite-se parcial" quando uma unidade au1ônoma de
um imóvel puder scr utilizada independente da outra, seu acesso estcja completamente
desobstruído c seguro para utilizagão.

Aú. 55. O Município fisc alizará a obra a Íim de verificar se lbi exccutada de acordo
com o projeto aprovado, além de constatar se foi liberada pelo Corpo de Bombeiros Militar, via
Declaração de Isenção, Certificado para Funcionamento ou AVCB, naquelas obras que forcm
exigidas tal conduta.

§ l" O Município promoverá a vistoria da obra, no pr.vo dc 1S(quinze) dias útcis,
a contar da data do requerimento.

§ 2" Se a edificação apresenlar divergência com o projeto aprovado, o Município
notificará o interessado para proceder às correções, ainda que avaliadas com lundamenlo cm Lei
espccifica. sob pena dc indelerir o rcquerimcnto.

§ 3" Se a obra apresentar iminente perigo aos moradores ou à população, conforme
laudo 1écnico circunstanciado será embargada até que sejam adotadas as mcdidas e providências
previstas neste código.

§ 4' Constitui óbice para concessão da ccltidão dc habite-se:

a)

b)

c)

d)

e)

0

c)

h)

i)

CAPÍTULO VI

DA SEGURANÇA DA OBRA

Seção I
l)os Tapumcs e Dispositivos Complementarcs de Segurança

CimâE Múnicipâl de Congonhrs
Rua Dr Pacitico Homern Júnio( Sl, Cerrro. CongonháyMc Ielefo.e (ll)l?il-I840 Einarl:cã»âra(.aco goohas mg lcg bNw corgolhâs mg.lcg br
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calçada em desconformidade com a legislação;

imóvel não delimitado;

esquadrias não assentadas;

destinação inadequada das águas servidas e esgotamento sanitário;

falta de ligação dc rede de água;

falta de peças sanitrlLrias;

escadas sem corrimões;

locais com altura superior à 1 (um) metro destituídos de guarda-corpo; e

escadas e rampas em desconformidade com a legislação.
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Art.56. As obras de construção, reforma ou demolição, situadas no alinhamenlo,
deverão ser dotadas de tapumes executado com material resistente e bem ajustado, com altura
mínima de 2,5m (dois metros e cinquenta centímetros), podendo ocupar no máximo a metade da
largura da calgada resguardando uma faixa livre dc no mínimo 1,20m (um metro e vinte
centímetros).

§ 1" O tapume deve ser mantido em boas condições, que não estcjam quebrados.
deformados ou deteriorados.

§ 2' Sc a obra lhcar paralisada por mais dc 60 (sessenta) dias, será obrigatória a

realocação do tapume para o alinhamento do lote e rcstauradas as condiçõcs de uso do passcio.

§ 3" Para passeios inl'criores a 1,50m (um mctro e cinquenta cenlímetros) devem
ser considerados os critérios de mobilidade e acessibilidade.

§ 4" Nas obras afastadas do aliúamen1o, em lerreno situados em vias pavimentadas,
serão exigidos tapumes com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímctros) montados
ao longo do alinhamenlo.

Art.57. Dispositivos de segurança, lais como telas, andaimes. plataformas ou
outros, scrão utilízados conformc a complexidadc da obra, para atender as normas pertinentes.

CAPÍTULO VN

DOS ALINHAMENTOS, NIVELAMENTOS, PASSEIOS, PRÍ],PAROS E

FECHAME,NTOS DE TERRXNOS

Seção I

Dos Alinhamentos e Nivelamcntos

Art. 58. Para iniciar obras em terreno onde ainda não se construiu, é indispensável
que o interessado esteja munido das notas de alinhamcnlo e nivelamento fomecidas pelo
Município.

Parágrafo único. Ficam dispensadas as notas de nivelamento paÍa loteamentos
aprovados e/ou com greides já definidos.

Art. 59. As notas de alinhamento e nivelamento serão fornccidas mediante
requerimento do interessado e pagamento das respectivas taxas.

Parágrafo único. A nota de alinhamenlo pode scr acompaúada de croclui. com
todas as indicações relativas aos pontos piquetados no 1eÍreno, bem como uma referência de nívcl,
pelo menos, quando da inexistência de intiacslrutura no local e/ou abcrtura das vias.

Art.60. Nos cruzamentos das vias públicas os dois alinhamenlos scrão
concordados por um tcrceiro segmento de reta, normal à bissctriz do ângulo por eles formado e de

í{,,"
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comprimento variável entre 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) e 4.50 (quatro metros c
cinquenta centímetros), podendo ter qualqucr lbrma desde que ncles se inscreva.

Seção tI
Do Fechamento de Terrenos

Art.61. Os proprietários de lotes edillcados ou não situados na zona urbana
deverão mantê-los delimitados no alinhamento com o logradouro.

§ 1' A delimitação que trata o caput poderâ ser Í-eita com muro, cerca de arame liso,
cerca viva, tela, dormente, gradil ou outro clemento arquitetônico.

§ 2" I-otes situados abaixo do nível da rua, para scgurança dos transeuntes. tomam-
sc obrigatória a edificação dc muro de arrimo e guarda-corpo. conÍ'ormc normas técnicas.

Art. 62, Os muros construídos no alinhamento poderão dispor de cobertura com
saiiência de até 30cm (lrinta centímctros) sobre o passeio, desde que possuam altura mínima de

3.00m (três metros).

Scção III
Dos Passcios

Art.63. Os passeios deverão ter declividade transversal de 3% (três por cento) no
sentido do aliúamento para a guia e pavimentação antiderrapante.

§ l'As rampas dcstinadas a entrada de garagens devcrão atender as normas de

acessibilidade.

§ 2" Os passeios deverão 1er o mesmo grcide da rua, scm degraus ou rampas.
podendo ser autorizados mediante análisc técnica, crn vias com dcclividade acima dc 20%.

§ 3" Guias rebaixadas c a concordância veíical da dil'ercnça de nível fcitas por mcro
de rampa, avançando transversalmente respeitado o máximo de 50 cm (cinquenta centímetros)
para acesso de veículos e pessoas deficicntes.

Art. 6,{. A paginação do passcio deverá scguir a regulamcntação espccilica.

CAPITULO VIII
DAS NOR}IAS GERAIS PARA EDIFICAÇÕES

Seção I
Das Construções Próximas a Área de Preservação I'ermanente

Art. 65. A construção a ser inserida em área de preservação permanente deverá
obter Anuência do CODEMA.
Cânlârr Municipil dc Consonhâs
Ru Dr. Pacifico I Iomem .Juoior, 82, CcDtro. Cotrgonhrs/MG 'lelelonc (ll):r?31-1S40 Ejnail:.amaraaí\concoshas hs kg biBu{ consorhas 
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Parágrafo único. Obras de contenção e estabilização de taludes às margens de rios
e córregos devem ter seus projetos analisados prcviamente pelos órgãos ambientais.

Seção II
Das Construções Junto às Divisas

A,rt. 6'1. As cobeÍuras e os elementos construtivos devem ser executados dc forma
que as águas pluviais não sejam lançadas diretamente no lote vizinho.

CAPÍTULO IX
ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

Seção I
Das Fachadas

Art.68. As edificações permilidas no alinhamento dos logradouros devem
observar as seguintes condições:

I - serem doladas de condutores para águas pluviais embutidos nas paredes e

passando sob o passeio até alcançar as sarjetas;

II - quando de esquina de logradouros, dcverão 1er seus cantos chanfrados ou
arredondados, sendo que os dois aliúamentos serão concordados por terceiros normal à bissetriz-
do ângulo por eles 1'ormado e dc comprimento variável entre 2,50m (dois metros e cinquenta
centimetros) e 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros);

Ill - as rcsidências com abertura de iluminação, vcntilação e exaustão voltadas
para via públicas, terão altura mínima de 2,00m (dois metros) a paÍir do nívcl do passcio qualqucr
que seja o comprimento, e projeção máxima de 0,20 (vinte ccnlímetros) sobrc o passeio a contar
da face extcma da paredc dos componcntes das vedações dc abcrtura, quanclo acionadas;

IV - não scrá permitida a invasão dc qualquer elemenlo construtivo nos
logradouros públicos, exceto detalhes deoorativos que scrão tolcrados, assim como marquiscs
acima de 3m (trôs metros) de altura em edificações comcrciais e misl.as.

Art, 69. As edificações terão afastamentos frontais, lanto quanto lorem as frentes
para os logradouros. quando de esquina.

Parágrafo único. Considera-se como fachada principal aquela onde se encontra a
entrada social da edificação.

Cám.Í. Muri.ipâl de CoDsonh!s
Ruã Dr Pàcifico Homem Jún ior. 82. Cctrto. CorEoí há§^l G Telefone:(ll)1731-1E10 E-mail: can,íra@conEonlB§.nr8.leg.bNa w. co.goí ha§.mg.leg br

â*

Art.66. A Exceção do que dispõe o Código Civil, nas paredes situadas nas divisas
do terreno não podem ser abertas vãos, como janelas e portas, exceto se permilidas pelo viziúo
contíguo.
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Art.70. Os instrumenlos ou elemcnlos arquitetônicos construídos não podem
interlcrir com a posteação de logradouros e equipamcntos das concessionárias de serviço público,
assim também com a arborização, desde que estas não invadam a propriedade particular.

{rt.71. As edificações não poderão apresentar elementos salientes com
interferência no espaço público tais como degraus, janelas, portas, portões, sacadas, floreiras e

elementos dccorativos, salvo a exceção prevista no aÍ. 68 e marquises quc não cxcedam 2/3 da
largura do passeio em edificações comcrciais e mistas.

Parágrafo único. As marquises previstas no caput deverão possuir altura mínima
de 3,00m (trôs metros).

Scção II
Das Cobcrturas

Art.72. As águas pluviais provenienles das coberturas devcrão ser providas de
calhas e condutores para escoamento e direcionamento para a sarjcta sob o passeio público.

Seção III
Das Instalações Sanitárias

Art.73. Toda edificação deve dispor de instalação sanitária, conforme
especificações e dimensões previstas nas tabelas de números I, II, III, IV, V e VI, parte integrante
deste Código.

Parágrafo único. As instalações sanitárias devcrão atender às normas técnicas e a

legislagão pertinentes. quanto ao tipo de usuários e aos aparelhos sanitários.

Art.74. Em edificações de uso industrial ou comercial, as instalações sanitárias não
poderão ter aberturas diretas para qualquer cômodo ondc se desenvolvam proccssos de preparo e
manipulação de medicamcntos e de produtos alimcnlícios.

Art.75. As instalações sanitárias deverão ser ligadas à rcde pública de esgoto e

abastecida de água pela rede pública ou por outro meio permitido.

Parágrafo único. Quando não existir redc pública de csgoto sanitário, será
permitida a instalação de fossas sépticas independentes e/ou biodigestores, oonstruídas dentro do
lote, na iirea frontal, em concreto ou alvenaria de tijolos, resguardado o recuo mínimo de 1,5m (um
metro e cinquenta centímetros) das divisas.

Seção IV

l)as Instalações de I'rotcção (lontra Incêndio e Pânico

AÍt.76. As edificações devcrão obedcccr às normas lécnicas e legislação estadual
referente a proteção contra incêndio e pânico, cujos projetos es1ão sujeitos a aprovação do Corpo
de Bombeiros Militar.
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Seção V

Dos Elevadorcs

Art.77. Será obrigalória a instalação de clcvadores em construçõcs cujo piso do
pavimcnto mais elevado estiver a altura igual ou maior que 10,00m (dez metros) do piso tórreo.

Art. 78. Em qualquer caso, a instalação de elevadores e a sua quantidade atenderá
o que dispõe as normas técnicas próprias.

Parágrafo único. Os elevadores não poderão constituir o meio exclusivo de acesso
aos pavimentos superiores ou inferiores dos edificios, devendo cxistir também escadas ou rampas,
na forma estabelecida por este Código.

Art.79. Os elevadores deverão servir a todos os pavimentos, exceto o pavimento
mais elevado, quando este for constituído de única unidade com comunicação interna ao piso
imediatamente antcrior, ou quando aqueles compartimcntos forcm destinados a casa de máquinas.

Art. 80. Toda parede [ocalizada defrontc à portâ dc um elevador deverá distar desta,
no mlnlmo:

I - 1,50m (um mctro e cinquenta centímelros) nos edifícios rcsidcnciais;

II - 2,00m (dois metros) nos outros tipos de edifícios.

Art. 81. Todo hall que dê acesso a elevador deverá ter acesso a escada.

Seção VI

Dos Para-raios

Art.82. São obrigatórios para-raios para edihcações isoladas, mesmo com
altimetria inferior a 20m (vinte metros), se utilizadas para igrejas, hospitais, escolas. ginásios
poliespoÍivos, hotéis, terminais rodoviários, edifícios de garagens e depósitos de inflamáveis e

explosivos.

Parágrafo único. A instalação dc para-raios cm prédios deverá ocorrer de acordo
com as recomendações 1écnicas pertinentes, sob oricntação do Corpo dc llombeiros.

Seção VII
Das Garagens ou Acessos de Veículos

Art. 83. Classificam-se as garagens em três segmentos:

I - particular individual, destinada ao uso residencial;

II - particular em condomínio, destinada ao uso coletivo;

III - comercial.

Côm.rá Mutricipd de CoÍAonhrs
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Art. 84. A entrada de veículos deverá ter largura mínima de 2,50m (dois metros e
cinquenta centímetros).

§ 1" E obrigatório o resguardo minimo de 50% da testada do lote. contínuos ou não,
desde que se respeite a medida mínima de 5m sem acesso de veículos, exceto quando a testada lor
inÍ'erior a 7,5m, onde será permitido uma única entrada de veículos.

§ 2" Nas edificações comerciais será admitido o uso do recuo da testada como
estacionamento desde que não haja obstrução do passeio. llcando mantida a regra do §1".

Art. 85. A garagcm comercial deve dispor dc instalações sar, itár'ias conforme anoxo
desta [,ei.

§ l" Nos estacionamcntos cobertos, observar-se-á o pé-direito mínimo de 2.40m
(dois metros c quarcnta centímctros) e de ventilação nalural ou mecânica.

§ 2' Deverá dispor de faixa de acumulação mínima de 3 veículos o pátio de
estacionamento que acomode mais de 100 unidades.

Art.86, Se o número previsto de vagas para veículos em garagcns comerciais Íbr
supcrior a 50 (cinquenta), serão exigidas enlradas c saídas indcpendentcs.

§ l" A entrada e a saída de veículos só serão permitidas no mesmo sentido da
coffente de tráfego da via.

§ 2" Scrá obrigatório a inslalação dc sinalizador clctrônico. tlotado dc iluminação
intermitentc vermelho/amarclo, com tuncionamento 24 (vin1c c qualro) horas.

ArÍ.87. Os portões para entrada de veículos ou pcdcstres dcverão tcr scntido de
abertura para o lo1e, dc modo a não interÍ'erir no espaço da calçada.

CAPTTUI,O X

DOS ACESSOS E CIRCULAÇÃO

Seção I
Das Escadas

Art. 88. As escadas de accsso nos prédios cdificados após esta Lei deverão ter as

seguintes medidas de largura livre:

./2f cÂurann MUNTcTPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

I.

II.

I II.

Para uso privativo, no mínimo 0,80m (oitcntâ ccntímetros);

Para uso coletivo, no mínimo 1,20 m (um melro e vinte centímctros):

Para casos especiais, no mínimo de 0.80m (oitenta centímetros).

§ 1" Enlende-sc como casos especiais aquelas escadas de acesso a lorres, casas de
máquinas, sobrelojas, adcgas. depósitos ou similares.
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§ 2'Nas edificações de uso coletivo, se houver acesso a ambientcs internos de uso
restrito. permitir-se-á a largura da escada com 0,80m (oitenta centímctros).

Art. 89. Os degraus das escadas deverão ter as seguintes medidas de acordo com
sua configuração:

I - profundidade de degrau, denominada pisada, com mínimo de 25cm (vinte e
cinco centímetros) e altura máxima de I 8cm (dezoito centímetros);

II - entre o mínimo e o miíximo indicados no inciso anterior, aplicar-se-á a
formula 63cm <=(2e+p1 <:65cm, em que "e" equivale a altura de espelho e "p" a profundidade
do piso;

III - a profundidade mínima do piso da escada, em leque, será de 0,15m na paíe
mais estreita (quinze cenlímetros) e a mediana do piso não deverá ser infcri or a0)7m (vinte e sete
centímetros).

Parágrafo único. Sempre que o número de degraus exccdcr a l9 (dezenove) deverá
ser intercalada por um patamar com comprimento mínimo igual à largura da escada.

Art. 90. Nas habitações coletivas as caixas de escada deverão obedecer aos critérios
estabelecidos nas norrnas de combatc a incêndio e pânico, quanto à ventilação. iluminação e

matcriais a sercm emprcgados.

Art.91, As escadas de uso comum deverão interligar todos os pavimentos da

AÍt.92, As escadas deverão oferecer condiçõcs tais quc, em sua passagem sob
qualquer obstáculo, a distância na vcrtical entre estc e o piso do dcgrau seja de no mínimo 2,10m
(dois metros e dcz centímetros).

Art. 93. Todas as escadas deverão ser guarnecidas dc guarda-corpo e corrimão.

Parágrafo único. Entende-se por cscada" uma scquência de três degraus ou mais.

Art.94. Os andares acima do solo que não l'orem vcdados por parcdes externas
devcm dispor de guarda-corpo de proteção conlra quodas, conlormc dispõcm as norrnas técnicas
do Corpo de Bombeiro.

Art.95. As escadas com lances curvos deverão obedecer a critérios especí1icos

definidos nas Normas Técnicas de Combate a Incôndio e Pânico.

Art. 96. As escadas dcvem ter semprc corrimão com altura igual 0.90 m (noventa

centímetros) e guarda corpo na altura igual 1,00m.

Seção II
Das Rampas

1zf cÂvana MUNrcrpAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama
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Art.97. A construção de rampas para acesso de vcículos de médio e pequeno porte
deverá respeitar o seguinte:

2/v í{.,.

Seção III
l)os Corrcdores

Art. 98. Nas habitações unifamiliares, os corrcdoros intemos c cxtemos com
comprimento de até 4.00m (quatro metros) devcrão ter largura mínima dc 90 om (noventa
centímetros); superior àquela medida, largura mínima de 1,20 (um metro e vinlc centímctros).

Art. 99. Nas edificações de uso colclivo os corredores intcmos e extemos de uso
comum de comprimento até 10,00m (dez metros) dcvcrão tcr largura mínima de 1 ,50m (um metro
e cinquenta centímetros); acima dcssa distância, no mínimo 2.00m (dois mclros) de largura.

Seção lV
Dos Portões dc Acesso

Art. 100. O acesso principal das cdificaçõcs dcverá tcr as seguintes mcdidas dc
Iargura:

I.
a)

b)

c)

II .

a)

b)

c)

I

em edificações unifamiliar, multifamiliar, comerciais e mistas:

inclinação mríxima de 25Yo (vinie e cinco por cento);

podcrá iniciar no aliúamento do lotc;

largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímctros);

em edificações comerciais e mistas para acesso de veículos dc grande poÍe

inclinação máxima de 12% (doze por cento);

iniciar com recuo de 4m (quatro) metros do alinhamento; e

largura mínima de 4m (quatro) metros.

para uso privativo, no mínimo 0,80m (oitenta centímetros);

para uso coletivo, no mínimo I .00m (um nretro).II-

CAPTTULO XI

DOS COMPARTIMENTOS

Seção I

Das Disposições Gcrais

Art. 101. As portas de qualquer compartimento terão altura de 2,10m (dois metros
e dez ccntímetros) no minimo.

A
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Art. 102. Os compartimentos de todas as edificações sejam estabelccimentos
escolares, hospitalares, comerciais, ou de serviços. deverão obedccer às disposições desta Lei
quanto à dimensão, iluminação e ventilação, apresentando boas condições de funcionalidade.
segurança e higiene, previstas no anexo I dcsta Lei.

Art. 103. Para os efeilos deste Código, o destino dos compartimentos não será
considerado apenas pela sua designação no projeto, mas também pela sua finalidade lógica,
decorrente da disposição em planta.

Parágrafo único. Em toda e qualquer habitação os compartimentos poderâo scr
subdivididos desde que respeitem os parâmetros estabelecidos no anexo I desta Lei.

Seção II
Da Classificação

./2f cÂvRna MUNrcrpAL
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I-
II-
iII -

comparlimentos dc permanência prolongada;

compartimentos dc permanência temporaria;

compartimento de utilização especial.

Art. 105. São compartimentos de permanência prolongada: ambientes de

ocupação contínua por um ou mais indivíduos, incluindo sala de estar, sala
de jantar/copa, sala íntima, dormitórios, escritório ou ambientes de usos similares
aos citados.

Art, 106. São compartimentos de permanência temporária: cozinha.
lavanderia ou área de serviço, sala de TV, banhciro, circulação, varanda abcÍa ou fechada com
vidro, solarium, garagem. dentre outros quc sejam de ocupação transitória.

Art. 107. São compartimentos de utilização especial: câmara escura, laboratórios,
estúdios de som e folografia, frigoríficos, adegas, salas de cirurgia, salas de raio x, salas de museus
e acervos, cinemas, tcalros, casas de maquinas, tclelonia c outros similarcs.

Art. 108. As áreas destinadas à ventilação c iluminação dos compartimentos são

definidas pela sua area de piso útil e encontram-sc discriminadas no anexo I, salvo as especiais
que dcvem ter suas proposlas comprovadas por mcio dc proÍissional habilitado.

Art. 109. Ventilação direta é aqucla que provém de aberturas voltadas para área

extema e serão obrigatórias para os compartimentos de permanência prolongada.

§ 1" Aceitar-se-á como ventilagão direta aquela cuja fonte advenha de área extema
e diste de um ambicnle a outro em até 3,00m (trôs metros) sem obstáculos entre eles.

§ 2o No caso do parágrafo anterior, a área dircta de ventilação do comparlimcnto a

servir. deve garantir a área de venlilação em rclação a elc e ao compa imcnto contíguo.

Câm.ra Mütriciprl de Congonhâs
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Art. 110' Ventilação indireta é aquela que provém de aberturas voltadas para outros
compartimentos, com obstrução entre eles.

Art. 111. O diâmetro do fosso "D" será definido pela lórmula D: F{/10 + 1,50m,
onde H é a distância, em metros, do piso do primeiro pavimento a ser iluminado à superíicic de
abertura do fosso.

Art. ll2. Serão admitidos nas tabelas I, II e III do ancxo I para as edificações
especiais, sistemas diferenciados de ventilação, como os sistemas mecanizados, lantemins e
claraboia.

CAPÍTULO xII
NORMAS ESPECiFICAS DAS EDIFICAÇOES

Seção I
Das Edificações Residenciais

Art. 113. Para eÍ'eito das obras iniciadas a partir da vigênoia deste Código, as

edificações residenciais são classificadas como unifamiliar e multilamiliar da seguinte lorma:

I - unilamiliar e aquela que conespondc a uma unidade habitacional por lotc;

II - multifamiliar é aquela que correspondc a mais de uma unidade habitacional
por lote, podendo ser agrupadas em sentido horizontal ou vcrtical, dispondo dc áreas c instalações
comuns que garantam a sua finalidade de uso.

Parágrafo único. As edificações destinadas ao uso residencial, unifamiliar ou
multifamiliar somente podem estar anexas a compartimentos destinados a estabelecimentos de uso
comercial e de serviços quando a natureza das alividades destes estabelecimentos não prejudicar
a segurança, o conforto e o bem-estar dos moradores e o seu acesso for independentc a partir do
logradouro público.

Art. l14. Nas conslruções residenciais coletivas em blocos, devcrá ser obedecida
a distância mínima de 4,00m (quatro metros) entre clcs.

Art. 115. Toda edificação unilamiliar e cada unidade multilàniliar deverá dispor
de pelo menos um dormitório, cozinha, uma instalação sanitária, obedecidos os requisitos previstos
na labela I do anexo I.

Art. 116. As ediÍicações devcrão dispor de frente mínima de 3,0m (três metros)
para cada unidade.

Art, 117. As edificações para as habitações de interesse social possuirão área
máxima de 70,00m'z(setenta melros quadrados) sejam elas: casas isoladas, geminadas, assobradas

ou apaÍamento.
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Art. 118. Os edifícios acima de três pavimentos, incluindo o téreo e subsolos,
além das disposições gerais destc Código que lhe Íbrem aplicáveis, dcvcrão conter instalações c
equipamentos de proteção contra incêndios. se de uso coletivo.

Art. 119. Os conjuntos habitacionais com mais de um bloco de apartamentos
deverão possuir área de recreação acessível, coberta ou não, com área minima de 10%o sobre a área
de terreno, contendo um lavabo, com acesso afastado do depósito de lixo e das passagens de
veículos.

Seção II
Das Edificaçõcs Não Residenciais

Art. 120. As edificações destinadas à armazenagem de mercadorias, serviços c

industriais se definem por isoladas ou agrupadas, sendo:

I - Isoladas são aquelas com accsso direto ao logradouro público e ocupada por
uma única empresa, sem área de uso comum com outras cmpresasi c

II - Agrupadas são aquelas ocupadas por duas ou mais unidades comerciais
distintas, em run mesmo lote, dotadas de instalações sanitárias individuais ou colctivas, com ou
sem áreas de uso comum, podendo se dividir em: pequeno, médio ou grande porte.

Seção III
Das Edificações Para Uso Comercial

Art. 121. Além dos requisitos previstos na tabela II do anexo I, as lojas devem
atender aos scguintes critérios:

I - ambiente independente da residência;

II - pelo menos uma instalação sanitaria; e

III - no caso de lojas agrupadas, como centros comerciais e lojas populares, será

admitido o uso de sanitífuios comuns, nas proporções estabelecidas na tabela IV do anexo I.

Seção IV
Das ll,dificações Para Uso Industrial

Art. 122. As edificações de uso industrial atenderão, além das demais disposições

deste Código e das tabelas III e V do anexo I, as seguintes exigências:

I - instalações sanitárias e vestiários adequadamente dimensionados e

separados por gênero;

II - refeitório conforme exigências do Código Sanitario Municipal;

III - equipamentos e inslalações de proteção contra incêndios;

Cámari Musiciprl de Cotrgonhâs
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IV - equipamentos e instalações de prevengão contra poluição ambiental,
aprovado pelo órgão competente do Municipio e Secretaria Estadual do Meio Ambiente; e

V - os pisos dos locais de trabalho serão planos em mesmo nível, de material
resistente, impermeável, lavável e não escorregadio.

Art. 123. As edificações destinadas a indústrias, lábricas e grandes oficinas terão
que dispor de saída de emergência conforme normas do Corpo dc lJombeiros.

Seção V

Das Edificações e Serviços Públicos

Art.124. A construção, reforma ou ampliação de edificios púbticos estão sujeitos
às normas aplicadas aos paÍiculares.

Parágrafo único. Os projetos de edificios públicos, bem como os destinados a

estabelecimentos de saúde e ensino, ainda que privados terão prioridade nas análises.

CAPÍTULO XIII
DAS EDIFICAÇOES ESPECIAIS

Art. 125. As edificações de uso coletivo especial poderão ser objcto de análise da
Comissão Técnica Especial, que avaliará a necessidade dc exigência do estudo de impacto de
vizinhança.

Parágrafo único. A aprovação dos projetos arquitetônicos será precedida de
manifestações dos órgãos técnicos competentes acerca da legislação federal, estadual e municipal.

Art. 126. São consideradas edificações especiais:

I.
II-
IIt-
IV-

VI-
VII .

VIII -

x-
x-

estabelecimentos de ensino;

estabelecimentos de assistência à saúde:

hospedagem;

supermercados e hipermercados/galerias/centro de convenções;

postos de combustíveis;

estabelecimentos de armazenamento e comercialização de gás LP;

auditórios, cinemas, teatros e similares;

casa dc espetáculos e salão de festas;

edificações em madeiras ou contêiner; e

asilos, abrigos e similares.

Scção I
Dos Estabelecimentos dc Ensino

Cân.ra MuDicipal de Consonhâs
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Art. 127. Além das disposições deste Código, os estabelecimentos de ensino
deverão atender as seguintes condições:

I - possuir condições de acessibilidade conforme dispõe a legislação federal;

II - os locais destinados a refeitório, preparação, venda ou distribuição de
alimentos ou bebidas, deverão obedecer aos requisitos exigidos no Código Sanitário Municipal; e

III - instalação preventiva contra incêndio e pânico de acordo com âs nornas
técnicas do Corpo de Bombeiros.

Art. 128. Estabelecimentos de ensino classilicados como creche. infantil.
fundamenlal, médio e supcrior deverão possuir a seguinte estrutura fisica mínima:

I-
a)

b)

c)

d)

e)

0
c)

il-
a)

m-
a)

b)

c)

d)

IV-
a)

b)

c)

d)

a)

b)

comum a todos:

sala de aula;

sala de diretoria;

sala de professores;

secretaria;

refeitório;

banheiros distintos (masculino/feminino);

banheiros de funcionarios;

creche:

sala multiuso;

ensino infantil:

biblioteca;

sala de informática;

area de recreação;

quadra de esportes;

ensino fundamental e médio:

biblioteca;

sala de informática;

área de recreação;

quadra de esportes;

ensino superior:

biblioteca;

sala de informática;

Câmarl Münicipsl de Congoohas
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Art. 129. As salas de aula podem ter iluminação artiflcial em complemento a
natural desde que justificada e de acordo com os parâmetros técnicos mínimos para os
compartimentos especiais.

Art. 130. Os ambientes das instituições de ensino deverão dispor de vcntilação
direta, para Íins de cálculo deve-se considerar l/10 da área útil de piso.

Art. 13I. As instalações sanitárias, quando afastadas do prédio principal, deverão
estar interligadas por cobertura e não poderão distar mais de 20m (vinte metros) do conjunto
pedagógico.

Seção II
Estabelccimentos de Assistôncia à Saúde

Hospitais e Clínicas

Art. 132. As editicaçõos destinadas a hospitais e a serviços de saúde cm geral
deverão estaÍ de acordo com as normas e padrões previstos na legislação sanitária inclusive acerca
das condições de acessibilidade.

Art. 133. Deverão ter instalações de prevcnção e combate contra incôndio c pânico
de acordo com a normas léonicas do Corpo de Bombeiros.

Seção III
Hospedagem (Hotéis e Outros Estabclecimcntos)

Art. 134. As edificações destinadas a estabelecimcntos dcnominados como hotéis
deverão estar de acordo com as com as norrnas e padrões previstos na legislação sanitária, além
das seguintes estruturas mínimas:

I - compartimento destinado a recepção, espera ou portaria dispondo de uma
instalação sanitaria;

II - entrada de serviços independente da entrada de hóspedes;

III - instalações sanitarias de pessoal de serviço independentes e separadas das

destinadas aos hóspedes;

IV - compartimentos destinados a sala de refeições, cozinha e despensa;

V - depósito para lixo, previsto dentro das dependências do hotel; e

VI - compartimentos destinados a vestirfuios dos empregados, separados por
sexo.

Parágrafo único. Os compartimentos previstos nos incisos III, IV e VI deverão ter
suas paredes impermeabilizadas, conforme exigência da Vigilância Sanitíria Municipal.
Câmrr. Municiprl dc Congonh!s
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AÉ. 135. Para instalações de hospedagcm se estabelecem as seguintes exigências,
além das disposições deste Código e leis rnunicipais, estaduais e federais quc lhes forem aplicáveis:

I - os dormitórios deverão dispor de árca mínima dc 6,00m' (seis metros
quadrados);

II - os banheiros conjugados aos dormitórios, de uso privativo, devem obedecer
às exigências contidas na tabela IV;

III - quando o sanitário for de uso coletivo, deverá ser disponibilizado um
conjunto de peças sanitárias, vaso chuveiro e lavatório para cada grupo de l0 hóspedes; e

IV - deverá ser previsto o cálculo para número de baúeiros e quartos acessíveis
em acordo com as noÍrnas e legislação específica.

Art. 136. Nas edificações específicas para motéis se estabelece as seguintes
exigências, além daquelas previstas neste Código:

I - muro em alvenaria ou similares, circundando sua área com altura mínima de
2,20m (dois metros e vinte centímetros);

II - módulo privativo com garagem com área mínima de 15,00m2 (quinze
metros quadrados), dormitório com iirea mínima del2m'?(doze mctros quadrados) e banheiro com
área mínima de 2m'? (dois melros quadrados); e

III - portaria rescrvada.

Art. 137. Outras edificações de hospedagem não enquadradas nos artigos
anteriores serão avaliadas pelo Conselho 'fécnico Especial.

Scção IV

Dos Supermercados, Hipermercados, Galerias, Centro de Convenções e Comerciais

Art. 138. Será exigido do empreendcdor o seguintc

I - layout bisico do mobilirí.rio;

[ - previsão de docas para carga e descarga no interior da edificação;

IIl - sanitarios intemos separados para atendimento ao público e para os setores

de serviço, conforme tabela IV; e

IV - entrada e saída de veículos independentes c, ainda, separada da de pedestres.

Seção V

l'ostos de Combustivcis

Câm,ra MuDicipal de Consotrhás
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Art. 139. Os cstabelecimentos comerciais para venda de derivados de petróleo.
álcool combustível e os que presl.am serviços de lavagem e lubrificação deverão dispor de modo
complemenlar:

I - iírea administrativa para o funcionamento do estabelecimento;

II - instalações saniúrias, separadas por sexo, paÍa uso do público e separadas
das instalações dos funcionários, com área mínima de 1,50m2 (um metro quadrado e cinquenta
decímetros quadrados), para cada cômodo, conforme tabela II e IV do anexo I;

ilI - vestiários dotados de chuveiro, separados por sexo, para uso do pessoal de
serviços, com área mínima de 4,00m2 (quatro metros quadrados), conforme tabelas II e IV do
anexo I; e

IV - dispositivos para prevenção c combate a incêndios, de acordo com as

exigências da legislação pertinente.

exigências:

I - espaços destinados a lavagem e lubrilicação deverão, se cobertos, constar
de pé-direito mínimo de 4,5 (quatro metros quadrados e cinquenta centímetros), paredes revestidas
totalmente de material impermeável, elevador hidráulico e/ou rampa e canalização de águas

utilizadas na lavagem e caixas separadoras, conforme exigências ambientais;

II - rirea de uso de posto, não edificada, pavimentada em concreto ou material
similar e drenada de maneira a impedir o escoamento das águas para logradouros públicos;

III - pisos, cobertos ou descobertos, com declividade mínima de 3% (três por
cento); e

IV - passeio com altura mínima de 0,15m (quinze centímelros), confrontando
com o logradouro público, ressalvados, os espaços para accsso de veiculos.

Parágrafo único. O rebaixamcnto das guias somentc será permitido nos locais dc

acesso-

Art. 141. As bombas de abastccimentos de combustivel com seus respeclivos
depósitos deverão observar as seguintes distâncias mínimas:

I-
II-
III -

7,00m (sete metros) a partir do alinhamento do logradouro público;

5,00m (cinco metros) de qualquer ponto da edificação; e

5,00m (cinco metros) das divisas lalerais e dos I'undos.

Seçâo VI

Estabelecimentos dc Armazenamento c Comercialização de Gás LP

Art. 142. Deverão ser excculados cm conlormidade com as normas do Corpo de

Bombciros do Estado de Minas Gerais, sendo que as áreas mínimas c afastamentos scrão rcalizados

f
1

Câmrra Muricipâl de Consonhrs
Rua Dr. PaciÍico llomem Jtnior.82, CeDtrô, Consonh.s/Mc [elcfone:(31)l?31-1840 E mâilr camara@coosonha§.m8.lcs.bruw. cotrsonhas.nrs leg. br

Art. 140. As edilicaçõcs dos postos de combustíveis atenderão as seguintes
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consoantes às normas específicas para revenda de GLP e eslabelecidas conforme Lei de Uso e

Ocupaçâo do Solo do Municipio.

Scção VII
Dos Auditórios, Cincmas, Tcatros e Similare s

Art. 143. Os cinemas, teatros, auditórios, centros de convenções, boatcs,
discotecas, estabelecimentos congêneres, igrejas e templos deverão possuir isolamento,
condicionamento acústico e sistema de segurança adequado, em conformidade com as norrnas
técnicas peÍinentes e legislação de segurança das edificações.

AÍ1. 144. Deverá ser obedecida uma declividade mínima que permita o conforto
visual do expectador, conforme normas específicas.

Art, 145. A sala de espera deverá tcr no mínimo 10,00m'(dez metros quadrados)
para cada 50 (cinquenta) lugares ou fração de lotação máxima prevista.

Art. 146. Os camarins deverão possuir ventilação natural. prevista nestc Código
ou por dispositivos mecânicos, além de um camarim. acessível. para cada sexoj com instalaçõcs
sanitárias, chuveiros e lavatório.

Art. 147. Os compaÍimenlos destinados às instalações sanitárias dcverào ser
separados por sexo, conter no minimo um vaso sanitário para cada 50 (cinquenta) pessoas, um
lavatório e um mictório para cada 100 (cem) pessoas.

Parágrafo único, As paredes dos compartimentos devem receber rcvestimentos ou
pintura lisa, impermeável e resistente, com altura mínima de 2,00 m (dois metros).

Art. 148. Deverão ser instalados bebedouros, inclusive acessíveis, fora das
instalações sanitárias, para uso dos frequentadores, na proporção mínima de um para cada 150
(cento e cinquenta) pessoas.

Seção VIII
Casa de Espctáculos e Salão de Festas.

Art. 149. Os locais destinados a lestas e espetáculos dcverão ter isolamento
acúsIico, quando necessário, e scguir as instruções técnicas estabelocidas pelas normas do Corpo
de Bombeiros e Vigilância Sanitaria especihcamcnte quanto ao espaço fisico e características das
edificações.

Art. 150. Os locais de preparo e manipulação de alimentos deverão ter ventilação
direta e os banheiros deverão ser separados por sexo, na proporção da tabela lV e, também,
acessiveis.

Scção IX

,/2Y .AMARA MUNTcTPAL\,
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Das Edificações cm Madeira ou Contôincr

Art. 151, As edificações serão executadas conforme as norÍnas técnicas
pertinentes, observando-se os dispositivos deste Código.

Scção X

Dos Asilos, Abrigo Para Menores e Similares.

Aú. 152. Deverão atender leis e normas de acessibilidade, o que couber desse
código de obras e às seguintes estruturas mínimas:

I - os dormitórios serão acrescidos de área de 4m2 quatro metros quadrados por
leito excedente;

II - possuir instalações sanitaÍias de pessoal de serviço independentes e
separadas das destinadas aos intemados;

III - possúr instalações sanitarias constantes de chuveiro, lavatório e vaso
sanitário, na proporção de 01 (um) conjunto para cada 5 (cinco)intemados, separados por sexo;

IV - as edificações destinadas à abrigos e asilos deverão dispor de áreas para
baúo de sol e áreas de recreação;

V - sala para direção administrativa;

VI - sala de atendimento mulliprofissional;

VII - sala de convivência;

VIII - sala de enfermagem;

Ix - refeitório;

X - cozinha;

K - área de serviço/lavanderia com tanque;

XII - depósito geral;

XIII - banheiros para funcionários com armarios; e

XIV - ríreas exteÍnas para atividades com um mínimo de lm'por idoso.

CAPÍTULO XIV
DAS OI}RAS CO}I PLE}íE\T,\ I{ES DAS I'DI FIC,\ÇOES

Scção I
I)as Guaritas

Art. 153. As guaritas poderão ocupar afastamento frontal, sem recuo, com área
miixima de projeção de 6,00m'?, desde quc a projeção dc sua cobertura não avance sobre a calçada.

CâDrn Mu.icip.l de Coryonh.s
Rua Dr. Pacifico Hom6D Júlior,82, Cenrro, Cotrsotrhas/Ntc Telefone. (31) 3731-1840 E-mail: cama.a@co, Bonhas ms.les bl]À/lw cotrgonhâs ms leg bÍ
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Seção II
Das Pérgolas

Art. 154. As pérgolas não terão suas áreas de projeção computadas como área
construída

Seção III
Dos Abrigos Para ()ás

Art. I55. Os abrigos para gás ou outro material inflamável deverão ser execulados
em conformidade com as normas do Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais.

Scção lV
Das Marquises

Art. 156. Serão admitidas marquises desde que a laje não exceda a 213 da largwa
do passeio e com altura não inferior a 3,00m.

Seção V

f)as Piscinas e Caixas D'Água

Art. 157. As piscinas serão consideradas edificações para efeito de projeto e

construção, tanto paÍticulaÍes quanto sociais, deverão ser construidas em conformidade com as

normas previstas neste Código.

Parágrafo único. Os espelhos d'água com finalidade decorativa equiparam-se às

piscinas para efeito deste aíigo.

Art. 158. Em neúum caso a água provcniente da limpeza da piscina dcverá ser
canalizada para rede coletora de esgoto sanitário.

CAPITULO XV

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 159. Será considerado infrator, além do proprietário, o responsável técnico
pela execução da obra, naquilo que lhe competir.

Art. 160. As infrações aos dispositivos desta Lei e de seu regulamento serào
punidas com as seguintes penas:

I - embargo;

II - multa;
Côm.E Municipât de CoDgonh.s
Ruã Dr Pacifico Homem Jurior,82, Cenao, Corsonb.§/Mc lelcfoDe: (31) 37ll-1840 - E{nail: canrara@consonhas ms.le8.b,1e* cotrsonhás.m8.les.br
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III - interdição

§ 1o A imposição de penalidades não se sujeita à ordem eslabelecida neste artigo

§ 2'A aplicação de uma das penalidades previstas neste artigo não prejudica a de
outra, se cabível.

Art. 16l. O órgão municipal competcnte pela fiscalização de obras expedirá,
conforme anexos III e IV, as notifioações e aulos de inÍiação aos responsáveis para o cumprimcnto
das disposições deste Código, em 4(quatro) vias, devidamente numeradas:

I - a primeira para instÍuir o processo administrativo;

II - a segunda destinada ao infrator;

III - a terceira arquivada no óÍgão competente;

IV - a quarta constante do bloco de notificações e infrações, todas devendo
contcr:

denominação
Municipal;

a) o nome da pessoa física, CPF, documento de identidade e/ou equivalente.
da entidade notificada ou razão social, endcreço completo, CNPJ, Inscrição

b) o ato ou fato constitutivo da infração, o local, a hora e a dala respectivos;

c) a disposição legal transgredida;

d) indicação do dispositivo legal que comina a penalidade e a que fica sujeito
o infrator;

e) o prazo pilra cumprimento da exigência ou interposição de recurso; e

f) identificação do agente fiscalizador;

g) endereço do órgão responsável pelo ato; e

h) a assinatura do notificado ou, na sua ausência, de seu representante legal ou
preposto, e em caso de recusa, a consideração desta circunstância pelo agente fiscalizador e a
assinatura de duas testemunhas, quando possível.

§ 1' A ausência de qualquer das intbrmações acima não incidirá em nulidade dos
autos lavrados, desde que possibilite ao autuado o seu exercício de deÍ'csa.

§ 2'O infrator será comunicado pessoalmente ou via postal. com aviso dc
recebimento, da lavralura do auto de notihcação, infração ou interdição, cujo início do prazo para
defesa iniciará no dia útil seguinte à assinatura do aviso de recebimento aos autos do processo
administrativo.

§ 3" Devolvido o auto de notificação, infração ou interdição pelo corrcio. a

comunioação scrá publicada no Diário Oficial, atravós dc edital, consumando-se o ato no prazo de

30 (trinta) dias úteis após a publicação, se não houver defesa administrativa ou recurso.

1zf cÂvann l/uNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama
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Art. 162. Os responsáveis pelas edificações devem permitir e facilitar o acesso dos
agentcs municipais de fiscalização, que deverão se identificar.

Art. 163. Os recursos oriundos das multas serão destinados ao Fundo Municipal
de Amparo ao Desenvolvimento de Congonhas.

Art. 164. As infrações não previstas nos artigos e Anexo II serão consideradas
leves para fins de imposição de multas.

Seção I
Do Embargo

Art. 165. Respeitando-se o direito adquirido, qualquer edificação, obra cm
andamento ou concluída poderá ser embargada sem prejuízo de outras penalidades cabíveis,
quando:

I - destituída da licença própria ou de projeto aprovado;

il - se desatendida as notas de aliúamento e de nivelamento;

III - se executada em desacordo com o projeto aprovado; e

[V - o construtor ou proprietiírio se recusÍuem a atender qualquer intimação do
Município referente às disposições deste Código.

§ l'Toda obra ou edificação que csteja em risco de desabamenlo ou que tenha sido
ulilizado material inadequado ou sem as necessárias condições de resistência, com perigo para a
segurança da edificação e das pessoas deverá scr embargada.

§ 2'Consideram-se infrações para fins das sanções previstas no art. 160, qualquer
intervenção que modifique as condições naturais do lerreno, sejam elas edilicações ou
movimentações de lerra, naqueles casos cm que a licença ó cxigida.

§ 3' O embargo será parcial quando a inegularidade consÍada não acarretar'

prejuízos ao restante da obra, e risco aos operarios e terceiros.

Art. 166. Advertido por meio da notificação/embargo. o proprietário dcverá
paralisar a obra de imcdiato e terá prazo o de 90 (noventa) dias úteis para que protocole os

documentos necessários ao procedimento de regularização.

§ 2' Deconido o prazo nos termos do capul, sem o atendimento das devidas
exigências. será lavrado o Auto de Infração.

/2Y cAMARA Ni uNrcrPAL\, ('asa do Legislativo Vereuclor Enio da Gama
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§ 3'Poderá haver prorrogação do prazo mencionado no caput deste artigo. por igual
período, mediante justificativa fundamentada do autuado, a critério da I)iretoria de Fiscalização c
Licenciamento.

§ 4' Quando da prorrogação do prazo, poderá ser exigida, pela Diretoria dc
Fiscalização e Licenciamento, a assinatura do termo de ajustamcnlo de conduta, com crilérios a
serem estabclecidos mediantc regulamentação.

Seção II
Da Multa

Art. 167. O infrator será imediatamente multado quando:

I - iniciar obra ou desaterro sem a devida licença; e

II - não cumprir qualquer notificação lícita e legítima dentro do prazo

Art. 168, O valor das multas está dehnido no anexo II dc acordo com a gravidade
da infração e os prejuízos por ela causados.

Parágrafo único. Na imposição da mulla, tcr-se-á em vista:

I - a classificação das infrações em leve, média, grave e gravíssima; e

II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes.

Art. 169. São circunstâncias que agravam a aplicação da multa em um adicional
de 50%:

,/2r/ cÂvnnn rvuNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

II -

a1o que coloque em perigo a segurança e a saúde da população; e

degradação do Patrimônio Histórico e Artístico.

Art. 170. Quando o infrator incorrer simultancamente em mais de uma penalidade
constante de diferentes disposições legais, aplicar-se-á a pena maior acrescida de 1/3 (um terço)
de seu valor.

Art. l7l. Nas reincidências, as multas serão aplioadas em dobro

§ 2" Não apresentada a defesa no pr.vo estabelecido ío coput deste artigo a multa
será encaminhada ao setor responsável para cletivação da cobrança.

Ãrt. 172. As taxas e multas previstas nesta Lei serão estabelecidas em unidade
hscal do município.

Câmara Iuricip.l de Congotrh.s
Ruâ Dr Pâcifico Hônrenr Júnior. S2. Ccnlro, Congon hãs/Nlc Iel.fone:(31)3711-1840-E-mail cahara(raconSonhâ§.mg lcg bNsv congoíhâs.ms IeB br
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sido punido e que se relacione à mesma obra.
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Art. 173. O pagamento da multa não exime o inÍiator da regularização da obra,
nem a regularidade da obra desobriga a multa, uma vez emitida.

Art.l14. O auto de interdição scrá lavrado para as obras cm andamento, no todo
ou em parte, cabendo a imediata paralisação e cumprimento de medidas de prevençâo e

regularização.

Art. 175. Uma edificação ou qualquer de suas dependências poderá scr interditada
pelo Município, provisória ou definitivamente, nos seguintes casos:

I - ameaça à segurança e estabilidade da mesma ou de construções próximas; e

il - risco para o público ou daqueles que moram ou ali trabalham.

Parágrafo único. Não atendida a interdição, poderá ser lavrado auto de inlração e

o processo administrativo será remetido à Procuradoria Juridica para a propositura das medidas
judiciais, se regulares os procedimentos administrativos.

Scção IV

l)o Rccurso

Art.176. O infrator podcrá recorrer da nolificação, multa ou interdição no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do ato ou, no prazo de 30 (trinta) dias, quando por
edital com publicação no diario oficial.

Art.l77. Os recursos serão julgados por comissão especial criada para esse fim,
denominada Junta Recursal do Código de Obras.

§ 1'A junta será composla de, no mínimo, 04(quatro)membros, sendo pelo menos
03(rês) deles servidores Íecnicamente qualiÍicados, um servidor lotado na Procuradoria Jurídica,
pertencentes ao quadro efetivo do Município e mesmo número de suplentes.

§ 2" A interposição de recurso não suspende os alos hscalizatórios, suspendendo
apenas o prazo para pagamento da multa.

Art. 178. Compete à Junta Recursal julgar os processos referentes à aplicação de

penalidades previstas neste Código, bem como o cancelamento de exigôncia constante no auto de

infração ou notificação.

Art. 179. Na contagem dos prazos estabelccidos neste Código, excluir-se-á o dia
do começo e incluir-se-á o do vencimento e, se este recair em dia sem expediente, o término
ocorrerá no primeiro dia útil subsequente.

ár
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Scção III
Da Intcrdição
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Parágrafo único. Quando o documento expcdido pela fiscalização for
encamiúado pelos correios, o prazo correrá a contar da data seguinte ao da assinatura no Aviso
de Recebimento.

CAPiTULO XVI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 180. Será constituída comissão especial técnica composta por até 5 (cinco)
profissionais lotados na secretaria responsável e 1(um) deles da Procuradoria Jurídica, que terão
como prenogativas:

I - opinar sobre casos omissos neslc código e editar decisões de questões
pertinentes à secretaria, resguardando a legislação federal e estadual pertinentes; e

II - propor, quando necessárias, as modihcações destc código.

AÍ, 181. Ilsta Lei entra em vigor na data dc sua publicação

Art, 182. Iricam revogadas as Leis n."s 2.116, de 31 de outubro de 1996,2.264, de

6 de outubro de 2000, 3.547, de 17 de agosto de 2015, 3.642, dc 5 de setembro de 2016, e 3.665,
de 23 de dezembro de 2016 e Decreto n.' 5.460. de 28 de dezcmbro de 201 1.

Câmara Municipal de Congonhas, 24 vernbro de 2023

Igor Jo .JüZà (losta
I)rcsidente tla Mesa I)irctora

(lâmara Municipal de (iongonhas
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| - Considerações geíais

â) lluminação mínima refere-se a área entre a abertura iluminante da esquadria e à área do piso;

b) Ventilação mínima reÍere se a relação entre áreà de abertura da esquadria e a área do piso;

c) Portas com acesso a áíea5 exteínas privativas podem sêr computadas pâra efeito de ventilação/iluminação

1- Aceitam rebaixamento resultando no pé-direito de 2,30 cm.
2- Exclusivo para â estrutura mÍnima da tipologia residencialquarto/salâ.
3- A profundidade máxima trata-se de medidà Iinear de um cômodo em face da Íonte de iluminação/ventilação
4- Medida considerada como obrigatória para área de pia.

5'Medida considerada como obrigatória para área de lavatório.

V€STIARIO USO

TABELA II PARÂMEÍRos MÍNtMos pARA EDtFtcAçÕEs NÃo REsrDENcrArs

ITENS COMPARTIMENÍO5

REQUISITOS

cíRcuLo
lNscRlTo (m)

rruMrNAçÃo
MÍNrMA (m')

vENT "AçÃo
MíNIMA

(m')

PROFUNIDADE

MÁxtMA

PÉ

DIREIÍO
MÍNrMo

(m)

REVESTIMENTO

PAREDÉ

REVESTIMENTO

IMPERM.

1 CORREDOR PRINC. 1,50

7176

3X P,D 2,40 IMPERM

2 DEPós ro 1,50 4,OA r/8 3X P,D 2,80 ATE 1,50M IM PE RM

3 OFICINAS 3,00 20,00 r/s 1/10 3X P,D 4,O0 IM PE RM

4 DEsP, OU COPA T 1,50 3X P.D 2,80 ATÉ 1,50M ]MPERM

ÊSCADA
1,50

2,10 A

LIVRE
]MPERM

6 ESCRITÓRIO/SALA 2,00 4,00 118 7/76 3X P,D 2,80

7 GATER]A 4,00 7170 3X P.D 4,00 IMPERM

8 7/8 1/16 3X P,D 4,00 IMPERM

I GARAG TNS 72,00 7/8 1/16 3X P,D 2,40

10 2,00 4,00 1120 3X P,D 2,40 IMPERM

11 LO]A 10,00 tlB 1/16 3X P,D 2,80

12 PORTARLA ] 2,00 4,00 3X P,D 2,ao IMPERM

13
RAMPA

1,50
2,10 A

LIVRE
IMPERM

74 SOBRELOIA 1,50 6,00 1/8 1,/i,6 3X P,D

3X P.D

2,40

2,04 4,OA 7/8 1/1,6
P ESS, SERV o

1sI

IMPERM,

N

I

ÁREA MíNtMA {m')

I rtzo 
I

5

3,oo ) Ua 1/16 
I

I 3X P.D.

l

GALPÕE5,

I

3,OO 
I

I

I

I
3X P.O,

] IMPERM,

I z,ao I mÉ r.sov IMPERM,
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l-Considerações gerais:

1- Aceitam rebaixamento resultando no pé-direito de 2,60 cm
2- Shoppings, feiras e similares.

ACIMA DE 3OOO

PARÂMETRos MÍNrMos DE rNsrAraçÕEs saNrrÁRrAs pARA EDrFrcAçÕEs rNDUsrRrArs

EMPREGADOS

PARÂMEÍRos MíNrMos PARA EDrFrcAçÕEs tNDUsÍRtAts

ITE NS COMPARTIMENTOS

REQUISITOS

cÍRcuLo
lNscRlTo (m)

ÁREA
MÍNrMA (m'l

rtuMrNAçÃo
MÍNrMA (m')

vENTTLAçÃo

MíNrMA (m')
PÉ DtREtÍo

MíNrMo (m)
REVESTIMENTO

PAREDE

REVESTI

MENTO

Prsos

1 LOCAL DE TRABALHO 1/5 !7a 4,00

2 RE FEtróRto 3,00 10,00 1/8 1116 3,00 AÍÉ 1,sM IMPERM

3 AMBULATÓR1o 2,00 6,00 718 1,/16 2,50 ATE 1,5M IMPERM

4 VESTIARIO 2,00 6,00 118 IMPERM

RAMPA 7,)0 2,10 A LIVRE

6 ESCADA 7,20 2,10 A LIVRE

TABETA IV
PARÂMETRos MÍNrMos DE rNsraLAçôEs sANrrÁRras

PARA EotFrcAçÕEs NÃo REsroENcAts

EMPREGADOSÁREAs coNsrRUíDAs
(.') IAVATóRro VASO SANITARIO MrcróRro

ATE 50 1 1

DE 51A 119 1 1 1

DE 120 A 249 2 2 1

DE 250 A 499 2 2 2

DE 500 A 999 3 3 3

DE 1000 A 1999 4 4 4

56 6

1/500 ml ou FRAÇÃO 1/s00 m'zou FRAÇÃO 1/600 m'1ou FRAçÃO

Tabelâ V

LAVAÍóRro MtcToRto CHUVEIRO BEBEDOURO

1ATE 249 1 1 1

DE 250 A 499 2 2 2 2 2

DE 500 A 999 3 3 3 3 3

DE 1000 A 1999 4 4 4 4

DE 2000 A 2999 5 5 5 5 5

ACIMA DE 3OOO
1/5oo m'ou

FRAÇÃo

1/500 m':ou
FRAÇÃo

U600 m'ou
FRAçÃo

1/600 m'?ou
FRAÇÃo

1/600 rn'ou
FRAÇÃo

I
q

TABELA III

1t16 ] z,so ] arr r,sv

I

DE 20oO A 2999

I

ÁREAs coNsrRUÍDAs
(m')

lvnsosarvrrÁnro

1

-r
{,;
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Obs.: largurâ mínima de 2,30m desde que demaÍcada no piso, livre de paíedes ou grâdis

ÍA8ELA VI VAGA PARA ESTACIONAMENTO

TrPo DE vEÍcuLo ArruRA (H) (M) TARGURA(r){M) coMPRTMENTO (C) (M)

VEICULOS 4,50

ACESSIBIIIDADF ATENDER A NORMA ESPECIFICA

MOTO 2,OO A LIVRE 1,00 2,00

FAtxA DE AcEsso E MANoBRA À VAGA (Í)

ÂNGULo (GRAUS) 0a45" 46 a 90"

crRCUrAÇÃo {M) 3,50 5,00

igini, 43 dÊ 5{

2,40 A LIVRE 
I

2,30

ttr1
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ANEXO ll- Detalhamento das infrações e penalidades:

Item

DETATHAMENTo DA INFRAçÃo DETALHAMENTO DA PENALIDADE

Descrição Artigo

Prazo
atendimento
notificâção

(dias)

1 Art.68 30

3

Executar coberturas de modo a

despejar águas em terrenos

vizinhos ou logradouros públicos

(fora da sarjeta).

Art.72 30 Proprietário GR

4

Executar obra em desacordo com o

projeto aprovâdo e também com a

legislação e as normas vigentes.

30 GR

Art.52

inciso V
15 Proprietár1o lmediato Srn GR

6 Executar obra não licenciada
Aí1.767

inciso I

30
Proprietário e

RT
lmediâto Slm GR

I
Executar demoliçâo não licenciada

pelo município.
Art.28 30 Proprietário Sim GR

8
lmpedir a vistoria e fiscalização da

obra.
Proprietário Slrn GR

9

Não adotaÍ medidas de segurança,

sejâ paaa construção e

mandamento ou imóvel em risco.

Art. 165

parágrafo

primeiro

La7
Ri e

Proprletário
lmediato GRSlra

--7
)

I

rnrrator(es) 

| 
..o",ro 

] 

rnteroicao 

I 
t*,f 

Ill
I Ausência de manutenção ou I

| "r"rr.ão 
de fachadas a" .oao I

I in"a"qr"ao no imóvet or" I

| .o.n,ro.",. . ,"grr.nç. do I

] 
neoest.e o' usrr;riot 

I

1,.,*,,.1

l

GRI

I

zl
Auséncia de cópia do píojeto I I I

apíovado, da cópia do alvará de I I II Art.43 I 7 I

construção no local da obra e placa I | |

de identificação dà obrê. 
I | |

,aOr",rr," 

I

Ll

I

I

I nre I

I I tmediato

I Proprietário 
I

Art. 165 I

inciso trt 
I

l

I ExecutaÍ muro de divisa
I5 | desrespeitando a nota de

lalinhamento.
"l

I

I I

tmedrato I

I

I
l

Art. 10 I

,..'."," " I

O.,. ra, I

I

I

I
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10

Obra ou edificação em situâção de

risco, com peÍigo para o público ou

trabalhador.

Artigo 175

RTe

Proprietário
lrnediato GR

Desrespeitar auto do embargo ou

auto de interdição.

Artigo 167

inciso ll

RTe

Proprietário
Snl GR

12

Ausência de fechamento do lote no

alinhamento com logradouros

públicos.

Art. 61 180 Proprietário lme d iato M

13

Cancelamento da íesponsabilidade

técnica sem comunicar ao

Município.

Art. 14

parágrafo

único

30 RT M

14

Executar obra sem responsável

técnico ou substituir o responsável

5em comunicàr ao Município.

A.t. 10

inciso Vlll
30 Proprietário lmediato

15
talseamento de medidas, cotas e

demais indicações do projeto.
30 RT rÍred rato GR

Notas:

Grau da multa:

L:Leve;

M:Média;

G:Grave;

GR:Gravíssima;

RT: Responsável Técnico

A urulta será fixada seguindo os seguintes

valores base:

I- infração leve: 125 UPMC

II- infração média: 250 UPMC

III- infração grave: 500 LJPMC

ry- infração gravíssima: 995 UPMC

Sim

I
l

l"]
I

lmediato

I

sim G

l^",'1

I

I

I l



2/vír
Casa

CAIVARA N/UNICIPAL
io da Gamado l,egislativo Vereador En

ANEXO III - Auto dc Notificação

PREFEITURA MLTNICIPAL DD CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO L GESTÀO

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO t: LICENCIAI\íENTO
AUTo DE NorrFlcAÇÁo

Ilora Dia Mês: Âno
0 r -rDENTrFrcAÇÃo Do AUTUADO

2,CPF/CNPJ
3.Nome Fantasia (Pessoa Jurídica) 4.lnscrição Municipal

5.Endereço do autuado: Corespondência, Rua. Av.. Rodovia 6,N'1KM T.Complcmento

8.Bairro./Logradouro 9. Mun icípio

02- LOCAL DA INFRAÇÃO
l0.Endereço: Conespondência, Rua, Avenida, Rodovia I l.N'/km l2.Complemento

l3.Relerência do loca]
03-TNFRAÇAO
l4.DESCRrÇÃO

I 5.Anotaçào complementar:

04-DISPOSIÇAO LECAL TRANSCREDIDA
l6.Embasamento legal
l7.Su eito as se lntes san S

05-PRAZO PARA CU§{PRIMENTO DA EXI(;ENCIA OU ÀPRT]SE\TA ÁO I)E RECURSO:
O autuado tem o prazo de âtó _ dias do recebimento do auto de notificação para o cumprimento da
gIlCêncf4 ou apresentação de dcfesa. (yidc instruçõcs no verso)
O6-ASSINATUIIAS
lS.Servidor 0l l9.Servidor 02

21 .Cargo: 22.Assinatura 23.Matrícula 24.Cargo: 25.Assinatura

26.Assinatura do Autuado
27.Recusa 0
OT.TESTEMUNHAS
28.Testemunha 0l

30.CPF ou RG
3 l.Endereço: Rua, Av., etc l2.N'/Knl
3 3. Bairro 34.Municipio

i 7.1one 3 8.^ssinatura
39.Tcstemunha 02

42.Endereço: Rua, Av., etc

.l5.Municipio

,l l.CPl' ou R(i
,13.N",/Knr

.16.(JF

47,CEP 48.Fone 49.^ssinatura

/')I

t

J I.NOME:

20.Matricula: I

I

l

29.Nome:

3 6.CIt P:

]5.UF:

40.Nome:

44.Baino:

I
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ANF],XO IV
VERSO DO ANEXO III

oRIENt'AÇÕr,s PARA DuFnsA

O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao Secretário Municipal de Planejamento e Gestão no

prazo máximo de IO(dez) dias contados da notificação do auto, sendo-lhe facultada a juntada de todos os

documentos que julgar convenientes à defesa, independente de depósito ou caugão.

A peça deverá conter os seguintes dados:

I - setor a que se dirige;

II - identificação completa do autuado, com a apresentação de cópia do documento de inscrição no

Ministério da Fazenda - CPF ou CNPJ e, quando for o caso, contrato social e última alteração:

III - número de auto de notificação correspondente;

fV - endereço do autuado ou indicação do local para o recebimento de notificações, intimações e

comunicações;

V - formulação de pedido, com exposição dos fatos e fundamentos; e

VI - data e assinatura do requerente ou de seu procurador.

O autuado poderá ser representado por advogado ou legalmente constituído, devendo, para tanto,

anexar ao requerimento o respectivo instrumento de procuração.

Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído a autoridade

julgadora para a instrução do processo.

As provas propostas pelo autuado poderão ser recusadas, mediante decisão í'undamentada da

autoridade jul gadora compctente.

A defesa não será conhecida quanto intempestiva, caso em que se tomará definitiva a aplicação da

penalidade.

Na hipótese de não aprcsentâção da defesa se aplicará definitivamente a penalidade

A DEFESÁ DEI/ERA f;ER PROTOCOLADA NA PREFL:ITURÁ MUNICIPÁL DE (.'ONGONI.IÁS

frÁ
(Protocolo Online)
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ANEXO V - Represcntação gráfica

-/ô\-
\g/

Prefcitura de Congonhas
Secretaria de Planejamento e Gestão

Projeções de ele me ntos construtivos

Paredes baixas muros e peitoris

Paredes a construir

-------l
I Paredes a demolir

ru Paredes existentes a serem regularizadas

I

I

I

,Ov-ít ,"1
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ANEXO VI - Selo padrão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
TTTULO PROJETO ARQUITEIONICO DATA '. -' 01/01

o
q
or

DETÀLHE

UJoo
9
§o
UJ

oz
LIJ
É.
Í_
Lll
F

g)
o()
=()
'ulF
a
o

o

t)t
Lll
IL
LU
E
o_

o
o
(r',
l

É
o-

A1

//
2'7 .AMARA MUNTcTPALçr^

Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

1

I

I



2lv CAN/ARA I'/UNICIPAL
io da Gamado Legislativo Vereador En

ANEXO VII

Das Dcfinições - Olossário

Dos conceitos tócnicos para maior clarez-a e objetividade deste código de obras:

I- AIINT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

II- ACESSIBILIDADE - condição para utilização, com seguranga e autonomia,

total ou assistida, dos espaços das edificações por pessoa com deficiência e/ou com mobilidade

reduzida.

III- AFASTAMENTO - menor distância linear entre qualquer elemento

construlivo e as divisas do lote em que se situa:

IV- ALINHAMENTO - linha divisória entre qualquer terreno e a via ou

logradouro público;

V- ALVARÁ - documento expedido pelo órgão municipal que autoriza ato

sujcito à fiscalização da Prcfeitura;

VI- AMPLIAÇÃO - aumento de uma edificação em direção horizontal ou

vertical;

VII- ANDAIME - armação auxiliar e provisória de madeira ou metal, com estrado,

sobre o qual as pessoas trabalham nas construções;

VIII- ANDAR - qualquer pavimento situado acima do tórreo ou de uma sobreloja;

IX. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) OTJ

REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TECNICA IRRT) - instrumento encarregado dc definir

quem são os responsáveis técnicos por determinada obra ou serviço das árcas dc Arquitetura

(RRT), Agronomia (ART), Engeúaria (ART), Geograha (ART), Geologia (ART), Meteorologia

(ART) ou Urbanismo (RRT);

X- APARTAMENTO - unidade au1ônoma de moradia localizada em edilicação

residencial multifamiliar ou mista;

XI- APROVAÇÃO DO PROJETO - ato administrativo que precede o

í{,,,

Iiccnciamcnto das obras de construção;
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XII- AREA CONSTRUIDA - a soma das areas dos pisos utilizáveis cobertos de

todos os pavimentos de uma edificação, excetuando-se as áreas de acesso e outras áreas como

toldos, pergolados e lajes de proteção de muro de no máximo 1m;

XIII- ÁREA DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULoS - área que compreende

espaços de guarda e manobra de veículos;

XIV- ÁREA DE USO COMUM - conjunto de áreas ou instalações de edificações

que podem ou devem ser utilizadas em comum por todos ou por parte dos usuários;

XV- ÁREA OCUPADA - a projeção, em plano horizontal, da área construída

situada acima do nível do solo;

XVI- AUTO DE INTERDIÇÀO - procedimento administrativo que implica a

paralisação parcial ou total da obra e multa, sendo que não afasta a necessidade de demonstração,

em juízo, da existência dos fatos que ensejaram a aplicação da medida administrativa punitiva;

XVII- AUTO DE NOTIFICAÇÃO - procedimento administrativo para

orientar/advertir o munícipe quanto a necessidade de atendimento a legislação;

XVIII-AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB é o

documento emitido pelo Corpo de Bombeiros da Policia Militar, certificando que, durante a

vistoria, a edificação possuía as condições de segurança contra incêndio;

XIX- BALANÇO - Saliência ou corpo que se projeta para além da prumada de

uma construção.

XX- BEIRAL - prolongamento do telhado que sobressai das paredes extemas da

edificação até 90 cm (noventa centímetros);

XXI- CALÇADAS OU PASSEIOS - parte destacada do logradouro público

destinado ao trânsito de pedestres;

XXII- CASAS GEMINADAS - reunião de duas ou mais unidades residenciais.

com pelo menos uma de suas paredes em comurn, formando conjunto arquitetônico único;

XXII- CAU- Conselho de Arquitetura e Urbanismo;

XXIV- CIRCUI"AÇÀO compaÍimento de uma edificação destinada à

movimentação das pessoas enlre outros compartimentos ou entre pavimcntos (corredor, escada):

4
-l
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)O«- CIRCULAÇÃO HORIZONTAL- espaço necessário ao deslocamento em

um mesmo pavimento, podendo ser privativa ou de uso comum (coletiva);

XXVI-CIRCULAÇÀO VERTICAL - espaço necessário ao deslocamento de um

pavimento ao outro, podendo ser privativa ou de uso comum (coletiva);

)O§lI- COE - Código de obras e edificações;

)O(V[I- COMPARTIMENTO- cada uma das divisões dos pavimentos de

uma edificação, cômodo;

XXIX- CONJI,\.ITO RESIDENCIAL- grupo de edificações residenciais

unifamiliares e/ou multifamiliares, cujos projetos são aprovados e construídos conjuntamente em

iireas urbanizadas especifi cadamente;

XXX- CORRIMÃO - barra. cano ou peça similar, com superficie lisa,

arredondada ou seção elíptica e contínua, localizada junto às paredes ou guarda das escadas,

rampas ou corredores para as pessoas nele se apoiarem ao subir, descer ou se deslocar;

XXXI-COTA - distância entre um ponto do terreno em um plano horizontal ou

vertical de referência; número colocado sobre uma liúa fina auxiliar traçada em paralelo com uma

dimensão ou ângulo de um deseúo técnico, que indica o valor Íeal de distância ou abertura

correspondente no mesmo representado;

)O(X[- CREA - Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia;

XXXIII- DECLIVIDADE - a relação percentual entre a diferença das cotas

altimétricas de dois pontos e a sua distância horizontal;

)O(XIV- DEGRAU - cada um dos pontos de apoio que permitem a locomoção

ascendente ou descendente em uma escada;

XXXV- DEPOSITO - compartimento não habitável destinado à guarda de

utensilios e provisões;

XXXVI- EDIFICAÇÃO- casa, edificios, construções destinadas a abrigar

qualquer atividade humana. Classificam-se de acordo com as categorias de uso: residencial,

industrial, comercial ou de serviços, institucional e misto;

XXXVII- EDIFICAÇÃO ASSOBRADA- casa de dois pisos;

/2Y cAMARA MUNTcTPAL1'
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama
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x)ofvu- EDIFICAÇÃO DE oCUPAÇÃO MISTA- edificação cuja ocupação

é diversificada, englobando mais de um tipo de uso;

XXXIX- EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR - aquela que

corresponde a mais de uma unidade residencial agupadas horizontal ou veÍicalmente e construída

em um lote;

XL- EDIFICAÇÀO COLglVe - aqucla que corresponde a uma ou mais unidade

residencial e/ou comercial agrupadas horizontal ou verticalmente e construída em um lote;

xLI- EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR OU ISOLADA - aquela

destinada a habitação, correspondente a uma unidade residencial por lote ou conjunto de lotes;

XLII- EDIFÍCIO - obra arquitetônica destinada a abrigar os diversos tipos de

atividades humanas; edificação, casa, prédio, imóvel;

XLIII- EMBARGO - ato administrativa municipal que determina a paralisação de

uma obra, quando da infringência da legislação;

XLIV- ESPECIFICAÇÃO - descrição das caractcristicas dc materiais e serviços

empregados na construção;

XLV- FACHADA - face extema da edificação;

XLVI- FAIXA DE ACESSO - faixa de acesso: consiste no espaço de passagem da

area pública para o lote. Esta faixa é possível apenas em calçadas com largura superior a 2,00 m.

Serve para acomodar a rampa de acesso aos lotes lindeiros sob autorização do município para

edificações já construídas;

XLVII- FAIXA LIVRE - destina-se exclusivamente à circulação de pedestres, deve

ser livre de qualquer obstáculo, ter inclinação transversal aIé 3 oÁ, ser contínua entÍe lotes e ter no

mínimo 1,20 m de largura e 2,10 m de altura livre;

XLVIII- GALERIA COMERCIAI- - conjunto de lojas cujo acesso c ligação

com a via pública se faz através de circulação coberta;

XLIX- GARAGENS - espaço para estacionamento e guarda de veículo;

L- GREIDE - é a inclinação vertical do eixo da via, formando-se os aclives e

./2Y cAN/ARA MUNTcTPALncoro 
do Legislativo Vereador Enio da Gama

declives ajustados por uma curva de concordância vertical
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LI- GUARDA CORPO - barreira protetora vertical, maciça ou não, delimitando

as faces laterais abertas de escadas, rampas, patamares, terraços, balcões, mezaninos, etc., servindo

como pÍoteção contra eventuais quedas de pessoas de um nível para outro;

LII- GUARITA - compartimento destinado ao uso de vigilância ou proteção de

acesso a uma edificação;

LIII- HABITE-SE- documento expedido pelo Município, após vistoria, que atesta

a execução do projeto aprovado, as suas condições de uso e o cumprimento das demais exigências

da Legislação municipal, estadual e federal;

LIV- HALL- espago necessário à interligação de toda circulação vefiical da

edificação para acesso ao pavimento e às unidades autônomas nele localizadas ou ao acesso

principal da edificação;

LV- INSTALAÇÃO SANITÁRIA- ambiente de higiene das edificações, dotados

de sanitário, chuveiro e lavatório;

LVI- LAVABO- instalação sanitária composta de lavatório e vaso sanitiírio;

LVII-LICENCIAMENTO DE OBRAS- ato administrativo municipal que concede

licença e prazo para início e término de uma obra;

LV[l- LOGRADOURO PÚBLICO- á,rea de terreno destinada ao uso e trânsito

públicos, assim como as ruas, calçadas e praças;

LIX- LOJA OU SALA COMERCIAL- compartimento de uma edificação

destinado à atividade relativa ao uso comercial e de serviços;

LX- LOTE - parcelas de terreno com frente para logradouro público, com divisas

definidas em documento e em condições de receber edificação;

LXI- MARQUISE - cobertura saliente na parte externa das edificações;

LXII-MEIO - FIO OU GUIAS - elemento de definição e anemate entre o passeio

e a pista de rolamento do logradouro;

LXIII- MEZANINO - piso elevado e integrado a um compartimento;

í{.,.

do outro;

LXIV- MURO - elemento de vedação quc circunda uma árca ou scpara um lugar
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LXV- NIVELAMENTO - regularização de terreno por desaterro ou aterro.

Determinação das diversas cotas e, consequentemente, das altitudes de linha traçada no terreno,

LXVI- PAREDE - obra de alvenaria ou de outro tipo, que forma vedação extema

e as divisões intemas das edificações;

LXVII- PATAMAR - piso intermediário entre dois lances de escada ou

rampa;

LXVII- PAVIMENTO - estrutura horizontal constituída de piso, utilizável,

composta de, no mínimo, uma dependência na edificação, coberta ou não, excetuando-se area de

manutenção, como casa de máquinas, bloco de caixa d'água, mezanino;

LXIX- PE- DIREITO - distância vertical entre o piso e o teto ou forro de um

compartimento;

LXX- PERGOLA - estrutura em malcriais cliversos constituída de pilarcs e

vigamentos, decorativa, localizada em áreas adjacentes à cdificadas, sem cobertura, ou coberta por

vegetação;

LXXI- PISO - superficie horizontal, rampada ou escalonada, com característica quc

propicie tráfego;

LXXII- RAMPA - elemento construtivo com a função de possibilitar a circulação

vertical entre desníveis por um plano inclinado;

LXXIII- RECIJO - distância entre o limite extemo da edificação e a divisa do lote;

LXXIV- RIFORMA - obras de reparo, conserlos e modificação, com objetivo de

recuperar o bom estado de utilização de uma edificação, desdc que não altere a área construída;

LXXV- SACADA OIJ BALCÃO - parte da edificação cm balanço em relação à

parede extema do prédio, tendo pelo menos uma face abeúa para o espaço livre exterior

(logradouro ou pátio);

LXXVI- SAzuETA - canal ao longo da pista de rolamento, junto ao meio fio destinado

a coletar águas pluviais da faixa pavimentada e oonduzi-1as às bocas de lobo;

LXXVII- SOBRELOJA - parle elevada da loja caracterizada pelo piso sobreposto ao

da loja;
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LXXVIII- SUBSOLO- pavimento ou cômodo de uma edificação situado

inteiramente em nível inferior ao nível médio longitudinal da testada do imóvel;

LXXX- TAPUME- vedação provisória dos canteiros de obras visando seu

fechamento e a proteção dos transeuntes;

LXXX- TESTADA- divisa do lote ou da edificação com o logradouro

público, que coincide com o alinhamento;

LXXXI- 'I.ETO- plano superior intemo de um compartimento;

LXXXI- TERRENO NATURAL- superficie do terreno na situação em que se

apresenta ou se apresentava na natureza ou na conformação dada por ocasião da execução do

loteamento;

LXXXII- TÉRREO- primeiro piso acima do nível médio longitudinal da

testada do imóvel;

LXXXN- VARANDA - compartimento aberto, geralmente prolegido por uma

cobertura e guarda corpo, constituindo prolongamento da edificação de que laz partc:

LXXXV- VISTORIA - exames eÍ'etuados por pessoal técnico do Município a

fim de verificar condições dc uma edificação ou obra.

ír
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a) llurrinâç:o nrinima aefere-se a ár€a eírtre r abertura iluminante dà esquadria e a áíeê do piso;
b)Ventilação miÍtimâ reíere-se a relação entae áíeâ de abêrturà da esquadria e a área do piso;
c) Portas cí)oi accsso a irens externas p, ivativas podêm 5eí cornputàdas pôra efeito de ventilação/iluminação

TARLTA II pARÂMETRos MÍNrrúos paRl\ EDtFtc/\çÕEs NÃo REsrDENctAts

REQUISITOS

cíRcuro
lNScRlTo (m)

V€NTItAçÃO
MíNIMA

(m')

rl76

1l
n
m
TI
m
-{
t_otro>à<

õaot
lDvr
Qo;i mlc)6oz

o
oz
J-

a

1,5 0

1,50

3,00

1,50

ITENS PROFUNIDADI

MÁxtMA

1

COMPÀRTIMENTOS

CORRIDOR PRINC 1/20 3X P. Íl
) t /16 3XPt) ATE 1,50M

^tE 
1,50M IMPERM

INl PE ítM

IMPERM

2,80

2,80

2,80

4,00

DIREITO

MÍNrMo
RIV€STIMENTO

PAREDE

REVESTIMENTO

IMPERM.

3

D€PósrTo

OFÍCINÂS

ÁREA MÍNrMA (m,)

tlB
1/s

4,00

20,00

TLUMTNAçÃo

MÍNrMA (m')

1/1A

4 3,00

5

3X P,D

3X P,D

3X P.O
2,70 A

tIVR6

6 3X P.D

l

t/16

1/8

)/8

1/16

1/1O

2,80

4,00

iMPÉRM

IMPERM

I

4,OA

4,00

1,50

2,AA

3X P.D

3X P.D 4,00

DESP OU CÔPA 1

ESCRI] ORIO/SALÂ

G.À.LtRt^

GALPOTS l
GAR/(;t N5

ESCAOÂ

3X P.i) 2,40

10 2,80

11 1/8 t/76

1/8

1/8

ii2a

1/16

111.6

2,80

7)
IOJ/r

PORTÂRIA T

3XPu

3X P.O

3X P,D 2,aa

13

6,00

12,00

4,00

4,00

10,00

2,00

3,00

2,OO

1,50

1,50 3X P,D
2,10 A
LIVRE

14

RAMPA

SOBRT,I O]A \18 3X P.t) 2,40

AÍÉ 1,50M IMP€RM

IfulP E RM

IMPERM

IMPERM

15
vEsrtÁRro uso
PESs. SEfiVrçO

2,AA 2,80UE 3X P,D4,00 1/16

(

2

5

!

z

)

)
5)
t

i)

)

r

:
a

j

I

i

| - Consideíações gerais:

1- Aceitôm rebairãmento resultando no pé-direito de 2,30 cm.
2- [xclusúo pera à estíuturâ mÍnima da tipologia residencial quarto/sala.
3- A profundidade n]áximê t.ata'se de medida linear de um cômodo cm face da fonte de iluminaÇão/ventilaÇão
4- MediCa considerada como obrigôtória para área de pia.

5-Medida considerêda como obrigatória para área de lavatório.

L

I I

I

I

l

I

l

l

IMPERM-

I

I

I

I

___lyll!M.

Lvlllv
IMPERM,
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i-Considerações Berais:
1 Aceitam rebaixamento resultando no pé-direito de 2,60 cm
2 shoppings, feiras e s;miiàres.

TABELA III

CO M PARÍIM ENTOS cÍRcur-o
lNscRlÍo (m)

RIFEITÓRIO

AV]BULATORIO 2,00

VESTIARIO

ITE N5 REVESTI

MENTO

Plsos

TABILÂ IV

ÁREAs coNsrRUíDAs
(m')

DE 514 i19

0t i2U /\ 249

0E 250 A 499

DE 500 /r 999

D[ 1..00 À 1!99

pARÂMETRos MiNrMos DE rNsrAtAçÕES sANrrÁRrAs
PARA EOIFI ÕEs NÃo REsrDENcats

ti

ÂcrMA 0É 3000

Tâbela V

Ánrns corusrnu Íons
(m')

1/500 m'zou FRAçÃO

EMPREGAOOS

TAVATORIO vAso saNrÍÁRro

aÍ[ 249

Dr 250 A 499

DE sCIO A 999

DE 1C0C A 19-09

ACLMA Dt 3OOO

panÀvetnos vrÍtrNros paRA EolHcaçÕÉs rNDúsrRrars

REQU ISITOS

ÁREA

MíNrMA (m')
rruMrNAçÃo
MÍNrMA (m,)

VENTILAçÃo
MíNrMA (m')

PÉ DrRErro
MÍNrMo {m)

REVESTIMENTO

PAREDE

I-OCAI. OL IRABÁLHO i tts 1/1A 4,0c

3,C0 1C,00 il8 1/16 3, CC ATÉ 1,sM IMPERM

6,00 1/8 1,176 2,s0 I ArE 1,sM IMPERM

2,04 5,00 718 1/16 2,50 ATE 1,5M IMPERM

",,20 2,10 A LIVRÉ

E5CADA i,2a 2,10 A L'VRÉ

TMPREGADO5

LAVAÍORIO vaso saNrrÁRro MtcróRto

t

2 7 2

3 3 3

4

5

1/5oo mr ou FRAÇÃo 1/600 rn'ou FRAÇÃO

MtcIóRro CHUVÊIRO BEEEDOURO

1 1

2 2 2

l 3 l 3

4

5

1/500 m: ou
FRAÇÃO

1/50C Ínr ou

FRAÇÀO

4

5

1/600 m']ou
FRAÇÂO

1/600 m'z ou

FRAÇÃO

1/600 m'z ou
FRAçÃo

DnÀar ocEq'nÊNTF (uarrçaHÊ( 11q - aFN r"n - côNÂnNHâs - M.: - írEp ,16rlc-írnn. ÍÊr

l----i---
I

D[ 2400 A 2999

PARÂM€rRos MíNrMos DE rNsrALAçÕEs sANrrÁRrAs paRA EDrFrcaçÕEs rNDUsrRtAts I

1

I

I

2

i
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VÂGA PARA ESTACIONÂM ENTO

ALTURA {H) (M) LARGURA(T) (M) COMPRIMÉNTO (C) (MI

VEíC! L,CS 2,40 A LIVRE 2,30 4,50

ACÊSSIEiLIDADE AÍENDER À NORMA ÊSPECíFICA

:Ío'o 2,OO A LIVRE 1,00

0a45'

2.C0

3,50

TIPO DE VE ]CULO

ÉAIXA DE ACESSO E MANOERA À VAGA (F)

ÂNGULo {GRAUS) 46 a 90"

CIRCULAÇÃO {M) 5,00

Ob§.: lar8ura nlínima de 2,30m desde que demarcada no piso, livre de paredes ou gradis

ÍA8ELA VI
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ANEXo Il- Detalhamento das infrações e penalidades:

DEÍArH^MÉNTo DA TNFRAçÃo

l)cscrição

Ausência de manutenção ou

execução de fachadâs de modo

inâdeq{rêdo no imóvel que

cornprometa a segurança do

pedestre ou usuários,

Executar coberturas de modo a

despejaí águas em teÍreno§

viriôhos ou logradouíos públicos

{íoía Ca sarjÊta).

Executar obra em desacordo conr o

píojeto aprovêdo e também com a

legislação e as noamas vi8entes.

axecular obrn âão iicên ciâ da

Êxecutar demo,ição não licenciâdô

pelo rnunicípio.

Art 52

incisc V

ller)l

I

GR

L

GR

GR

GR

GR

GR

Ârt.43

Atl. 12

Art.28

Art. 165

oatá{aía

primeiro

i5

I

lmpedir a vistorla e fiscali2ação da

obrã.

Nã.r âdolâr nledidas dc seguranÇa,

ai, : a?ta conslrução e

DETATHAMENTO DA PENALIDADE

Intcrd içã0
Crâu dâ
MullaArtigo

l> t'\zo
tltcndimeoto
notificiçâo

(dias)

I fi t0r (cs) Ern ba rgo

Proprietár ioArt.68 30

7

Proprietário

30 Proprietário

Art. 165

inciso lll
30 lmediato

Proprietário lrn ed iato S irÍr

Art. 167

inciso I

Proprietário e

RT
3C lmediato Sim

30 5lm

Art. 10

inciso lX e

Art. 162

Proprietário 5im

RIE
'!a7 lmediãto

Proprietário
Sifi

maroaíTlento ou imóvêl êm risao

GR

I

I 
Ausência de cópia do píojeto 

I

aprovodo, da cópia do alvaíá de 
]

I construção no local da obra e placa i

I de roentríicação da obra. 
I

Rre 
I

I c,.on,.i"u,io 
I

I

I

I Executnr muro de divisa

t aê: Prpettã.ldo a nota de

,rllrrhn rnento.

l

L 
PropíietáÍio 

I 
rmed,ato 

I

t-



RTe

Píoprietário
Sim GR

@á ou edificaÇâo em situação de

r,sco, com perigo para o público ou

trabalhador.

Artigo 175

Aíti8o 167

inciso ll

RTe

Proprietá.io
Sim GR

180 Proprietário lmediêto 'il

AÍt. 14

paráErafo

único

30 RT lmediato

Art. 10

inciso Vlll
30 Proprletário lmedi.to sim G

Art 35 30 RI med lato S n-r GR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

10

Desrespeitar auto do embargo ou

âuto dê intêídição.

t-2

i.l

1,1

15

Ausêncià de fechamento do lote no

alinhamento com logradouros

públicos.

Arl.61

Cancelamento da responsabilidade

técnica sem comunicar ao

Município.

Executâr obra sem responsável

técnico ou substituir o responsável

5em comunicàr âo Município.

Falseêmento de rnedidas, cotas e

dêinais indi(ações do projeto.

Notâs:

CraLr tla nrLrlta:

L:1.-cve:

M:Med ial

G:Crave;

C ll:Clav íssima;

RT: Responsável Técnico

A rnuha serir fixada seguindo os seguintes

valores base:

I- infraçâo leve: 125 UPMC

II- infração rnédia:250 UPMC

lII- infiação glave: 500 UPMC

lV- in fração grar,íssirna:995 UPMC

,.n"0'a,o 
]IILI

i

I

I

I

I

I

I
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,,\NEXO III - Âuto de Notificaçrio

PRI]FEIl'URA IVlI.JNICIPAL DE CONCONI I^S
Sl:CI{11 

^ltl^ 
MU\ICII'^t. DI: PLANn.l^lvlliN lO t CtSl'ÀO

DIITD'IOI{IA DE FISCALIZAÇÂO E LICENCIAMENTO

3.Non're Fartasia (Pessoa .luliclica)

5.lj,ralcrüço do autuado: Corcspond(1ncia. Rira. Áv.. I{oclovia

01- t_o(:At, l)A tN FI{AÇ o
I0.f-nr"lclcço: Correspondência. ll.ua, Àvenida, Rodovia

I S.llclcrôlcia clo local
03- tN tit{Â Ao
I]. D ESCR IÇ o

1 5./\llotaçaio conrlrleneritar

OJ.I)ISI'oSI ;\O LÊ(i;\1.'l l{^ NS( lIl Êl) ll)^
I 6. Ernbasanrento le

05.PITAZO P,{IiA CUMPIIIIlIDNTO DA EXIC NCI..\ OU Á PIIES Ii N'T,II AO I)E ITLCUITSO:

r NoM tl

L tvitior' 0l
20. Nlltlicula

26.,\ssilatura do Autuado
2T.llccusa
O7-TESl'Eí\{UNHAS

I (i. 
N orlc

o: lluir. 
^v., 

etc

i S i.llrimr
-1ó.C lr I'

tt,Jc|uço; l{ ua. 4r,., elc

2l .Cargo: I 22.Assinatura

O lut(râdo tcur o pr:lzo dc illó _ dirs do lcccl)inrcnto do auto de notificação pilrà o currprimcDto da
C\ I coclll oU ll rc§entll Ío rlc rlcltsa ! idc i,rstru
06-^ss rN 

^t 
u r{As

SS

4(r. t-t Ij

AU O DE NOTIFICAÇAO
Ànol) ia lvl ês:

rl l -tD IiN' FrcAÇÃO r)o,\u'r'rj^Do
2.CPFiCNPJ:
4.luscriçiio Municipal

(r. N "i l( lr4 7. Clolrp lcn'rcnto

9.MLrnicípio:

I 2.CornplerrentoILN"/l<rtt

E.Bailro/l-ogradouro

I l.SLr etlo as sc ulrltcs san o0s:

l9.Scrvidor 02

23.M atricula 2.l.Cargo 25.AssiniltLrroi

28. I'cslcn)url)a 0I
3O.CPI.'ou RC
I2. N"r K nr

34.1\4unicÍpio l5. u r.

i 7. Fonc; i 8.Assinatura
i9.'l'eslcrlurrhâ Í)2

4{).N onro 4 I.CPF ou ItC

4i.N'i l< nr

45. Mrrn icípi0illt,()

JS Í-'olte ,l9. AssinirtLrra

Ilora

I

I
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ANEXO IV
VEITSO DO ANIIXO III

ORII]NTAÇÔES PARA DEI]I]SA

O autuado podsrii apresentâr defàsa dirigida ao Secretário Mtrrricipal de l)lanejamcnto e Cestão

no plazo nráxinro de l0(dez) dias conlâdos da ,lotiÍicação do âuto. sendo-lhe facultada ajuntada de todos

cs rlocumenlos qLre-julgar convenientcs à delesa, independente de depósito ou caução.

A peça deverá cor)ter os seguinlcs dados

I - scl,.rr r qLre sc ilirigc:

ll - irlcrtilicaçâo conrplela do aLrtuado. corn a apresentaçãô de cópia do docunrenlo de inscrição

no i\{inistério <la l--azenda - CPI ou ClNP.l e, clLrando Íbr o caso, contÍato social e riltima altelação:

lll n(rnreltr cie auto de lcrtilicaçiro corrcspondente:

lV cntlclccr-. do rrrrtrrircio oLr iudicação do local pura o rccebinrento de notiticaçõcs, intimaçõus

c cor» Lrn icaÇôcs:

V - lornrLrlação dc pcdido. cor» exposição dos lirtos e lundarncntos; c

Vl data c assinatura ikr reqtrclente ou rlc seu procrrrador.

O aulua(lo poclcr'á scr rcpÍosentado por advogado ou legalrnerrte constituído. clevelrdo, para

tanto, ânexar ao requerimento o tcspectivo instrumento de procuração.

Câbe âo âLrluâdo a prova dos fatos qLre tcnhâ âlegâdo, sem prejuízo do devel atribLrido a

aLrtoridarle-julgadt)ra para a instnrção do processo.

r\s ptovas proposlils pelo aul.uado potlerão scr recusadas. nrediante decisão fundamentada da

arrtoridade j u lgadola conrpctcnle.

A defesa não será conhecida quanto intcÍnpestiva. câso elrr que se tornará defirritiva a aplicação

da pcrralitlade.

\ii hipi:tcsc dc rràLo aplcscrtaç:io cla delcsa se aplicârri definitivar))ente a pcnalidarie.

,4 DLFI]SI DEI/ERi SIiR PI?O'I')COLADi! NIT PRIiIII]ITL|R,1 A\LINIC'II'ÁL DE

( í).\r( iO,\;Ê/21.\' / I 
) ro t t t tt t I t t ( ) t t I i r r c t
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ANEXO VII

Das DcÍinições - Glossário

f)os conceitos técnicos para maior clareza e ob.ietividade deste código de obras:

I - ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

II - ACESSIBILIDADE - condição para utilização, con'r segurança e

autonomia. total ou assistida, dos espaços das edificações por pessoa com deficiência e/ou conr

mr,rbilidade leduzida.

III - AITASTAN4ENTO - menor distância linear entre qualquer elemento

construlivo c as divisas do lotc oln que sc situa;

IV - ALINFIAMEN-IO - linha divisória entle qualquer terreno e a via ou

lograclouro púrblico;

V - ALVARÁ - docLrnrento expedido pelo órgão municipal que autoriza ato

sLljeito à Iiscalização da l)ref'eitura;

VI - AMPI-IAÇÃO - aumento de uma edificação em direção horizontal ou

vertical;

VII - ANDAII\4E - arrnação auxiliar e provisória de madeira ou metal, com

estlado, sobre o qual as pessoas trabalhanr nas construções;

VIII - ANDAI1 - qualquer pavimento situado acima do térreo ou de uma

sobrelola;

IX. ANOTAÇÃO DE RESPONSABIT,IDADE TÉCNICA (ART) OU

REGIS'IRO DE I{IISPONSABILIDADE TECNICA (RRT) - instrumento encarrega«lo de

definil querr são os resporlsáveis técnic«rs por determinada obra ôu selviço das áreas de

Alquitetura (RRT), Agronomia (ART), Engenharia (ART), Geografia (ART), Geologia (ART),

Meteorologia (ART) ou Urbanismo (RR1);

X - APAR'IAMEN-I'O - unidade autônomâ de moradia localizada em

edilicação residencial nrultiÍanriliar ou mista;

XI - APROVAÇÀO DO PROJETO - aro administrativo que prececle o

licenciamento das otrras de construção:
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XIt - Alll-;\ CONSTRLTTD^ - a soila das ár'cas dos pisos utilizávcis cotrertos

de todos os pavirnentos de uma ediÍicação. excetuando-se as áreas de acesso e outras áreas

como toldos, pergolados e lajes de proteção de muro de no máxinro 1m;

XIII - ÁREA DE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS - áTea que

conrpreende espaços de guarda e manobrzr de veículos;

XIV - ÁRF;A Dfj USO COMTJM - conjunto clc áreas ou insralações de

edificaçÕes que podenr ou devem ser utilizadas em comum por todos ou por parte dos usuá'ios;

XV - ÁREA OCUPADA - a projeção, em plano horizontal, da área conslmída

situada acima do rrível do solol

XVI - AtJ'lO DE INTERDIÇÀO - proccdirneuto admirristrativo que implica a

paralisação palcial ou total da obra e multa, sendo que rrão afasta a necessidade de

dernonstração, em juízo. da existência dos fatos que ensejaram a aplicação da medida

acl nr in i strati va pur.rit i va;

XVII - AL.,TO DE NOTIFICAÇÃO - procedirr:ento administrativo pala

orientar/advertil o munÍcipe cluauto a necessidade de atendimento a legislação;

XVIII - AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS. AVCB

é o documento emitido pelo Corpo de Bonrbeiros da Policia Militar, certificando que, durante

a vistoria. a edilicação possuía as condições de segurança contra incêndiol

XIX - UAL.ANÇO - Saliência ou corpo que se projeta para além da prumada de

uma constlução.

XX - BEIIiAL - prolonganrento do telhado que sobressai das paredes externas

da cdilicação até 90 crr (rrovcnta centímetros);

XXI - CAl,ÇADAS OU PASSEIOS - parte destacada do logradouro público

destinado ao tr'ânsito de pedestres;

XXII - CASAS GEIvIINADAS - reunião de duas ou mais unidades residenciais.

corr pelo l.ncnos uma dc stras paredes enl comum, Íbrrlando conjunto arquitetônico único;

XXIII - CAU- Conselho de Alquitetura e Ulbanismo;

XXIV - CIRCULAÇÃO - compartimento de uma edificação clestinada à

rnovimentaçi1o das pessoas enlrc outlos colnpartimentos ou entre pavimentos (conedor,

escado);

peÁ.ÂpPF§rnF TE (rrÊrYscHÊl( 1:rs - cFNÍÊô - aalNGarNHÂs - Àlií: - í:Êp1Âó1S"ÍVV|. TFr .Í:111:1711 11nn-FÂy,/rr1ar1í t?!^. tl.Ú,.^â6^.h'§ ôà ^ái, h,
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x xv - c I t{c L l Lnç,ro n o F126frfat9?'?Fç3t ETâ?ari o ao des locarnento

em Llm mesmo pavimento, podendo ser privativa ou de uso comtut (coletiva);

XXVI - CIRCULAÇÀO VERTICAL - espaço necessário ao

(ieslocamento de um pavimento ao outro, podendo ser privativa ou de uso comunr (coletiva);

XXVII - COE - Código de obras e edificações;

XXVlll - COMPARTIMENTO- cada unra das divisões dos pavimentos de

uma ecliÍicação, cônroclo;

XXIX - CONJUN lO RESIDENCIAL- grupo rle edilicações resiclcnciais

unilànriliares e/ou nrultiÍàrl iliares, cuios pro.ietos são aprovados e construídos conjuntamente

em áreas urbanizadas especiÍicadamente;

XXX - CORRIMÂO - barra, cano ou peça similar, com superficie lisa,

arrcdondada ou seção elíptica e col')tíuua. Iocalizada junto às paredes ou guarda das escaclas,

rampas ou corredores parâ as pessoas nele se apoiarem ao subir, descer ou se deslocar:

XXXI - COTA - distância entre um ponto do terreno em um plano

holizontal ou vertical de leferência; nirmelo colocado sobre uma linha fina auxiliar traçada ern

palalclo com unra dimensão ou ângulo de um desenho técnico. clue indica o valor real de

distância ou abertuta con'cspondentc no nlesrno represe[tado:

XXXII - CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

XXXItI - DECLIVIDADE - a relaçâo percentual entre a diíerenÇa das cotas

alLir.nétricas de clois pontos e a sua clistância horizontal;

XXXIV - DEGRAU - cada um dos pontos de apoio que permitem a

loconroção ascendente or: descerrdente enr uma escada;

XXXV - DEPOSÍTO - compartimento não habitável destinado à guarcla

dc Lrterrsílios e provisões;

XXXVI - EDII-'ICAÇÀO- casa. edilícios. constr\rções destinadas a abrigar

qualqucr atividade humantr. Classificanr-se de acordo corn as categorias de uso: residencial,

industri;rl. comercial otr dc serviços. institucional e rlistol

XXXVII - IIDIFICAÇÀO nSSOBRROA- casa cle dois pisos;

xxxvlll - llDIFlc^ÇÃo DE ocuPAÇÀo MISTA- edificação cuja

ocupação é diversificada, englobando nrais de unr tipo de uso;

P,ii,i iir 1_: ílc I _l
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XXXIX. - CIOADE DOS PROFETAS
EDIITICAÇAO t{EStDErvClAL MU L]'t}'AM ILIAR - aquela que

corresponde a mais de uma unidade residencial aglrpadas horizontal ou verticalmente e

constru ída elr um lote;

XL - EDII'lCA( ÃO CtlLftf VR - aquela quc corresporrde a uma ou mais

unidade residenciaI e/ou conrercial agrupadas horizontal ou verticahnente e construída em um

lote;

xLr - EDrF-rc^ÇÃo RESIDENCIAL UNIFAMILTAR OU ISOLADA -

aqucla destinacla a habitação, correspondente a uma unidade residencial por lote ou codunto de

lotes;

XLII - EDIFÍCIO - obra arguitetônica destinada a abrigar os diversos tipos de

atividades hurnanas; edificação, casa, pr'édio, imóvel;

XLÍÍl - EMBARGO - ato adrninistlativa rnunicipal que determina a paralisação

tle unra obra, quanclo da infringência da lcgislação;

XLIV - l'TSPIICIFICAÇÀO - descriçâo das caractcríslicas de nrateriais e serviços

L:t]'r prcqados Da constl ução:

XLV - IiACI IADA - Íàce extelrra da ediÍicação;

XLVI - FAIXA DE ACESSO - 1àixa de acesso: consiste no espaço de passagem

da área pública para o lote. Esta faixa é possível apenas enl calçadas com largura superior a

2.00 rn. Serve para acomodar a rampa de acesso aos lotes lindeir<.rs sob autorização do município

para edificações já construídas;

XLVII - ÊAIXA LIVRE - destina-se exclusivanrente à circulação de pedestres,

deve ser Iivre de q ualquer obstáculo, ter inclinação transversai até3yo, ser contínua entre loles

c lcr no minimo I .20 m de largura e 2,1 0 nt de altura livle;

Xl.VIll- GALEI{IA COMERCIAL - conjunto de lojas cujo acesso e

ligaçào com a via pírblica sc Íàz através de cilculação coberta;

XLIX - GARAGENS - espaço para estacionamento e guarda de veícr,rlo;

l- - CjRhlDFl - é a inclinação vefiical do eixo da via, fonnando-se os aclives e

dcclives ajustados por r,rn1a curva de concordârrcia vertical

LI - CUARDA CORPO - baneira protetora vertical, maciça ou não.

delimitando as faces laterais abertas de escadas, rantpâs, palâmâres, terraços, balcões,

I'

pRAa:Â paF§rnÉNÍF t4tltit-sôHF( 1!6 - cÉNTRô - í]ONGôN|iÀS. r.rG. í:Êp1Aá1qiílÍI. TEt .r1r11731 ltnn_rÀr,/11
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ctc., :i.:rvi*rl() co*() r)rotcyiiü .,-9.iPR?5,,R3i.[,F8[E"tâ3rr..,,as de rrnr ní\,cl parrIl ItlOS,

outlot

LII - CUAIIITA - cornpartimento destinado ao uso de vigilância ou proteção de

acesso a uma edificaçâo;

Llll - l-lAllll-E-SE- docr.unento expedido pelo lVlunicípio, após vistoria, que

atesta a execução do projeto apÍovaclo, as suas oondições de uso e o cumprimento das demais

cxigências da l.egislação municipal, estadual e federal;

LIV - I-IALL- espaÇo necessário à interligação de toda circulação veÍical da

cdilicação pal'a acesso ao pavimenlo e às unidades autônomas rTele localizadas ou ao acesso

principal rJa edi fi cação:

LV - INS'IALAÇÃO SANITÁRIA- ambiente de higiene das ediÍicações,

dotados de sânit/lf io, chuveiro e lavatório;

LVI - LAVABO- instalação sanitária composta de lavatório e vaso sanitário:

I-.VII - L.ICÉ,NCIAMENTO DE OBRAS- ato administrativo mutricipal que

concede licença e praz.o para início e térrnino de unra obra;

Lvlll -I,OGRADOURO PÚBI-ICO- área de terrcno destinada ao uso e trânsito

1;úblicos. assirn como as ruas. calçadas e plaçasi

l,lx - LO.l^ OtÍ SAI.A COMERCIAL- conlpartirnento de uma edificação

tlcstir-rado à atividade relativa ao uso comercial e de serviços;

LX - LOTE - parcelas de terreno com frente para logradouro público. com

divisas deÍiuidas em clocunrento e em condições de receber edificação;

LXI - M^RQUISE - cobertura saliente na parte externa das ediÍicaçõesl

LXII - Mt'jlo - FIO OU GUIAS - elemento de delinição e arremate entre o

passeio e a pista ric rolamento do logradouro;

LXIII -MtiZANINO - piso elevaclo c integrado a unr compartimento;

L.XIV - l\4t.jtto - clenlento de vedação que circr"rnda uma área ou separa

um lugar do outro;

LXV - NIVIILAMEN'IO - regularização cle ten'eno por desaterro ou aten'o.

[)ctern.rinação das diversas coÍas e. conseq uer)tenrente. das altitudes de linha traçada no terreno;
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l xvl - l'AItEI)ll 
"Fri?â3ç.Pr^",S,ift?5F,Lifi,", 

q.c {brma vedação

externa e as divisões internas das edificações;

LXVII - PATAMAR - piso intermediário entre dois lances de escada ou

ranlpà;

LXVllt - I,AVIMENl'O - estrutura horiz.ontal constituída de piso.

utilizável. composta de, no rnínimo, uma dependência na ediÍicação, cobefia ou não,

cxcetuando-se área de manutenção, como casa de máquinas, bloco de caixa d'água, mezanino;

LXIX - PE- DIREITO - clistância vertical elltre o piso e o teto ou fbrro

de un compartimentol

LXX - PERGOI.A - estrutura eln materiais diversos constituída de pilares e

viganlcrltos, decorativa, localizada em áreas adjacentes à edificadas. sern cobertura, ou cobefta

por vegetação;

t-XXl - PISO - superÍicie horizontal, rarnpada ou escalonada, com característica

que propicie tr'áfêgo;

L.XXII - RAMP,A - elemento conslnllivo com a Íirnção de possibilitar a circulaçào

vefiical entre desníveis por urn plano inclinado;

LXXIII - RECUO - distância entrc o limite externo da edificação e a divisa do lotel

LXXIV - REFORMA - obras de reparo, consertos e nrodificação, com objetivo de

recuperar o born estado de irtilização de uma edificação. desde que não altere a área construída;

LXXV - SAOADA OU fl^LCÃO - parte da cdiÍicação em balanço em relação à

parede cxtenla tlo prédio. tendo pelo n.lenos unra Íàce aberla para o espaço livre exterior

(logradouro ou pátio);

LXXVI - SAI{JII1'A - canal ao longo da pista cle lolamento. junto ao meio fio

deslinado a coletar águas pluviais da laixa pavimentada e conduzi-las às bocas de lobo;

[,XXVIl - SOUIIELOJA - parte elevada da loja caracterizada pelo piso sobreposto

ao da lo.ja;

LXXVIII - STJBSOLO- pavimento ou cômodo de un-ra edificação situado

inteiranlente ern nível inÍtrior ao nível rnédio longitudinal da testada do ir.nóvel:

l-XXI-X - fAPUME- vedação provisór'ia dos canteiros de oblas visando seu

fechanrcnto e a proteÇão dos transeuntes;

P;ii1in:: 1íi dr i,;
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público. que coincide com o alinhamento;

LXXXI - 'fE'lO- plar-ro superior interno de unr cornpartimento;

I-XXXII - 'TEI{ÍIENO NATURAL- supertlcie do terreno na situação em que

se apresenta Õu se apresentava na nalureza otr na conÍormzrção dada por ocasião da execução

do lr)leantet)10;

LXXXIII - TIiRREO- prirneiro piso acinra do nível rnédio longitudinal cia

testada do imóvel;

LXXXIV - VARANDA - compartimento abeúo, geralmente protegido por

uma coberlura e guarda corpo, constituindo prolonganento da ecliflcação de que faz parle;

LXXXV - VISTORIA - exaffres eGtuados por pessoal técnico do

lvíunicipio a fim de veriÍlcal condições de uma edilicação ou obra.
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LEI N." 4.221, DE 29 DE 1.\OVEN,ILIRO D82023.

Institui o novo Código dc Obras e Edificaçõcs do
Município dc Congonhas.

A CÂMARA MUNICIPÀL Dtr CONGONHAS, Estado rje Minas Gcrais, decrela
e eu, Preleito cle Congonhas, sanciono c a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DTSPOSTÇÕSS pROLINilXÂ.nES

Seção I

Dos Obietivos

Art. l" Esta Lei institui o Código de Obras e Ediílcações. que estabelccc nornras
gerais e condições para execução de toda e qualquer obra. construção. rnodificação ou demolição
dc cdiÍicaçõcs inseridas no pcrímetro urbano.

Art.2'As siglas e os termos utilizados ncsta Lei estão indicados no Anexo VlI,
paíes intcgrantes destc Código dc Obras e Edificações.

Seção Il
Dos Princípios e Prcmissas

Art.3" Esta Lei determina as diretrizes e deve garantir eÍlciência e transparência
no Iicencianrento nrunicipal das obras e edificações, além de assegurar as seguintes premissas:

I - observar o impacto urbanístico que a obra, construção, modiÍicação ou
demolição pretendida terá no desenvolvimento e planejamcnto urbano da cidade;

l[ - assegurar às edificações o uso de lorma acessívcl e condizente com a

habitabilidade do espaço;

III - estabelecer a corresponsabilidade cntre os profissionais tccnicamentc
habilitados e os responsáveis lcgais pelo imóvel no que tange à elaboração do projeto, a execução
da obra c sua compatibilidade e ao enquadramenlo urbanístico conforme as leis vigentes no
Municipio;

lV - incentivar medidas voltadas a âssegurff conÍbto ambiental e segurança;

V - evitar a repetição de nratórias.já dispostas em legislação urbanística.

,fi*§"N,,rtm l
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Seçf,o ll I

I)l ,\lrralizirçiro

Art. 40 O Código de Obras e Edificações deverá ser avaliado periodicâmenre,
fundamentando-se em trabalhos técnicos dcsenvolvidos pol profissionais habilitados que
impliquem em sua modernização e atualização, de forma a acompanhar o planejanrento c
clesenvolvimento da cidadc.

§ l'A atualização prevista no cupul deste artigo não pode. sob nenhuma hipótese.
incorrer em retrocessos no conteúdo desta legislação, tampouco transgredir quaisquer dos
preccitos e premissas estabelecidos na Seção II deste Capítulo.

§ 2" Fica a cargo do Chefe do Poder Executivo instituir grupos de trabalhos e/ou
comissões para acompanhar as demandas advindas de novas tecnologias e instrumentos que
versem sobre temas atinentes a este COE, de modo a agregar inovações que fortaleçam seus

princípios e suas premissas-

Art. 5" Cabe ao Poder Executivo Municipal estabelecer e implcmeúar as regras dc
licenciamento de obras e eclificações eur geral, obseryado o disposlo nesta [-ei c nas demais
normativas urbanísticas pertinentes.

Art. 6" É de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal a análise de

projetos, o licenciamento urbanístico e a liscalização da execução de toda e qualqucr obra, enr

consonância com esta legislação.

Art. 7'São competências e responsabilidades da Administração Pública Municipal:

I - viabilizar o accsso de todos os interessados ao conteúdo deste Código e às denrats

normas urbanísticas municipais;

ll - liccnciar obras e edificações em geral, nos termos desta Lei Municipal e clemats

normas legais e regulâmentares atincntes;

III - fiscalizar o cumprimcnto das disposições previstas neste Código pa|a garanttr

a ordem, a segurânça, a preservação dos recursos naturais c cuhurais. o bem-estar c, ainda. o

desenvolvimento econômico ststentável da cidade;

lV - Íiscalizar obras de toda natureza' podendo vistoriar. notiÍicar, multar,

embargar, solicitar sua demolição e tomar outras providências;
i

/Jstr}.ffi,ül'n*,,

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES ENVOLVII)AS

Seção I

Do Poder Público Municipal
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V - expedir o "Habite-se";

VI - aplicar nredidas e pcnalidadcs adrninistrativas cabíveis para quem descumprir
as normas deste Código ou de qualquer legislaçâo urbanística municipal;

VIll - exercer outras atividades inerentes ao poder de polícia administrativa, no que
se refere às ações de controle urbano.

Parágrafo único. Não é de responsabilidade do Município qualquer sinistro ou
acidente decorrente de deÍlciência no projeto, execução e uso indevido da obra ou editicação.

Scção Il
Do Proprictário ou Possuidor

Art. 8" Para os fins deste Código, o proprietário ou possuidor ó toda pessoa fisica
ou iurídica que tenha o exercicio pleno dos direircs de uso do imóvel objeto do projcto, do
licenciamento e da cxecução da obra.

Art,9'As obrigações previstas neste Código para o proprietário estendem-se ao
possuidor do irnóvcl e ao seu sucessor a qualquer tÍtulo.

Art. 10. Incumbe ao proprictáÍio ou possuidor da edilicaçãoi instalação, direto ou
indireto:

l - utilizar devidamente a edificação, responsabilizando-se por scu uso
adequado e sua manutenção em relação às condições de habitabilidade;

II - acompanhar a trarnitação interna dos processos, obedecendo aos prazos e

requisitos estabelecidos pelo Município em seus procedimentos administralivos;

Ill - comunicar eventuais ocorrências que interfiram nos prazos, procedintentos

e requisitos definidos nas licenças;

tV - lnantcr as edificaçõles, obras e equipamelltos em condições dc utilização e

Í'uncionarnento, obsenr'ândo o disposto neste Código;

V - conservar obras paralisadas e edilicações íàchadas ou abandonadas,

independentemente do motivo que ensejou sua não utilização, garantindo sua segurança e

salubridade;

VI - respondcr pelos danos e pÍej uízos causados em Íunção da manutenção e
estado das edificações, instalaçôes e equipamentos;

Vll - responder pelas inÍbrmações prcstadas ao Executivo Municipal, e pela
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, bem com<l poÍ todas as consequências.
diretas ou indiretas, advindas dc seu uso indevido;

VIll - garantir que os projetos e as obras no imóvel de sua propriedade cstejarn
devidamente licenciados e sejam executados por Íesponsável técnico habilitado, nos exatos tcrmos
da liccnça emitida e do disposto na lcgislação urbanística vigente;

nio (i9P*!l,NfA dú:'
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IX - viabilizar o ingresso do Poder Executivo Municipal para rcalização dc
vistorias e fiscalização das obras e edificações, pcrnritindo Iivre acesso ao inróvel e à
documentação técnica: e

X - manter sob seus cuidados toda documentação técnica pertinente à obra, que
comprove a regularidade perante o Município e oulros órgãos de controle.

Seçâo Ill
Do Responsávcl Técnico

Art. ll. São denon.rinados responsáveis técnicos e considerados apÍos a elaborar
projetos e executar obras de edificações, os profissionais legalmenle habilitados para o exercício
da atividade, bem como as empresas por cles constituídas com esta finalidade.

Parágrafo único. Sendo o projcto de autoria de dois ou mais profissionais, todos
serão responsáveis solidariamente pelo cumprimento integral do disposto nesta Lei e na legislação
urbanística vigente.

Art. 12. Cabe ao responsável técnico pelo projeto ou pela execução da obra atender
às exigências legais para elaboração, aprovação dos projetos e execução destes, dentro dos prazos
e nas condiçôes estipuladas.

Aí. 13. São deveres dos responsáveis técnicos, conforme suas competências:

I - encontrar-se regular peran(e o Órgâo tle Classe competente;

ll - elaborar os projetos de acordo com â legislação vigente;

Itl - proceder ao registro da anotação da responsabilidade técnica no órgão de
classe competenle, respeitado o limite de sua atuaçâo;

IV - prestar infomraçõcs ao Município de lbrma clara e incquívoca;

V.
projeto aprovado;

executar zr obra licenciada nos exalos termos da legislação vigente e do

VI - cunrprir as cxigências técnicas e normativas impostas pelos órgãos
competentes municipais, cstaduais e federais, conforme o caso;

VII - assumir a rcsponsabilidade por dano resultante de Íàlha técnica na cxecução
da obra ou deficiência no projeto:

VIII - manter as condições de estabilidade, segurança e salubridade do imóvel,
evitando danos à terceiros. edificações e propriedades vizinhas, além de passeios e logradouros
públicos;

IX - dar suporte às vistorias e à fiscalização das obras, sempre que necessário; e

#*,t[,#;,{.\'$'"
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X - promover a correta e devida execução da obra e o emprego adequado dc
materiais, teonologias, elementos, componentes, instalações e sistentas que a compõem, conforme
o projeto aprovado.

Art. 15. O profissional da área de engcnharia ou arquketura quc se responsabilizar
pelo projeto técnico de edificação ou reforma, quando servidor público, estará impedido de analisá-
lo e aprová-lo.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS DE PROCEDIMENTOS

Seção I

Das Informações Básicas

Art. I6. A elaboração de projeto arquitetônico a ser submetido à aprovação do
município poderá ser precedida das infbrmações básicas ao órgão compctenle, mediante a
âpresentação dos documentos constantes no ar1. J6, incisos I e II. além da planta de inrplantação.

Art. 17. As informações básicas Íbrnecerão âs seguintes intbntraçÕes ao

I - zonearncnto;

lI - parâmetros construtivos;

III - relação de documentos necessários;

IV - a exigôncia ou não dos csludos planialtinrótricos, sondagem e de impacto dc
vizinhança, que se toma obrigatório para obras acima de 2.500m2 ou em ediÍicações especiais

conÍbrmc disposto no art. 1 25, art. 126 e nos casos cuja ulilização se fizcrenr necessários. cm raáo
da conrplexidade do empreendimcnto e os rcflexos nas áreas circttnvizinhas; e

V - indicação de bota-fora para descarte dos residuos de construção civil,
oriundos das obras.

§ l" Em áreas consideradas de risco, a Defesa Civil Municipal deverá enritir pareccr

acerca da situação flática.

r,
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Art. 14. Se houver substituição ou transÍ'erência da responsabilidade técnica, o
novo profissional responderá pela parte já executada, sem prcjuízo da responsabil ização do
profissional anterior por sua atuação.

Parágrafo único. Se cancelada responsabilidade técnica de execução dc obra, o
profissional deverá infornrar ao Município, medianle protocolo, no prazo de 07 (sete) dias útcis,
sendo o dono da obra notilicado a aprescntar AR'f ou RRT do responsávcl substituto em ate l5
(quinze) dias.

consulente:
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§ 2" Os projetos de cdificaçôcs que interfiram conr os scrviços de utilidade pública
deverão ser submetidos previamcnte à análise dos órgãos ou concessionárias de serviços públicos
respectivos, que deverão fbrnecer anuência próvia, assim cotno o Meio Anrbientc em teffenos
lindeiros a cursos d'água e APP, além dos demais órgãos competentcs quando se lratar de áreas
próximas a rodovias e lerrovias.

§ 3'Os casos omissos serão deliberados pclo Conselho de Desenvolvimento c
Planejamento Urbano -CODEPLAN, mediantc apresentação do anteprojeto.

Art. 18. Todo projeto de edificação, reforma ou intervenção a ser elaborado para
irnóveis que integram o entorno imediato dc bcns tombados ou invcnlariâdos será sr.rbmetido à
análise prévia do Conselho Municipal do Patrimônio Llistórico e AÍtÍstico de Congonhas-
COMUPHAC.

Scção Il
Do Preparo do Terreno e Escavaçôcs

Art. 19, O rcquerimento de autorização de nrovimcntaçâo de terrâ devcrá ser
instruído por um Plano dc Movirrcntação de Terra. contendo os seguintes dados das árcas:

I - memorial descritivo e relatório fotográlico da área;

II - definição planialtimétrica dos planos de assentamento das edificações e

paÍes complemenlares, acompanhada de ART emitida pelo responsável técnico, atcndendo as

seguintes exigências:

a) representâção do terreno, dcmons:rando os limites, confronlações e

dimensôes;

b) cotas altimétricas na interseção das divisas com os meios fios e

alinhamentos do terreno;

c) curvas dc nível de metro em metro;

d) delimitação do pcrímetro externo da edificaçâo;

e) reprcsentar, no mínimo, três seções dc cortes longitudinais e transversais
para lotes com área de até 500,00m'1e para lotes acima de 500,00m'?, de metro em metro;

0 indicação de muros de arrimo e taludes a serem executados;

g) demonstração de contenções, com veriÍicação das divisas, da altura ntáxima
permissível pelo Código dc Obras Municipal; e

h) demonstração do sistema de condução e drenagem pluvial, se necessários;

lll - conformação de taludes de estabilização dos maciços resultantes dc cortes e

aterros, acompanhada de ART emitida pelo responsável técnico; A^ t. ,4A .r I _
-Mili" ff^Y^,i!;.;;*"
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IV - plano de proteção contra a ação de águas pluviais, acompanhada de AR1'
emitida pelo responsável técnico;

V - concepção de lomras (proieto estrutural) de intervenções artificiais
eventualmente necessárias para a contenção dos [raciços resultantes de cortes e aterros.
acompanhada de ART emitida pelo responsávcl técnico:

Vl - plano de gerenciarnento dos resíduos da construção civil. incluindo o local
adequado para sua destinação, bem como as ntcdidas adotadas para o transporte adequado do
mesmo, acompanhada de ART emiticla pelo responsável técnico;

VII - indicação da área para deposição do matcrial oriundo da movimentação de
tema, acompanhada da concordância do proprietário ou possuidor da área, em termo escrito; e

VIII - I'orrnulário de Declaração da Movimcntação dc Tcrras c TráÍ'cgo <Jc Tcrra,
Entulho e Material Orgânico/Projeto de Terraplenagem e/ou Denrolição, preenchido e assinado
pelo proprietário ou representante legal e pelo responsável técnico.

§ l" Considera-se rnovimento de terra com necessidade de licenciarrcnlo e

apresentação do respeclivo plano de movimentação de terra, projetos que supcrenl o volume de
50m3 (cinquenta nretros cúbicos) de terra retirado ou depositado em área pública ou privada.

§ 2' A Secrctaria de Planejanrento c Gcstão deverá cxigir dos proprictários de

terrenos a apresentação de proietos cstÍuturais para cxecuçâo de arrimos e ainda a corrstrução dc
taludes ou outros nreios de contenção, se constalado em vistoria, por cquipe de Íiscalização, o
perigo de de'slizamento dc terra sobre o logradouÍo público, edificações ou terrenos vizinhos.

Art.20. Precederá às escavaçõcs e n']ovimcntos de terra pâra preparo de teffeno a

verilicação da existência, sob o passeio, de instalações ou rcdes de serviços públicos. visto que o
proprietário deverá tomar providências no intuito de evitar o comprometimento ou danos à

estrutura.

Parágrafo único. Em caso de áreas de transbordo ou empréstimo, a tcÍla. entulho
ou resíduo da construção civil deverá ser transportado para locais adequados, prcviamente
aprovados pelo órgão competcnte do Poder Executivo.

Art.2l. Na execr,rção do preparo do terrcno para a r:rovirncntação de terra será
llccessa o:

evitar que as terras alcauccm o passeio e o leito dos logradouros públicos;

IÍ -
edificações limítroles

adotaÍ as providôncias ncccssárias à suslentação dos tetrenos, n]uros e

lrl.t,22. O plano dc movimentação de terra deve buscar o equilíbrio entrc cortes e

âterros e a garantia de segurança pal'a os imóveis vizinhos e Iogradouros públicos.

c
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Art.23. Os taludes resultantes da movimentação de terra deverão atender às
seguintes condições básicas:

l. a inclinação dos taludes em corte deverá observar um ângulo máximo de 45'
(quarenta e cinco graus) em relação ao plano horizontal. para alturas de corte até um máximo dc
3,00m (três metros) e em terrenos com um miiximo dc 47olo (quarenta e sete por cento) de
declividade; e

II. a inclinação dos taludcs em aterro deverá observar um ângulo máximo dc
30" (rinta graus) em relação ao plano horizontal, para alturas de aterro até um máximo de 3,00nr
(três metros) e enr terrenos com um máximo de 47oÁ (quarenta e sete por cento) de declividade.

Parágrafo único. Para aprovação de corles ou atelros envolvendo rnais de 3.00nr
(trôs mctros) de altura e/ ou terenos conr declividade acinra de 30oá (rinta por cento), ou naqueles
solos consideraclos instáveis, por autoridadc competentc ou legislação cspecífica, podcrão ser

cxigidas condicionantes específicas, tais como obras e projetos cornplementares. adequações dc
projetos ou outras condicionantes a critério do setor colnpctente, desde que fundamenladas.

Art.24. O requerimento de aprovação do plano será submetido à Sccretaria de

Planejamento e Gestão, que o remeÍerá à Secretaria de Meio Ambiente para se manifestar nas

matérias de sua competênci4 retornando àquela Secretaria para aprovação ou não.

Art. 25. O Poder PÍrblico poderá proibir deteminadas movimentaçõcs de lerra. enl
períodos chuvosos, mediante parecer técnico motivado.

Art.26, Dependerá de Licença Ambiental Simplificada, a ser conccdida pelo

CODEMA e einitida pela Secretaria de Meio Ambiente, a !rovimentação de terras quando implicar
na supressão de espécimes vegetais e/ou na intcrvenção em árca de prcservaçâo p§rrnancntc.

Art.27. Não será permitida a permanência dc Lerras bent como entulhos em via

pública, sob pena de aplicação de sanções ao respotisável pela obra e/ou proprietário.

Parágrafo único, Os materiais de que trata este artigo dcverão ser rcnlovidos no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notiÍicação pela equipe de Fiscalizaçâo de

Obras e Posturas da Secretaria de Planeiamento e Ccstão, sob pena de mdta.

Seção III
Das Demolições.

Art.28. A demolição de qualquer construção, cxcetuado apenas os muros de

Íêchamento de até 3 (três) metros de altura, será eÍ'etuada mediante licença do Órgão competente

Municipal e pagamento da respectiva taxa.

§ l" Demolição de ediÍicios com 2 (dois) ou mais pavimentos ou ainda com

altimetria superior à 8,00 (oito) metros será executada sob a responsabilidade de protissional

legalmente habilitado. 
t
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§ 20 Estão sujeitas às exigências do parágrafo anterior as denroliçõcs de cdificios
de apeuas I (um) pavimento que estejam contíguas a outros edificios, construidos no alinhamento
do logradouro ou sobre uma ou mais divisas do lote.

Art. 29. O requerimento de Iicença para denrolição será solicitado pelo proprietário
do inróvel ou quem de direito, constando o período de duração dos serviços, possibilitando-se a
prorrogação.

Parágrafo único. Findo o prazo informado no requerimento, a demolição será
constatada pela autoridade Íiscalizadora, que comunicará ao setor de trihutos para atualização do
cadastro.

Art.30. O Município poderá exigir do rcsponsável pela demolição todas as
medidas que julgar convenientes para preservar a segurança do público, dos lrabalhadores. das
propriedades vizinhas e das benfeitorias públicas.

Art.3l, O Município deverá notificar os proprietários ou intercssados para a
demolirem prédios ern mau cstado de conservação. com risco de desmoronamento ou em ruinas.
que ofereçanr risco à seguralça pública ou privader.

AÉ,32. Deverá ser precedida de autorização do COMUPHAC as edificações
tombadas e inventariadas ou de eventual interesse histórico.

Art.33. O Município deverá dispor de local apropriado e Iicenciaclo para o
recebimenlo de resíduos da construção civil.

Scçâo IV
Da Apresentação do Projeto dc EdiÍicação

Art.34. O projeto arquitetônico deverá constar, obrigatoriamente

I - plauta de situação ou localização no selo, sem escala, conr a projeção
horizontal e hachura do terreno, a exata indicação dos lotes ou partes dc lotes, a oricntação
geográfica, a posição Íàce aos logradouros públicos dcvcndo indicar cota até a esquina mais
próxinra, a numeração dos lotes limitrofcs e indicação do bairro;

Il - planta dc implantação ou locação, cotada na cscala l:100 (um para cem),ou
maior, contbrme se lizer necessária à leitura do projeto, desde que não prejr:diquc a conrpreensão
das infbrmações, com indicação das cotas de nível compatíveis conr o levantamenlo topográÍico,
divisas do terreno, limites das construções, cotas gçrais e níveis principais, alérn dos recuos c
aÍàstamentos cotados, indicação das vias de acesso inl.cnlas, estacionamentos, áreas cobertas,
platôs e taludes, denominação das ediÍicações, áreas de piso pernreávcis e impernreáveis, bem
como todas as benfeitorias existentes ou a serem construídas no terreno c orientação em relaçâo
ao norte geognífico e indicação das linhas de perfis;

EN-ffi,tfu"



lll - perfis longitudinal e transvcrsal do teneno, na escala l:200 (um para
duzentos). cousiderando as cotas de nível nas extremidades do perfil natural do rerrlno.
identificação dos muros de divisa/alinhamento. e contorno da cdiÍicação;
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IV - planta de cada pavimento. na escala i:50 (um para cinquenta), contendo
todos os compartimentos e respectivas áreas úteis, elementos fixos devidamente cotados. com
cotas parciais e totais, além de cotas dc nível: l'ítulo correspondcnte a cada pavimento, contcndo
a área total, escala e Íinalidadc do mestno:

Vl - cortes longitudinal e transversal, na escala de l:50 (um para cinqr.renta).
convcnientemente cotados, contcndo os níveis, especificação de arrirnos, atcros, per'fi1 nalural do
terreno, muros de divisa e dos ambientcs, compatíveis com as planlas;

VII- fachadas voltadas para logradouros públicos, na escala l:50 (urn para

cinquenta), bem como grcide da rua, e linha dc tena horizontal, dependendo da especificidade da
obra, poderá ser exigido a elevação das quatro vistas:

VIII - fechamenlo fÍontal para todos os logradouros, com escala l:50 (um para
cinquenta);

IX - vista em planta do fechamento liontal com indicação da calçatla, os acessos
para veículos e pcdcstres e outros elementos fixos relevantes de fblma que atenda a legislação
federal e normas da ABNT corn relação à acessibilidadc;

X - mcmória de cálculo das árcas octrpadas, pcrmeáveis e impermeáveis, e em

caso de projetos complexos e/ou terrenos irregulares deverão ainda conter as áreas t()talmente
segmentadas em poligonais sinrplificadas indicando suas dimensões básicas em un quadro

resumo, que poderá ser apresentada enr documento apartado;

XI - memória de cálculo considerando áreas individualizadas de cada unidade
aulônoma no mesmo lote, que poderá ser apresentada em documento apartado.

Parágrafo único. As informações prestadas dcvern coincidir etn todas as

r€presentações do projeto arquitetônico.

Art.35. Os projetos cle substituição, modilicação. reforma, ampliação ou
acróscimo devem obedecer às exigências relativas a apresentação de projetos de edificação,
contbrmc ânexo V c art.34.

Parágrafo único, As alterações mencionadas ro cupul deverão ser previamente

conrunicadas e subn.retidas à reanálise pam nova aprovaçâo.

flrutl #§,*,'

V- planta de cobertura, na escala mínima de l:100 (um para ccnt), cotado.
inclusive beirais, com indicação da divisão das águas, da inclinação, tipo dc telha. sisrema cle

drenagem e torre de caixa d'água, quando houver;
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CAPÍTULO IV
DO LICENCIAMENTO DE PRO.IETOS DE OBRAS PUBLICA§ OU PRIVADAS

Seção I

Do Licenciamento de Obras

Ara.36. O projeto de edilicação, público ou privado, deverá ser submctido a
avaliação do órgão competente do Município, mediante a entrega dos seguintes doctrmentos:

I - rcquerimento do proprictário ou responsável técnico ou por quem de direito;

Il - cópia dc título de dominio ou de posse legítima, sob qualquer modalidadc,
do bem imóvel;

III - plo.ieto arquitctônico cm lbnlato digitâll

IV - anotação responsabilidade técnica do projeto arquitctônico.

Art.37. Atendidas as norÍnâs e leis vigentes, será expedido parecer làvorável que
atesta regularidade do projeto e deverá apresentar os seguintes documentos para expedição do
respectivo alvâIá:

I - duas vias, impressas em papel sulfite, do pro.jcto arquitetônico. uma delas
para fins de arquivamento;

ll - anotâção de responsabilidade técnica do projeto eslrulural para oblas com
área acima de 7Orn'?(setcnta metros quadrados) ou que necessitem de elementos de contenção
isoladas à edificação; e

III - ânotação de responsabilidade técnica pela cxccução da obra.

Art.38. O prazo para análise dos projetos e parecer ó de 30 (trintâ) dias úteis, a

contar da data do requerimento .junto ao Munioípio.

§ l' A contagem do prazo mencionado no capul deste artigo será suspensa se

ocorrer as seguintes intercorr ências:

I - falta de documentos;

ll - correçõcs no projeto; e

Ill - manifestação de outros sctores.

§ 2" A análise dos projetos deverá se dar de Íbrrna padronizada e conter lodas as

correções ou solicitação de informações em um único ato. â fim de conferir eficiência, excetuando-
se as situações dc modiÍicações de projeto, após protocolo, ou no caso de reiteraçãq, por nâo

atendimento à primcira análise. 
I
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Art, 39, Se o projeto aprescntar incorreçôes, o Município t.lotificará o intcrcssado a
proceder às alterações, devidamente motivadas^ no prazo de 60 (ssssenta) dias úteis, sob pena de
arquivamento do requerimenÍo.

Parágrafo único. Poderá ser solicitado ao(s) interessâdo(s), bem como ao(s)
aulor(es) do projeto alquitetônico, inforrnações complementares com a finalidade de elucidar
possíveis dúvidas decorrentes da análise do processo.

Art.40. Dependendo da especiÍicidadc rla obra, o Município poderá exigir a

apÍesentação de projetos complementares. que conrprcendenr:

I.
II .

III -
IV-

VI .

estrutural e de contenção;

instalação hidúulica;

elétrica e telefonia;

pr oteção contra incêndio;

instalação dc para-raios; e

outros que se fizerenr necessários.

I - nome do proprietário;

Il - nomc do responsável técnico pelo projeto artluitelônico e respectivo número
de inscrição no conselho de classe;

III - nome do responsável pcla execução da obra e o núnrero de inscrição no
conselho de classe;

IV - nome do logradouro, bairro, numeração do imóvel, nÍrmero do lote e da
quadra;

V - área a ser edificada;

VI - área do terreno;

VII - dâta de validade do alvará;

VIII - finalidade da obra.

Parágrafo único. A cxecução de serviços ou reparos que possam interÍêrir enr área

ou serviços públicos deverão ser objeto de licenciamento pelo Municipio.

Art.42. O l-icenciamento das obras de conslrução, reforma, ampliação ott
demolição t€rá pÍazo de 36 (trinta e seis) mcses de validade, a partir da emissão do Alvará.

Parágrafo único. O AIvará poderá ser revalidado por igual período até a conclusão
da obra, mediante solicitação do interessado, que será analisada pelo Ivlunicípio e concedida, nos

lermos da Lei.

]--il\,nfi L'b"'r

Art,41. Avaliado o projeto arquitctônico. a liccnça de construção será conccdida
mediante a expedição do Alvará de Construção, que co terá:
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Art. 43. O proprietado deverá manter no local da obra:

I - cópia do alvará para construÇão, juntamente com a cópia do proieto
arquitetônico;

II - a placa de identiÍicação da obra, com dimensões nrínimas de lm x lm em
local visível para quem estii no logradouro público e deverá conter:

a) número do processo administrativo de aprovação;

b) número do alvará de construção;

c) nome e número de registro do conselho de classe do responsável pela
elaboração dos projetos e execução da obra;

d) área a construir;

e) zoneamento;

f) número de pavimentos; e

d endereço da obra.

Art. 44. Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis mcncionado no art. 38 e o interessado
não tiver recebido qualquer rlanifestação acerca dc seu processo administrativo. escrita e/ou
virtual, poderá dar início à obra, mediante comunicação que dcverá ser ancxa no processo de

aprovação em andamento, indicando a data de início da obra; no entanto, o proprietário c o técrrico
permanccem responsáveis pelo que Íbr exccutado.

Art. 45. E de responsabilidade do responsáveI técnico e/ou proprielário/possuidor
qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiência no projeto, execução e uso da obra ou
cdificação.

Art.46. Na tranritação dc processos administrativos fica deternrinada a aplicaçào
do princípio da autodeclaração, sem olvidar da responsabilidade decorrentc da falsa declaração.

§ I" I'elo princípio da autodeclaração, a adllrinislração pública considerará
presumidamente verdadeira a declaração apresentada pelo particular.

§ 2'A qualquer ternpo podcrá ser rcquerida a apresentação de documentação
comprobatória da validade das declarações apresentadas.

Art.47. Mediante regulamentação, poderão ser licenciadas, através do processo

cólere, obras não iniciadas com área máxima definida por decreto.

Art.48, O Município de Congonhas disponibilizará cm seu portal eletrônico as

instruções e modelos de documentos necessários ao protocolo de processos relativos ao

licenciamento das obras.

Art. 49, Caberá ao proprietário ou responsável técnico a atualização dos endereços
eletrônicos para os quais o Município enviará as notificações acerca do processo protocolizado.

4^^
.ilnt,t\l li'-ç-J' "ç-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.50. A aceitação das inl'ornrações pela autoridade rnunicipal não exclui a

possibilidade de eventual apuraçâo de veracidade das mesmas, bem como da penalização dos
declarantes em caso de irregularidades apuradas.

Art.51. O Município de Congonhas notiflcará ô respectivo conselho de classe, no
qual o profissional responsávcl técnico pelo projeto e/ou execução estivcr vinculado, das
irregularidades constaladas nos processos de construção irrcgulares.

Seçio II
Das Obras e Serviços Dispensados de l,icenciamento

Art. 52. Fica dispensada a licença para as seguintes atividades:

I - construção ou reparo de passeio, desde que obscrvada à nota de alinhamento
da via e legislação muuicipal;

II - reparos e substituiçâo de revestimentos internos ou externos:

Ill - impermcabilização da edificação;

IV - substituição de telhas, calhas esquadrias, t'orros, assoalhos e condutores en.t

geral;

V - construção de muros de divisa com até 3,00m (três metros) de altura, desde
que obtenha a nota de alinhamento; e

Vl - lirnpeza ou pintura extema ou intema de ediÍicios.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no capul pata as edificações tombadas
ou inventariadas, que deverão ser submetidas à anuência prévia do Conselho Municipal do

Patrimônio Histórico e Artístico de Congonhas.

CAPITULO V

DA CONCESSÃO DA CERTIDÃO DE BAIXA DE CONSTRUÇÃO R HNSITC-SE

Art, 53. O "HABITE-SE" deverá ser reqtterido pelo proprictário ou quem de direito
quando a obra for concluída no todo ou em parte.

Parágrafo único. Findo o prazo do alvará de construção. será realizada vistoria
pat? atestar â conclusão da obra e:

I - identificada a não conclusão da obra. o proprietário será nolificado para

requerer a renovação do alvará; e

II - identificado o término da obra, o proprietário será notificado para requerer

o "habite-se".

Art 54. Poderá ser cxpedido "habitc-se parcial" quando uma unidade autônoma dc

um imóvel puder ser utilizada independente da oúra, seu accsso esteja completamente
desobstruído e seguro para ulilização.

^^ ,i
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Art, 55. O Município fiscalizari a obra a fim de verificar se Íbi executada de acordo
com o projeto aprovado, alóm de constatar se foi liberada pclo Corpo de Bombeiros Militar, via
Declaração de Isenção, CeniÍlcado para Funcionamento ou AVCB, naquelas obras que Íbrcm
exigidas tal conduta.

§ l" O Município promoverá a vistoria da obra, no prazo de lS(quinze) dias úreis,
a conlar da data do requerirnento.

§ 2" Se a edificação aprescntar divergência com o projeto aprovado, o Município
notificará o intcressado para proceder às correções. ainda que avaliadas com fundamento cm Lei
cspecífica, sob pena de indeferir o rcquerimento.

§ 3' Se a obra apresentar iminente pcrigo aos nroradores ou à população, confonne
laudo técnico circunstanciâdo seú embargada até que scjam adotadas as medidas e providências
previstas neste código.

§ 4" Constitui óbice para concessão da certidão de habite-sc:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

calçada cm desconfonnidade com a Iegislação;

inróvel não delimitado;

esquadrias não assentadas;

deslinação inadequada das águas servidas e csgotamenlo sanitário;

falta de ligação de rede de água;

falta de peças sanitiirias;

escadas sem corrimões;

locais com altura superior à I (um) metro destituídos de guarda-corpo; e

escadas e rampas em desconformidade com a legislação.

CAPÍTULO VI

DA SECURANÇA DA OBRA

Seção I

Dos Tapumes e Dispositivos Complementarcs do Segurança

Art.56. As obrâs de construção, reforma ou dcmolição, situadas no alinhanrento,
deverão ser dotadas de tapumes cxccutado conr material resistcnte e bem ajuslado. com altura
mínima de 2,5rn (dois metros e cinquenta centímctros), podendo ocupar no máximo a metade da

largura da calçada resguardando uma faixa livre de no mínimo l,20nt (um metro e vinte
centímetros).
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§ l'O tapume deve ser mantido cm boas condições, quc não estejam quebrados.
deformados ou deteriorados.

§ 2" Se a obra licar paralisada por mais de 60 (sessenta) dias, será obrigatória a
realocação do tapume para o alinhamento do lote e rcstauradas as condiçôes de uso do passeio.

§ 3" Para passeios inferiores a 1.50m (um metro e cinqucnta centitnetros) devenr
ser considerados os critérios de mobilidadc e accssibilidade.

§ 4" Nas obras alàsladas do alinhamento, em terreno situados em vias pavimcntatlas-
serão exigidos tapumes con] altura mÍnima rje 1,80m (um metro c oitenta centímetros) montados
ao longo do alinhamento.

Art.57. Dispositivos de seguranga, tais conro tclas, andaimes. platalbrmas ou
outros, serão utilizados conformc a complexidadc da obra. para atender as normas perlinentes.

CAPiTULO VII

DOS ALINHAMENTOS, NIVBLAMENTOS, PASSEIOS, PREPAROS E
FECHAMENTOS DE TERRENOS

Seçlo I

Dos Alinhamentos e Nivelamentos

Art. 58. Para iniciar obras em terreno onde aindâ não se construiu. ó irdispensável
que o interessâdo esteja munido das notas de alinhamento e nivelamento fbrnecidas pelo
Município.

Panigrafo único. Ficam dispensadas as notas de nivelamcnto para loteamcntos
aprovados e/ou com greides já definidos.

Art,59. As notas de alinhamento e nivelanrcnto serão làrnecidas nrediante
requerimento do interessado e pagamento das respectivas taxâs.

Parágrafo único, A nota de alinhamento pode ser acompanhada de croqui, com
todas as indicações relativas aos pontos piquctados no terrcno, bem como uma referência de nível.
pelo mcnos, quando da incxistência de infraestrutura no local e/ou abeúura das vias.

Art.60. Nos cruzamentos das vias pÍrblicas os dois alinharnentos serão
concordados por um terceiro segmento de reta. normal à bissetriz do ângulo por cles Íbrmado e de
comprimenlo variável enlrc 2,50m (clois metros e cinquenlâ centímetros) e 4,50 (quatro rnetros e

cinquenta centímetros), podendo ter qualquer fbrnra desde que neles se irrscreva.

Seçío II
l)o Fechamento de Tcrrenos

ólÇflwü",w*.
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Art.6l. Os proprietários de lotes edificados ou não situados na zona urbarra
deverão mantê-los delimitados no alinhamcnto com o logradouro.

§ 2' Lotes situados abaixo do nível da rua, para scgurança dos lranseuntcs, tornanr-
se obrigatória a edificação de muro de arrimo e guarda-corpo, conforme normas técnicas.

Art,62, Os muros construídos no alinhamento poderão dispor de cobertura cor.r.r

saliência de até 30cm (trinta centímetros) sobre o passeio, desde que possuam altura rnínima tle
3,00m (três metros).

Scção III
Dos Passeios

Art.63. Os passcios deverão ter dcclividade transversal de 3% (lr'ês pol cento) no

sentido do alinhamento para a guia e pavimentação antidenapante,

§ l" As rampas destinadas a cntrada dc garagens tlcvcrão atendcl as uolmas cic

acessibilidade.

§ 2" Os passeios deverão 1er o mesmo greide da lua: sem degraus ou ranrpas,
podendo ser autorizados nredialte análisc técnica. em vias com declividade acima de 20%.

§ 3' Guias lebaixadas e a concordância vertical da dilerença de nível i'eitas por rneio
de ranrpa, avançando transvesalmente respeitado o máximo dc 50 cnr (cinquenta centímetros)
para acesso de veículos e pessoas deÍicientes.

Art.64. A paginação do passeio dcverá seguir a regulamentação espccíÍica

CAPÍTULO VIII
DAS .\.'OR}IAS GERÁIS PARA EDI FICAÇÔES

Scção I

Dàs Construções Próximas a Árca tlc Prcservaçto Permâncntc

Art,65, A construção a ser inscrida cnr área de preservação permanentc dcve[á
obter Anuência do CODEMA.

Parágrafo único. Obras de c<»rtenção e cstabilização dc taludes às margens de rios
e córregos dcvem ter seus projetos analisados previanrente pelos órgãos ambientais.

Scção Il
Dâs C0nstruçõcs Junto às Divisas

1r,,,lr Â-}.'. ,P ,,.--

§ l'A delinritação que tratâ o c(?7rl poderá se| làita com muro. cerca de arame liso.
cerca viva, tela, dormente. gradil ou outro elemento arquitetônico.
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Art.66. A Exceção do que dispõe o Código Civil. nas paredes situadas nas divisas
do terreno não podem ser abertas vãos, como janelas e portâs, exceto se permitidas pelo vizinho
contiguo.

Art. 67. As coberl.uras € os elementos co|lstrutivos devem ser executados de Í'orma
quc as águas pluviais não sejam lançadas diÍetamente no lote vizinho.

CAPÍTULO IX

ELEMENTOS CONS'TIIUTI VOS

Seção I

Das Fachadas

Arú,68. As edificações permitidas no alinhamento dos logradouros dcvcm
observar as seguintes condiçôes:

I - scrcm dotadas de condutores para águas pluviais embutidos nas paredes e

passando sob o passeio até alcançar as sarjctas:

ll - quando de esquina de logradouros, deverão ter seLrs cantos chanfrados ou
arredondados, sendo quc os dois alinhamentos serão concordados por terceiros nornral à bissetriz
do ângulo por cles formado e de comprimento variável enlre 2,50m (dois metros e cinquenta
centímetros) e 4,50m (quiltro metros e cinquenta centímetros)t

III - as lesidências com âbeftura de ilurrinação, ventilação e exaustão voltâdâs
para via públicas, lcrão allura minima de 2.00m (dois rnctros) a paíir do nivel do passcio qualquer
que seja o conprimento, e projeção máxima de 0,20 (vinte centímctros) sobre o passeio a conlar
da face exlerna da paredc dos componentes das vedaçÕes dc abertura. quando acionadas:

IV - não será perraitida a invasão de qualquer elemcnto construtivo nos
logradouros públicos, exceto detalhcs decorativos que serão tolcrados, assim como marquises
acima de 3m (três metros) de altura em edificações comerciais e rnistas.

Art.69. As edificações terão âfastamentos Í'rontais, tanto quanlo Íbrcrr a-s fienles
para os logradouros, quando de csquina.

Parágrafo único. Considera-se como Íàchada principal aquela onde se enconlra a

entrada social da edificação.

Art.70. Os instrumentos ou elementos arquitetônicos construídos não podern
inlcrÍ'erir com a posteação de logradouros e equipamentos das concessionárias de serviço público,
assim também com a arborização, desde quc estas não invadam a propriedadc particular.

Art 7l. As cdiÍicações não poderâo aprcsentâr elementos salientes com
interfcrência no espaço público tais como degraus, janclas, portas, portões, sacadas, floreiras e

I
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elementos dccorativos, salvo a exceção prevista no arl..68 e marquises quc não excedam 2i3 da
largura do passeio em edificações comerciais e mistas.

Parágrafo único. As marquises previstas no coput deverão possuir altura mínima
de 3,00m (três metros).

Seção I I

Das Coberturas

Art.72. Âs águas pluviais provenicntes das coberturas deverão ser providas dc
calhas e condutores para escoamento e direcionamento para a saieta sob o passeio pirblico.

Scçiio III
Das I nstalaçôes Sanitárias

Art.73. Toda ediÍicação deve dispor tie instalação sanitária. contbnre
especificações e dimensões previstas nas tabelas de números I, II, Ill, IV. V e VI. parte integrante
deste Código.

Parágrafo único. Às instalações saniúrias dcvcrão atender às normas técnicas e a
Iegislação pertinentes, quanto ao tipo de usuários e aos aparelhos sanitários.

Art. 74. Em edificações de uso industrial ou comercial. as instalações sanitárias não
poderão ter aberturas diretas para qualquer cômodo onde sc desenvolvam processos dc preparo e

manipulação de medicanrentos e de produtos alimentícios.

Àrt,75. As instalações sanitá.rias deverão ser ligadas à rede pública dc csgoto e
abastecida de água pela redc pública ou por outro meio permitido.

Parágralb único. Quando não existir rede pÍrblica de esgoto sanitário, se'rá

pelmitida a instalação dc fossas sépticas independentes e/ou biodigestores, construídas dentro do
lote, na área frontal, em concreto ou alvenaria de tijolos, resguardado o recuo minimo de l,5rn (um
metro e cinquenta centímetros) das divisas.

Seção lV

Das lnstahções de Proteção Contra lncêndio c Pânico

Art.76. As cdilicaçôcs dcverão obcdeccr'às normas técnicas e legislação cstadual
relêrente a proteção conra incêndio c pânico, cujos projetos estão sujeitos a aprovaçào do Corpo
de Bombeiros Militar.

Seção Y

I)os Elevadorcs

Art.77. Seni obrigatória a instalação de elevadores em cônstruções cujo piso do
pavimento mais elevado estiver a altura igual ou maior que 10,00m (dez metros) do piso téneo.

t
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Art. 7E, Em qualquer caso, a instalação de elcvadorcs e a sua quantidade atenderá
o que dispõe as normas técnicas próprias.

Parágrafo único. Os elevadores não poderão constituir o meio exclusivo de acesso
aos pavimentos superiores ou inÍ'eriores dos ediÍicios, devendo existir também escadas ou rampas.
Da forma estabelecida por este Código.

Art.79. Os elevadores deverâo scrvir a todos os pavirnenlos, cxccto o pavintento
mais elevado, quando este lor constituído de única unidadc corn conunicação ir.rterna ao piso
imediatamente auterior, ou quando aqueles compartimentos lbrem destinados a casa dc máquinas.

Art. 80. Toda palcdc localizada dcll ontc à porta de um elevaclol deverá dislar dcsta,

I - 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) nos edificios residenciais;

Il - 2,00m (dois metros) nos outros tipos de edifícios.

Art. 81. Todo áal/ que dê acesso a elevador deverá ter acesso a escada.

Seçâo Vl
Dos Para-raios

Art.82. Sâo obrigatórios para-raios para ediÍicaçôes isoladas. mesmo corn
altimelria inferior a 20m (vinte metros), se utilizadas para igrejas. hospitais, cscolas. ginásios
poliesportivos, hotéis, terminais rodoviários, ediÍicios dc garagens e dcpósitos de inllamáveis c
explosivos.

Parágrafo único, A instalação de para-raios cm predios dcverá ocorrer dc acordo
com as recomendações técnicas pertinentes, sob orientação do Corpo de Bombeiros.

Seção VII
Das Garagens ou Acessos de Veículos

Art, 83. ClassiÍicam-se as garagens cm três segmcntos:

I - pa(icular individual, destinada ao uso residencial;

II - particular em condomínio, destinada ao uso coletivol

III - comercial-

Art.84, A entrada de veículos deverá ter largura míninra de 2,50m (dois metros e
cinquenla centímetros).

§ l'É obrigatório o resguardo mínimo de 50% da testada do lote, contínuos ou não,
dcsdc que se respeite a medida mínirna de 5rn sem acesso de vcículos, exceto quando a tcstada for
inÍ'erior a 7,5m, onde scrá permitido uma única entrada de veículos.

I

ll1,*'il {u* fi t

no nlnl[Io:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 2'Nas cdilicações comerciais será adnritido o uso do recuo da tcstada como
estacionamento desde que não haja obslrução do passcío, ficando mantida a regra do § lo.

Art. 85. A garagenr comercial dcve dispor de instalações sanitárias conÍbrme anexo
desta Lci

§ l' Nos estacionamentos cobertos, obscrvar-se-á o pé-direito mínimo de 2,40nr
(dois metros e quarenta centímetros) e de ventilação natural ou mecânica.

§ 2' Deverá dispor de faixa de acumulação mínima dc 3 vcículos o pátio dc
estacionamento que acomode mais de 100 unidades.

Art,86. Se o nírmero previslo de vagas para vclculos cnt garagens conrcrciais for
superior a 50 (cinquenta). scrão exigidas entradas e saídas independentes.

§ l' A entrada e a saída de veículos só serão pcrmitidas no mesnro sentido da
corrente de tráfego da via.

§ 2" Será obrigatório a instalação de sinalizador elctrônico, dotado de iluminação
intcmritente vermelho/amarelo, com fturcionamento 24 (vintc e quâlro) horas.

Art.87. Os portões para cntrada de veículos ou pedestres deverão ter sentido de
abertura para o lote, de modo a não interferir no espaço da calçada.

CAPÍTULO X

DOS ACE,SSOS E CIR.CULAÇÃO

Seção I

Das Escadas

Aú.88. As escadas dc acesso nos pródios edificados após esta l,ei devcrão ter as

seguintes medidas de Iargura livre:

I.

II.

III

Pam uso privativo, no rníninlo 0,80m (oitenta ccntímetros);

Para uso coletivo, no mínimo 1,20 m (um metro e vinte centímetros);

Para casos especiais, no mínimo de 0,80m (oitenla cenÍímetros).

§ lo Entende-se como casos especiais aquclas escadas dc acesso a torres, casas de
máquinas, sobrelojas, adegas, depósitos ou similares.

§ 2" Nas ediÍicações de uso coletivo, sc houver acesso a arnbientes intcrnos de uso
restrito, permitir-se-á a largura da escada com 0,80m (oitenta cenlímetros).

Art.89. Os degraus das escadas deverão ter as seguintes mcdidas de acordo conr
sua conligumção:

Iti,^,,|t n+- lo t ^-
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Art. 90. Nas habitações coletivas as caixas dc escada deverão obcdecer aos criterios
estabelecidos nas nonnas de combate a incêndio e pânico, quanto à ventilação, ilun.rinação c
maleriais a serern empregados.

Art.9l.As escadas de uso conlum deverão intelligar todos os pavimentos da
ediiicação.

Art.92. As escadas deverão ol'ereccr condiçôes tais que, em sua passagcm sob
qualquer obstáculo, a distância na vertical entrc este e o piso do degrau sejâ de no mínimo 2,1Onr
(dois rnetros e dez centimetros).

Art, 93. 'l'odas 
as escadas deverão ser guarnccidas de guarda-colpo c corrinrão.

Parágrafo único. Entcnde-sc por escada, uma sequência de três degraus ou mais.

Art.94. Os andares acima do solo que não lorem vedados por paredes exten'las
devem dispor de guarda-corpo de protoção contra quedas, cont'ornre dispõcm as normas lécnicas
do Corpo de Bombeiro.

Art.95. z\s escadas com lances curvos devcrão obedcccr a crilérios específicos
dcÍinidos nas Normas -l'ócnicas 

de Combate a Incêndio e Pânico.

Seçiro I I

Das Il:rnrpas

Art. 97. A construção de rampas para accsso de veículos de médio e pcqucno porte
dcverá respeitar o seguinte:

cm ediÍicações unifamiliar, multiÍ'amiliar, comerciais c rnistas

inclinação máxirna de 25Yo (vinte e cinco por cento);a)

,?,.,,,,i), /iir t)

I - profundidade de degrau, denominada pisada, com mínimo dc 25cm (vinte e

cinco centímetros) e altura máxirra de l Scm (dezoito centímetros);

II - entre o míninro e o máximo indicados no inciso antcrior. aplicar-se-á a

formula 63cm <:(2e+p1 <=65cm, em que "e" equivalc a altura de espclho e "p" a prolirndidacle
do piso;

Ill - a profimdidade rnínima do piso da escada, em lequc, scrá dc 0,15m na paÍc
mais estreita (quinze centímetros) e a mediana do piso não deverá ser inferior a0,27m (vinte e sete
centímetros).

Parágrafo único. Sempre que o número de degraus exoeder a l9 (dezcnove) deverá
ser intercalada por um patamar com comprimento mínimo igual à largura da escada.

Art.96, As escadas devem ter sempre corrimão com altura igual 0,90 m (noventa
centímetros) e guarda corpo na ahura igual 1,00m.



Scção III

f)os Corredorcs

Art.98.Nas habitações unifamiliares. os corredorcs internos e externos con'l
comprimento de atc 4,00n (quatro metros) deverão ter largura mínima de 90 cnr (novenla
centímetros); superior àquela medida, largura mínima dc 1,20 (um metro e vinte centímetros).

Art.99. Nas edificações de uso colctivo os comedores ;ntemos e extemos de uso
comum de comprimento até 10,00m (dez metros) deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro
e cinquenta centímetros); acima dessa distância, no mínirno 2,00m (dois metros) de largura.

Seção lV

l)os Portões de Acesso

Art. 100. O acesso principal das edilicaçõcs deverá ter as seguintcs nrcdidas dc
largura:

b)

c)

II-
a)

b)

c)

tI-
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poderá iniciar no alinhamento do lote;

largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);

em edificações comerciais e rnistas para accsso de veículos de grande porte:

inclinação máxima de t2% (dozc por cento);

iniciar conr recuo de 4m (quatro) metros do alinhamento; e

largura mínima de 4m (quatro) metros.

para uso privativo, no mínimo 0,80m (oilentâ centímetros);

para uso coletivo, no mínimo 1,00m (um rlctro).

CAPÍTULO XI

DO§ COMPARTIMENTOS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. l0l. As portas de qualquer compaÍimerúo terão altura de 2,1Orn (dois rnetros
e dez centímetros) no mínimo.

Art. 102. Os conrparlimentos cle todas as edilicaçÕes sejarn cstabclecimentos
escolares, hospitalares, comerciais, ou de serviços. deverão obedsccr às disposições dcsta Lei
quanto à dimensão, iluminação e vcntilação, aprescntando boas condições de íuncionalidade,
segurançâ e higicrre, previstas no ânexo I desta Lei.

,il\*,ilt ttl'-tt 'r
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Art. 103. Para os cfeitos deste Código. o destino dos compartimcntos lrâo scrá
considerado apenas pela sua dcsignação no projeto, mas também pela sua finalidade lógica,
dccolrente da disposição em platlta.

Parágrafo único, Em toda e qualqucr habitação os compalimcntos poderão scr
subdivididos desde que respeitem os parâmctros estabelecidos no anexo I desta Lei.

Art. 104. Os compartimenlos são classiÍicados enr

I - comparlimentos de permanência prolongada;

II - compa(imcntos de permanência temporária;

III - compartimcnto de utilização especial,

Art. 105. São compartimenkrs tle permarrência ptolongada
ocupaÇãô contínuâ por unt ou tnais indivíduos. incluindo sala
de jantar/copa, sala íntima, domritórios, escritório ou ambientes de
aos citados.

arrbicntes de
de eslar, sala
usos similares

Art. 106, São conrpartimentos de pcrmanência temporária: cozinha,
lavanderia ou área de scrviço, sala de TV, banheiro, circulação, varanda aberta ou Í'echada corr
vidro, solarium, garagem, dentre outros que sejam de ocupação transitória.

Art. 107. São compar(imentos de utilização especial: câmara escura, laboratórios.
estúdios de som e fotograÍla, frigoríficos, adegas, salas de cirurgia, salas de raio x, salas de museus
e acervos, cinernas, teatros, casas de maquinas. tclefonia e outros sirnilares.

Art. 108. As árcas destinadas à ventilação e iluminação dos compartinrentos são
definidas pela sua área de pisô útil e encontram-sc discrinrinadas no anexo I, salvo as cspeciais
que devcm ter suas propostas conrprovadas por mcio de plolissional habilitado.

Art, 109. Ventilação direta é aquela que pror,érn de aberturas vohadas para área
externa c serão obrigatr'rrias para os compadinrentos de permanência prolongada.

§ l'Aocitar-se-á c()mo ventilação dircta aqucla cuja fonte advenha de área externa
e diste de um ambiente a outro em até 3,00m (três metros) sem obstáculos entre eles.

§ 2o No caso do parágrafo anterior. a área dircta de ventilação do compa imento a
servir. deve garantir a área de ventilação em relação a ele e ao compartimenlo contíguo.

Art. I10. Ventilação indircta é aquela que provem de aberturas voltadas para outros
compartirnentos, com obstrução cntre eles-

Art. 111. O diânrctro do fosso "D" scrá defiuido pela fórmula D = Ill10 + I,50m,

^.1, 
r I

Scção I Í

Da Classificação



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

onde H é a distância" erll metros! do piso do primciro pavimcnto a ser iluminado à superficie de
abertura do fosso.

Art. ll2. Serão admitidos nas tabelas Í. ll e lll do ancxo I para as edificaçõcs
especiais, sistemas diferenciados de ventilação, como os sistemas mecanizados, lanternins e
claraboia.

CAPíTULO XII
NOurllAS ESPECíl',rCAS DAS EDrFrCAÇÕES

Seção I

Das EdiÍicaçõcs Rcsidcnciais

Art, l13. Para efeilo das obras iniciadas a partir da vigência deste Código, as

edificações residenciais são classificadas como unifamiliar e multifamiliar da seguinte forma:

I - unifamiliar ó aqucla quc corresponde a uma unidade habitacional por lote;

II - multilamiliar é aquela que corresponde a mais de uma unidade habitacional
por lotc, podendo scr agrupadas em sentido horizontal ou vertical, dispondo dc áreas e instalações
comuns que garantam a sua finalidade de uso.

Parágrafo único. As edificações destinadas ao uso residencial, unilàmiliar ou
multifamiliar somente podem estar anexas a compartimentos destinados a estabeiecinrentos de uso
comercial e de serviços quando a nalurerua das atividades tlestes estabelecimentos não prejudicar
a scgurança, o conlorto e o bem-eslar dos moradorcs e o seu acesso for independcntc a partir do
logradouro público.

Art. I14, Nas construções residenciais coletivas em blocos, deverá ser obedecida
a distância mínima de 4.00nr (quatro metros) enlre eles.

Art. ll5. Toda cdificação unifamiliar e cada unidade multifamiliar deverá dispor
dc pelo menos um dormitório, cozinha, urna instalação sanitária, obedecidos os requisitos previstos
na tabela I do anexo l.

Art. l16. As edificações deverão dispor de liente mínima de 3,0m (três rnetros)
para cada unidade.

Art. ll7. As edificações pala as habitações de intercsse social possrrirão área
máxima de 70,00m'?(sstenta mctros quadrados) sejanr elas: casas isoladas, gerlinadas, assobradas
ou apartamento.

Art. ll8. Os ediÍicios acima dc três pâvimentos, incluindo o térrco e subsolos.
além das disposições gerais deste Código que lhe Íbrem aplicáveis, deverão conter instalações e

equipamentos de proteção contra incêndios, se de uso coletivo.

fiwL" §x- ( l--
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Art. ll9. Os conjuntos habitacionais com mais de um bloco dc apaúamen(os
deverão possuir área de recreação acessível, coberta ou não. com área mínima de 10% sobre a área
de terreno, contendo unr lavabo, com acesso afàstado do depósito de lixo c das passagens de
veículos.

Seçâo lI
Das EdiÍicaçõcs Não llcsidcnciais

Art.120. As edificações destinadas à armazenagem de mercadorias. serviços c
industriais se definenr por isoladas ou agrupadas, sendo:

I - Isoladas são aquelas com acesso direto ao logradouro público c ocupada por
uma única empresa, sem área dc uso comum conr outras empresas; e

II - Agrupadas são aquelas ocupadas por duas ou mais unidacles comerciais
distintas, enl um mesmo lote- dotadas de instalações sanitárias individuais ou coictivas. com ou
sem áleas de uso comum, podendo se dividir ern: pequcno, rnédio ou grande pofte.

Seção III
Das Edificaçõcs Para Uso Comercial

Art, l2l. Além dos requisitos previstos na tabela II do anexo I, as lojas deverl
atender aos seguintes critérios:

I - ambiente independente da rcsidência;

Il - pelo menos uma instalâção sanitária; e

Ill - no caso de lojas agrupadas, como centros corrcrciais e lojas populares, scri
adnrilido o uso de sanitários conruns, nas proporções estabelecidas na tabela IV do ancxo l-

Seção I V
Das lidilicaçõcs I'ara Uso Industrial

Art. 122. As edificaçõcs de uso industrial alenderão, alénr das denrais disposiçôes
deste Código e das tabelas Ill e V do anexo l, as seguintes exigêncirs:

I - instalações sanitárias e vestiários adequadamente dimensionados e

separados por gêneroi

II - reÊitório conforme exigências do Código Sanitário Municipal;

III - equipamentos e instalações de proteção contrâ incêndios;

IV - equipamentos e instalações de prevenção contra poluição ambiental,
aprovado pelo órgão conlpctente do Município e Secretaria llstadual do Meio Ambiente; e

V - os pisos dos locais ds trabalho serão planos em mesmo nível, de material
resistente, impermeável, lavável e não escorregadio.

il*"M:"*""d"
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Art. 123. As edificaçÕes destinadas a indústrias, fábricas c grandes oficinas terão
que dispor de saída de emergência conforme norrnas do Corpo de Bombeiros.

Seçiro V

Das EdiÍicações e Serviços Públicos

Ar1.124. A construção, refon:ra ou ampliação de ediÍicios públicos eslão sujeitos
às normas aplicadas aos particulares.

Parágrafo único. Os projetos dc edificios públicos, bem como os destinados a
estabelecimentos de saúde e ensino, ainda que privados terão prioridade nas análises.

CAPÍTULO XIII
DAS EDTFTCAÇÔES nSpBCrn rs

Art. 125. As edificações de uso coletivo especial poderão ser objeto de análise da
Comissão Técnica Especial, que avaliará a necessidade de exigência do estudo de impacto de
vizinhança.

Parágrafo único. A aprovação dos projctos arquiteLônicos será precedida de
manifestações dos órgãos tócnicos competentes acerca da Iegislação federal, estadual e municipal.

Art. 126. São consideradas edificaçõcs especiais:

I - estabelecimentos de ensino;

ll - estabelecimentos de assistência à saúde;

Ill - hospedagem;

IV - supermercados e hipermercados./galerias/centro de convençi)es;

V - postos de combustíveis;

Vl - estabelecimentos de armazenalnento e conrercialização de gás LP;

Vtl - auditórios, cinernas, teatros e similarcs;

VIII - casa de espetáculos e salão de festas;

IX - edificações em madeiras ou contêiner; e

X - asilos, abrigos e similares.

Scção I

Dos Estabelccimentos de Ensinu

Ara.l27. AIém das disposições dcstc Código, os estabelecimentos de ensino
deverão atender as seguintes condições:

I - possuir condições de acessibilidade conlbrme dispõe a legislação I'ederal;

llwl *r a ,*
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II - os locais destinados a refeitório, preparação, venda ou distribuição dc
alimentos ou bebidas, deverão obedecer aos requisitos exigidos no Código Sanitário Mr.rnicipal; e

IÍl - instalação preventiva contra incêrldio e pânico de acordo com as normas
técnicas do Corpo de Bombeiros.

Art. 128. Estabelecimentos de ensino classillcados como crechc. inl'antil.
l'undamental, médio c superior deverão possuir a scguinte estrutura fÍsica nrínirna:

I.
a)

b)

c)

d)

e)

0

s)
II -

a)

III .

a)

b)

c)

d)

IV-
a)

b)

c)

d)

a)

Dl

c)

comum a lodos:

sala de aula;

sala de diretoria;

sala de proÍ'essores;

secretaria;

refeitório;

banheiros distintos (masculino/feminino);

banhciros de funcionários;

crechc:

sala multiuso;

ensino infantil:

biblioteca;

sala de informática;

área de recreação;

quadra de esportes;

ensino fundanrental e médio:

biblioteca;

sala de infomrática;

área de recreação;

quadra de esportes;

ensino superior:

bibliotecal

sala de informática;

estacionamento com o mínimo de l0 (dez) vagas por sala de aula

Art. 129. As salas de aula podem ter iluminação aftificial em complemento a
natural desde que justificada e de acordo com os parâmetros técnicos mínimos para os
compartimentos especiais.

flurk fij' ü t-
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Art. 130, Os ambientes das instituições de cnsino dcvcrão dispor de ventilação
dileta, para Íins de cálculo dcvc-sc conside:'ar l/10 da área [rtil de piso.

Art. l3l. As instalações sanitárias, quando afastadas do prédio principal. devcrão
estar interligadas por cobeftura e não poderão distar mais de 20m (vinte melros) do conjunto
pedagógico.

Art. 132. As ediÍicações destinadas a hospitais e a serviços de saúde em gcral
deverão estar de acordo com as normas e padrões previstos na legislação sanitária inclusive acclcír
das condições de acessibilidade.

Art. 133. Deverão ter instalações cle plevenção e combate contra incêndio e pânico
de acordo com â normas técnicas do Corpo de llombeiros.

§cção III
Hospedagem (Hotóis c Outros Estabelecimentos)

Art. 134. As edificações destinadas a estabelecimenlos denominados como hotéis
deverão estar dc acord<-r corn as com as normas e patlrões previstos na legislação sanitária, além
das seguinles estruturas mínimas:

I - compartimento destinado a Íecepção, espera ou ponaria dispondo de uma
instalação sanitriria;

II - entrada de serviços independente da entrada de lróspedes;

III - instalações sanitárias de pessoal de serviço independcntes e separadas das
destinadas aos hóspcdes;

IV - comp.rÍirnentos destinados a sala dc refeiçõcs, cozinha e desporsa;

V - dcpósito para lixo, previsto dentro das dependências do hotel; e

VI - compartimentos destinados a vestiários dos empregados, separados por
sexo.

Parágrafo único. Os compartimentos previstôs nos incisos III, IV e Vl deverão ter
suas paredes impermeabilizadas, conforme exigência da Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 135. Para instalações de hospedagern se cstabeleccnt as seguintes cxigências.
além das disposições dcstc Código e leis municipais. cstaduais e federais que lhcs lbrem aplicávcis:

I - os dormitórios dcverão dispor de área nríninra de 6,00nr' (scis metros

,2i"J,r a.l. e ,/
quadratlos);

Seção II
Estabelecimentos de Assistência à Saúdc

Hospitais e Clínicas
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Art. 136. Nas cdificações especíÍicas para motéis se estabelece as seguinles
exigênciiis, além daquelas previstas neste Código:

I - muro em alvenaria ou similares, circundando sua área com altura mínima de
2,20m (dois metros e vinte centímetros);

Il- módulo privativo com garagem com área mínima de 15,00m2 (quinze
metros quadrados), dormitório com área mínima del2m' (doze metros quadrados) e banheiro corn
rírea mínima de 2m'? (dois metros quadrados); e

III - poíaria reservada.

Art. 137. Oulras edificações dc hospedagem não cnquadradas nos arligos
anteriores serão avaliadas pelo Consellro Técnico Especial.

Seção IV
Dos Supermercados, Hipermercrdos, Galcrias, Centro dc Convenções e Conterciais

Art. 138. Será exigido do empreendcdol o seguinte:

I - luyout bâsico do mobiliário;

II - previsão de docas para carga e descarga no interior da edificação;

III - sanitários intemos scparados para atendimento ao público e pam os setores
de serviço, conforme tabela IV; e

IV - entrada e saída de veículos independentes c, ainda, separada da de pedestres.

Scção V

Postos dc Combustívcis

Art. 139. Os estabelecimentos comcrciais para venda de derivados de petróleo.
álcool combustivel c os que prestam serviços dc lavagem e lubriÍicação deverão dispor de modo
complementar:

I - área adnrinistrativa para o íincionanrento do estabelecimento;

II - instalações sanitiírias, separadas por sexo, para uso do público c scparadas
das instalações dos funcionários, com área mínima de 1,50m2 (um metro quadrado e cinquenta
decímetros quadrados), para cada cômodo, conforme tabela II e IV do anexo l;

il.|,ril' A$ (l {_"

II - os banheiros conjugados aos donnitórios, de uso privativo, devem obedecer
às exigências contidas na tabela lV;

III - quando o sanitário for de uso colctivo, deverá ser disponibilizado um
conjunto dc peças sanitárias. vaso chuveiro e lavatório para cada grupo de l0 hóspedcs; e

IV - deverá ser previsto o cálculo para número de banheiros e quartos acessívcis
em acordo com as normas e legislação cspecífica.
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lll - vestiários dotados de chuveiro, scparados por sexo, para uso do pcssoal de
serviços, com área mínima de 4,00m2 (quatro metros quadrados), confornre tabelas Il e IV do
anexo I; e

IV - dispositivos para prevenção e combate a incêndios, de acordo com as

exigências da legislação pertinente.

Art. 140, As edificaçôcs dos postos de conrbustívcis atcnderão as seguintes
exigências:

I - espaços deslinados a lavagcm e lubrificação deverão, se cobertos, constar
de pó-direio mínimo de 4,5 (quatro mctros quadrados e cinquenta centímetros), paredcs revestidas
lotalmente de material impermeável, elevador hidráulico e/ou rampa e canalização de águas
utilizadas na lavagcm e caixas separadoras, confomrc exigências ambientais;

ll - árca de uso de posto" não edificada, pavimcntada em concrcto ou matcrial
sinrilar e drenada de rnaneira a impedir o escoamento das águas para logra<louros públicos;

tll - pisos, cobertos ou descobeflos, com declividade mínima <Ie 30Á (três por
ccnto); e

IV - passeio com altura mínima de 0,15m (quirrze ccntímetros), conÍiontando
com o logradouro público, ressalüados. os espaços para acesso de veículos.

Parágrafo único. O rebaixamcnto das guias somente será perrnitido nos locais de
acesso.

Art, 141. As bombas de abastccimentos de combustível conr seus respectivos
depósitos deverão observar as seguintes distâncias mínimas:

I - 7,00m (sete metros) a partir do alinhamento do logradoulo pírhlico:

II - 5,00m (cinco metros) de qualquer ponto da cdificação; e

III - 5,00m (cinco metros) das divisas laterais e dos fundos.

Seçiro VI

Estabelecimentos de Armazcnamcnto e Comercialização rIe Gás LP

Art.142. Deverão ser executados em conformidade com as normas do Corpo de
Bonrbeiros do Estado de Minas Gerais, sendo que as árcas mínimas e afastamentos scrão realizados
consoantes às normas especificas para revcnda de GLP e estabelecidas conltrrme Lei de Uso e

Ocupação do Solo do Município.

Seção VI I

Dos Auditórios, Cincmas, Te atros c Similares

Art. 143. Os cincmas, teatros, auditórios. ccntros de
discotecas, estabelecimer.rtos congêneres, igreias e ten:plos devcrão

convenções, boatcs,
possuir isolamento.
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condicionamento acÍrstico c sistema de segurança adequado, em conformidade com as norrlls
técnicas pertinentes e legislação de segurariça das edificações.

Art. 144. Devcrá ser obedecitla uma dcclividade míninra que permita o conlbrto
visual do expcctador. conforme normas específicas.

Art, 145. A sala de espera deverá ter no mínimo 10,00m? (dez mctros quadrados)
para cada 50 (cinquenta) lugares ou liação de lotação máxima prcvista.

Art,746. Os camarins deverão possuir ventilação natural, prevista neste Código
ou por disposilivos mecânicos, além de um camarim, acessível, para cadâ sexo, com instalações
sanitárias, chuveiros e lavatório.

Art.l47. Os compartimentos destinados às instalações sanitárias deverão scr
separados por sexo! conter ro mínimo um vaso sanitário para cada 50 (cinqucnta) pessoas, um
lavatório e um mictório para cada 100 (cem) pessoas.

Parágralb único. As paredes dos corrpartinrcntos devenl rcccbcr rcvcstitnentos ou
pintura lisa, irnpemreável e lesiste[te, com altura rnínima de'2,00 m (dois metros).

Art. 148. L)everão ser instalados bebedouros, inclusive acessíveis, fbra das
instalações sanitárias, para uso dos l'requentadores, na proporção mínima de urn para cada 150
(cento c cinquenta) pcssoas.

Seção VIII

Casa de Espetácukrs e Salão de Festas.

Art.149. Os locais destinados a làstas e espetáculos deverão ler isolan:ento
acústico, quando neccssário, e seguir as instruções técnicas estabelecidas pelas notmas do Corpo
dc Bombeiros e Vigilância Sanitária especificamente quanto ao espaço físico e caracteristicas das

edilicações.

Art. 150, Os locais de preparo e rr:anipulaçdo de alimentos deverão tcr ventilação
direta e os banheiros deverão ser separados por sexo. na proporção da tabela lV e, também.
acessíveis.

Seção IX

Das Edificações em Madeira ou Contêincr

Art. l5l. As edificações serão executadas conforme as normas técnicas
perlinenles, observando-se os dispositivos deste Código.

0t.,,,1, Jit, ll /

Seção X

D«rs Asilos, Abrigo Para Menores e Similares,
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Art. 152. Deverão atender leis e normas de accssibilidade, o que coubcr desse

código de obras e às seguintes estruturas mínimas:

I - os dormitórios serão acrcscidos de área de 4m'zquatro metros quadrados por
leito excedente;

II - possuir instalaçõcs sanitárias de pessoal de sclviço independentes e

scparadas das destinadas aos internados;

tll - possuir instalações sanitárias constantes de chuveiro, lavatório e vaso
sanilário, na proporção de 0l (um) conjunto para cada 5 (cinco)intcrnados, scparados por scxot

IV - as edificações destinadas à abrigos e asilos deverão dispor de áreas para

banho de sol e áreas de recreação;

V - sala para direção administraliva;

VI - sala de atendimento multiprofissional;

Vll - sala de convivência;

VIII - sala de enfennagem;

IX - rcleitóriol

X - cozinhal

XI - área de serviço/lavanderia com tanque;

XII - depósito gcral;

XIII - banheiros para funcionfuios com armários; e

XIV - áreas externas para atividades com um mínimo de lm'zpor idoso.

CAPiTULO XIV

DAS OBRAS COMPLF,MENTARES DAS EDIFICAÇOES

Seção I

Das Guaritas

Art, 153. As guaritas poderão ocupar âfâstamento frontal, sem recuo, com área

máxima de projeção de 6,00m', desde que a projeção de sua cobertura não avance sobre a câlçadâ.

Seção ll
Das Pórgolas

Art. 154. As pérgolas não tcrão suas árcas de projeção con'rputadas como árca
conslruída-

tl'ourt §' Y {,-



Seção III
Dos Abrigos Para Gás

Art. l55. Os abrigos para gás ou outro matcrial inÍlamável deverão ser executados
em conformidade com as normas do Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais.

Seção IV

Das Marquiscs

Art. 156. Serão admitidas marquiscs desde que a laje não exceda a 2/3 da largura
do passeio e com altura não inferior a 3,00m.

Seção V

Das Piscinas o Caixas D'Água

Art. 157. As piscinas serão consideradas edificações para eÍ'eito de projeto e
constluçâo, tanto particulaÍes quanto sociais. deverão ser construídas em confomridadc com as

normas previstas neste Código.

Parágrafo único. Os espelhos d'água com finalidade decorativa equipalam-se às
piscinas para efeito deste aíigo.

Art. 158. Em nenhum caso a água proveniente da limpeza da piscina deverá ser
canalizada para rede coletora de esgoto sanitário.

CAPiTULO XV

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 159. Será considerado infrator, alem do proprietário. o responsável técnico
pela execução da obra, naquilo que lhe competir.

Art. 160, As infrações aos dispositivos desta Lei e de seu regulanrento serão
punidas com as seguintes penas:

t-
II -

III .

embargo:

multa;

interdição

§ lo A irnposição de penalidades não se sujeita à ordem estabelccida neste anigo

§ 2'A aplicação de unra das penalidadcs prcvistÍrs neste aíigo não prejudica a de
oulra, se cabível.

,0'"1, tt^i'li" +'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Àrt. l6l. O órgão municipal competenle pela Íiscalização dc obras expedirá.
conforme anexos IÍt e IV, as notiÍicações e autos de inÍiação aos responsáveis para o cumpriúrento
das disposições deste Código. enr 4(quatro) vias, dcvidamcnte nurncradas:

I - a primcira para instruir o processo administrativo;

II - a segunda destinada ao infrator;

Ill - a terceira arquivada no órgão competentc;

IV - a quafla constante do bloco de notilicaçÕes e inliações, todas devendo
conter:

a) o nome da pessoa lisica, CPF, documento de identidade e/ou equivalente,
denominação da entidade notiÍicada ou razão social, endereço completo, CNPJ, Inscrição
Municipal;

b) o ato ou fato constitutivo da inflração, o local, a hora e a data respectivos;

c) a disposição legal transgredida:

d) indicação do dispositivo legal que comina a penal idade e a que fica su.jeito
o infrator;

e) o prazo para cumprinrcnto da exigência ou interposição de rccurso; c

f) identificação do agente fiscalizador;

g) endereço do órgão responsável pelo ato; e

h) a assinatura do notificado ou, na sua ausência, de seu rcpresentantc legal ou
preposto, e em caso de recusa, a consideração desta circunstância pelo agente liscalizador e a

assinatura de duas test(rmunhas, quando possível.

§ I'A ausência de qualquer das informações acima não incidirá em nulidade dos
autos lavrados, desde quc possibílite ao autuado o seu exercício dc defesa.

§ 2" O inÍ'rator será comunicado pessoalmente ou via postal, com aviso de
rcccbimento, da lavratura do auto de notificação, infração ou interdição. cujo início do prazo para
deÍ'esa iniciará no dia útil seguinte à assinâtura do aviso dc recebimento aos autos do processo
administÍativo.

§ 3' Devolvido o auto de notificação, infiação ou interdição pelo correio, a

comunicação será publicada no I)iário Oficial, através dc edilal, consumando-se o ato no prazo de
30 (trinta) dias úteis após a publicação, se não houvcr deÍêsa administrativâ ou recurso.

Ara. 162, Os responsáveis pelas editicaçõcs devem pcrmitir e facilitar o acesso dos
agentes municipais de liscalização, que dcverão se identificar.

Art. 163. Os recursos oriundos das multas serão destinados ao F'ur:do Municipal
de Amparo ao Desenvolvinrento de Congonhas.

il,cu|'W u ,{
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Art. 164. As infrações não prcvistas uos aíigos e Anexo serão consideradas
leves para fins de imposição de multas.

Seçio I

Do Embargo

Art. 165. Respeitando-se o direito adquirido, qualquer edificação, obra em
andamento ou concluída poderá ser embargada sem prejuízo de outras penalidades cabivcis,
quando:

I - destituída da licença própria ou de projeto aprovado;

ll - se desatendida as notas dc alinhamento e de nivelanrento;

III - sc executada em desacordo com o projeto aprovado; e

IV - o construtor ou propriehário se recusarem a atender qualquer intirnação do
Município referente às disposições destc Código.

§ l" 'Ioda obra ou edificação que esteja en, risco de desabamento ou que tcnha sido
utilizado material inadeqr.rado ou sem as necessárias condições de resistência, com perigo para a

segurança da edificação e das pessoas deverá ser embargada.

§ 2" Consideram-se infrações para fins das sanções previstas no art. 160, qualquer
intervenção que modiÍique as condições naturais do terreno, sejam elas cdificações ou
movimentações de terra, naqueles casos em que a licença é exigida.

§ 3'O embargo será parcial quando a irregularidade constada não acarretâr
prejuizos ao restante da obra, e risco aos operários e terceiros.

Art. 166. Advertido por meio da notificação/embargo, o proprietário deverá
paralisar a obra de imediato c terá prazo o de 90 (noventa) dias úteis pârâ que protocolc os

documentos neccssáric,s ao procedimento de rcgularização.

§ l" O prazo concedido. não implica em autorização para continuidade da obra

§ 2' Dccorrido o prazo nos lennos do copul, sem o atendimenlo das devidas
exigências, será lavrado o Auto de InÍ'ração.

§ 3u Poderá haver prorrogação do prazo mencionado no íírpal deste artigo, por igual
período, mediante justificativa fundamentada do autuado. a critério da Direloria dc Fiscalização e

l,icenciamento.

§ 4' Quando da prorrogação do prazo, podeú ser exigida, pela Dirctoria dc
Fiscalização e Licenciamento. a assinatura do tenno de a.iustaniento de conduta, conr critérios a

serem estabelecidos mcd iar)Ie regulamcntação.

ill*,.k.$+t t -
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Seção II

Dn Multa

Art. 167. O infrator será inrediatamente multado quando:

I - iniciar obra ou desaterro sem a devida licença; e

II - não cumprir qualquer notificação licita e legílima dentro do prazo.

Art. 168. O valor das multas está definido no anexo II de acordo conr a gravidade
da infração e os prejuízos por cla causados.

Parágrafo único. Na imposição da multa, ter-se-á em vista:

I - a classificação das infrações em leve, média, grave c gravíssima: e

ll - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes.

Art. 169. São circunstâncias que agravam a aplicação da multa em um adicional
de 50%:

Il -
ato que coloquc em per igo a scgurarlça e a saúde da população; e

degradação do Patrimônio Histórico e Artís1ico.

Art. 170. Quando o inlrator incorrer simultaneamentc em mais de uma pcnalidade
constante de diferentes disposições legais, aplicar-se-á a pcna maior acrcscida de l/3 (urn 1crço)
de seu valor.

Art. l7l. Nas rcincidências, as nrultas serio aplicadas cm dobro

§ 1' Reincidente é aquele que violar pleceito desta Lei por cuia inlração já tiver
sido punido e que se relacione à mesma obra.

§ 2" Não apresentada a def-csa no prazo cstabclccido t'to cdput deste artigo a r.nulla
scrá encaminhada ao setor rcsponsável para el-etivaÇào da cobrança.

Art. 172. As laxas e nrultas previstas nesta Lci serão estabelecidas em unidade
liscal do município.

Art. 173. O pagamento da multa não cxime o inlrator da regularização da obra,
nem a rcgularidadc da obra dcsobriga a niulta. uma vez emitida.

Scção III
Da Interdiçíro

tfiatt/ &-i- ,
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Art. 174. O auto dc interdição será lavrado para as obras em andamenlo, no todo
ou em paÍe, cabendo â irnediata paralisação e cumprimento de medidâs dc prevcnção e

regulalização.

Art. 175. Uma editicação ou qualquer de suâs dcpendências poderá scr interditada
pelo Municipio, provisória ou definitivamente, nos seguintes casos:

I - ameaça à segurança e estabilidade da mesma ou de construções próximas; e

ll - risco para o público ou daquelcs quc moram ou ali trabalham.

Parágrafo único. Não atendida a interdição. poderá ser lavrado auto de infração c

o processo adminislrativo será remetido à l)rocuradoria .lurídica para a propositura das nredidas
judiciais, se regulares os procedimentos adminislrativos.

Seção lV

Do Recu rso

Arl,176. O inlrator poderá recorrer da notiíicação, nrulta ou interdição no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do ato ou, no prazo de 30 (trinta) dias, quando por
edital com publicação no diário oficial.

Art.177. Os reoursos serão julgados por comissão especial criada para esse Íim,
denominada Junta Rccursal do Código de Obras.

§ l'Ajunta será composta de, no nrínimo, 04(quatro)r:rernbros. sendo pelo nrenos
03(três) deles servidores tecnicamente qualificados, um servidor lotado na Proculadoria Jurídica.
pertencentes ao quadro eibtivo do Município e mesmo númcro dc suplcntes.

§ 2'A interposição de recurso não suspende os atos fiscalizatórios, suspendendo
apenas o prazo para pagamento da multa.

Art, 178. Compete à Junta Recursal julgar os processos refen:ntes à aplicação de
penalidades previstas ncste Código, bem como o cancelamento de exigência constante no auto de
infraçõo ou notifi cação.

Arl, 179, Na contagcnr dos prazos estabclecidos neste Código, excluir-se-á o dia
do começo e incluir-se-á o do vencimento e, se este recair cm dia sem expediente, o termino
ocorrerá no primeiro tlia útil subsequente.

Parágrafo único. Quando o documemo expcdido pela tiscalizaçâo for
encaminhado pelos correios, o prazo correrá a contar da data seguinle ao da assinatura no Aviso
de Recebimento.

CAPiTULO XVt

DISPOSIÇÕES FINAIS

flori< L§- 0 i
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Art, 180. Scrá constituída comissão cspecial tócnica composta por até 5 (cinco)
proÍissionais lotados na secretaria responsável e I(um) deles da Procuradoria Jurídica, que terão
como prerrogativas:

I - opinar sobre casos omissos neste código e edilar decisôes de questões
peúinentes à secretaria. resguardando a legislação federal e estadual pertinentes; e

II - propor, quando necessárias, as modiÍicaçõcs deste código.

Art. I8l. Esta Lei entra enr vigor na data de sua publicação.

Art. 182, Ficam rcvogadas as Lcis n."s 2.1 16, de 3l de outubro de )996.2-264, de

6 de outubro de 2000, 3.547. de 17 dc agosto de 2015.3.642, de 5 de setcmbro dc 2016. e 3.665.
de 23 de dezcmbro de 2016 c Decreto n." 5,460. dc 2tl de dezembro de 201 l.

Congonhas, 29 dc novembro rJc 7023.
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l-Considerações gerais

1- Aceitâm rebaixamento rêsultando no pé direito de 2,60 cm
2- Shoppings, feiras e similôres.

IÍENS REVÉSTI

MENTO
Ptsos

IMPERM. 
1

ÁRÉas coN5ÍRUíDAs
(m!l

ÍABEI-A IV

ATÉ 50

oE 120 4249

Íebelâ V

PARÂM€TRos MíNIMos oE INSTALAçÓES sANIÍÁRIAs
PARA EOI NAO RESIDENCAIS

1/5OO ml ou FRAçÂO

PARÂMETROS MíNIMOS DE INSTAUçÔES SANITÁRIAS PARA EDIFICAçÔES INDUsTRIAIS

EMPRE6ADOS

1

ÁRras coNsrRUíDAs

lm')

5

PARÂMEÍRoS MÍNIMoS PARA EDIFICAçÕE5 INDUSIRIAIs

COMPARTIMENTOS

RÉQUISITOS

cÍRcur.o
INSCRITO (m)

ÁREA

MÍNrMA (mt)
lrUMTNAçÃO
MÍNIMA (MI)

VENÍITAçÃO
MÍNrMA (m)

PÉ DIREITO

M[NrMo (m)
REVESÍIMENTO

PAREDC

1 LOCAL DE TRABATHO 1/s tll.o
2 REFEITORIO 3,00

2,00

10,00 .t/8 \/16 3,00 ATF 1,5M

3 AMBUTAÍÓNIO 6,00 7lA r/t6 2,50 ATÉ 1,5M

4 VESIIÁRIO 2,OO 6,00 1/8 7/16 2,50 ATÉ 1,5M

5 1,2c 2,10 A LIVRE

6 ESCADA 7,20

€MPREGADOS

LAVATORIO VASO SANITÁRIO MrcToRlo

1 1

DE 51A 119 1 1

2. 2 1

DE 250 A 499 I
? 2 2

DE 500 A999 J 3 3

DE 1000 a lqgq 4

Dr 2000 A 2999 6 6

ACIMA DE 3OOO 1/s00 m' ou FRAÇÃO 1/600 m'zou FRAÇÃO

TAVATORIO VASO SANITARIO MICTÓRIO CHUVEIRO

ATE 249 1 1 1 1 1

2DE 250 A 499 2 2

3 3 l 33

440E 1000 a 1999

DE 2000 A 2999

4

1/500 mz ou
FRAçÃO

1/500 m' ou
TRAçÃO

1/600 ml ou
FRAçÃO

1/600 m'zou
FRAÇAO

1/600 m? ou
FRAçÃO

ACIMA DE 3OOO

,'tfuh,,ffi,;ru;

I TAEELA III

4,00 
I

/

IMPERM, I

IMP E RM.

I

I

I

2,10 A LIVRE 
I

I

i

I

I

I BEBtDouRo 
I

i

I

I

DE s00 A 999

I

l
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Obs.: largura mínima de 2,30m desde que demãrcada no piso, livre de paredes ou Bradis,

TABELA VI VAGA PARA ESTACIONAMENTO

TIPO DE VEICU[O ALÍURA (H) (M) LARGURA(r,) (M) coMPRrM€NÍO (C) ÍM)

VÊÍCULos 2,40 A LIVRE 2,30 4,S0

acEsstBlLroaoE ATENOER À NORMA ESPECíFICA

MOTO 2,OO A LIVRE 1,00 2.00

FAIXA DE ACESSO E MANOBRA À VAGA (FI

ÂNcuLo (cRAUs) 46 a 9A"0ã45"

crRcur-açÃo (M) 3,50 5,00

#p*h**,#,-prercilo lllunirip3l
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ANEXO ll- Detalhamento das infrações e penalidades:

lnterdição

Proprietário30 GR

2 L

4 GR

5

6

RTe

Proprietário
9

DÉTAI HAMENTo DA tNÍRAçÃo DETALHAMENTO OA PENALIDADE

Itcm

Dcscrição Artigo

Píazo
atendinrento
notificação

(dias)

lnfrator (es)
I

IEm brrgo
(irau da

lU u ltâ

Art.68

Ausência de manulençâo ou

execução de fachadâs de modo

inadequado no imóvel que

comprometa a segurança do

pedestre ou usuários.

PÍoprietário

30 Proprietário GR3

Ausênciã de cópia do proleto

aprovado, da cópiã do âlvârá de

construção no local da obra ê placâ

de identificação dã obrã.

Executar cobeíturâs de modo ã

despejaí águas em terrenos

vizinhos or.r logradouros púbticos

(fora da sarjeta),

Art.43

Ar1.72

Art. 165

inciso lll
l0

RTê

Proprietário
lmediato

Éxecutãr obra em desacordo com o

projeto ap.ovàdo e também com a

legisleção e as noímas vagenres.

SiÍn
Art.52

inciso V
15

Executâr muro

desrespeitando a

alinhàmento.

de divisa

de

Imediato Sim GRExecutar ob.a não licenciada 30
Art. 167

inciso I

Proprietário e

RÍ

lmediato SimArt.28 30 Proprietário
I txecutâí demolrçao nao lrcencraoa

I 
pelo município.

l

Proprietário Sim 6RE

lmpedir ê vistoria e fiscalização dâ
Art. 10

inciso lX e

Art. L62

lTedià!o

Art, 165

patáBaafo

primeiro

7a7

Não adotar medidâs de se8urança,

scjâ para construção e

mandamênto ou imóvelem risco.

.lorl^ e}., /

5lm 6R

l,
I

l

I

I
I

I

I

I

I

'l

I

I

I

i

I

I

I

I

I
ItttI

I

I

/

I

I

I

I II

I

i

I

I
I

I

l

I

I

I

I

GR

l

I

1

I

i

I

GR

I

j

,",l"dn," 

I

I

i
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I

I

I

I

I
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obra ou eãffiflsituaÇào ae

ris(o, com peiràtààía o público ou

trabalhador.

Artigo 175

RTe

Proprietário
lmêdiêto Sim GR

11
Desrespeitar auto do embargo ou

êuto de interdiçâo.

R-f e

Proprietárío

Aítigo 167

inciso ll
Sim

Ausência de Íechamento do lote no

alinhâmento com logradouÍos

públicos.

4n.61 180 Proprietário ,mediàto

13

cafl celamento da responsabilidade

técnicâ sem comunicâr ao

Município.

Art. 14

parágtaío

único

30 RT M

14

Exeautar obrâ sem responsável

técnico ou substituir o responsável

sem comunicar âo Município,

Art. 10

incÍso Vlll
30 Proprietário lmediato sim

Art.35 30 RÍ Slm

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

M

GÍ]

GR

G

15
Falseamento de medidas, cotas e

demais indicâções do píojeto.

Notas:

Grau da multa:

L:Leve;

M:Média;

G:Grave;

GR:Gravíssima;

RT: Responsável Tecnico

A multa será fixada seguindo os scguintes

valores base;

I- inÍiação leve: 125 UPMC

ll- infração média:250 UPMC

III- infração grave: 500 UPMC

IV- infração gr:víssima: 995 UPMC

,@"ffi-tP

I

I

i

I

I

I ,rl

I

l

I

lmediãto 
J

I

I

i

1

l

I

I
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I
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ANEXO III - Auto de NotiÍicação

PRI]F'EIl'UItA MUNICIPAL DE CONCONI IAS
SECRETARI^ MUNICIPAL D[ PLANLJ^MEN TO L CES fÀO

DIRETORIA DE FISCAI-IZAÇÀO E LICDNCIAMENTO

T,Conrplemento

l2.Corrplerrento

I.l.DESCRIÇÀO

04-DtsPosl () LECAI- TRANSGRIiDTDÁ
l6.Embasamento le

l?.su eito as se intes san

OS.PRAZO PAIIA CUMPRIIVILNTO DA IiXIC NCIA Ot Â PRIrS la\1 Á Ão DL IIECURSo:

l9.Servidor' 02

32.N"/Km

40,Noms 4l.CI'F ou RC

4l.N"i Knr

46.U l:

49.^ssinatuÍa

At-'I o DE NOTrr,'rCAÇÃo N

IIora: Dia MôS
(lI-IDENTIFICÂ O DO AT]TUADO

3.Nonre Fanlasia (Pessoa Juridica)
I.NOME

4,lnscriçâo Muoicipol:
].CPIJ/CN PJ

5.Endercço do auluado: Corrcspondência, Rua, 
^v., 

Rodovia 6.N"/'KM

9.Municipio

o

8.Bairro/Logradouro:

02. LOCAL DA INFRA
l0.Endereço: Correspondência, Rua, Âvenida, Rodovia I 1.N",/knl

03-INFRA AO
I 3.Refer'ência do local:

O autuado Íem o prazo dc ató _ dias do r€ccbimento do auto dc lolificxção p:rra o cumplillre lo da
exigôncia ou aprcsenlação dc dcíesa. (yide ilrslruções no verso)
06 ASSINATURÀS
I 8.Scrvidor 0l

2l.Matrículai 24.Cargo 25.Assinatura:20.Matricula 2l .Cargo 22 Assirrâiura

26.Assinatura do Autuado:
27.Recusa
O7-TESTEMUNHAS
28.Tcsternunha 0l
29.Nornc ]0.CPF ou RC

i l.EndcrcÇo: Rua, Av., ctc
3i.Bailro l4.Municipio 35.UF

38.4s.;inatura36.CEP 37.Ione

,l2.Erdcreço: Rua, Av., elc

45.Município4.1. Ba ir o:

47,CEP

Ubi-^ M,"s" i,

I

I

I

I

I I

i

i

i

I l5.Anoração complcmcntar:

I

l9.l'csternunha 02:

1

I

I

.18.Fonc:
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ANEXO IV
VORSO DO AN]],XO III

ORIENl'AÇÕES PARA DEFESA

O autuado podená apresentar deÍêsa dirigida ao Secretário Municipal de Planejanrento e Cestâo

no prazo máximo de lo(dez) dias contados da notilicação do auto, sendo-lhe facultada ajuntada de todos

os documentos quc julgar convenienles à defcsa. independentc dc dcpósito ou caução.

A peça devcrá conter os seguintes dados:

I - setor a que se dirige;

I I - identificação completa do autuado. com a aprcsentaÇãô de cópia do docurnento de inscriçào

no Ministério da Fazenda - CPF ou CN PJ e, quando for o caso. contrato social e írltirna alteração;

lll - nÍrrnero de auto de notificação corresponderte;

lV - endereço do autuado ou indicaçâo do local para o recebimento de notificações, intimações

e cornunicações;

V - forrnulação de pedido, com exposição dos fatos e fundamêntos: e

VI - data e assinatura do requerente ou de seu procurador.

O âutuado podcrá ser represenlado por advogado ou legalrnentc constituídô, devendo, para

tânto, anexar ao requerinlento o respectivo ilrstrumento de procrrrâção.

Cabe ao autuado a prova dos fàtos que lenha alegado, sern p§uiz-o do dever atlibuído a

autoridade j u lgadora para a irstrução do processo.

As provas propostas pelo autuado poderão ser recusadas, nrcdiantc dccisão fundamentada da

autoridade julgadora competenle.

A defesa não será conhecida quanto intempestiva, caso em que se tornará definitiva a aplicação

da penalidade.

Na hipótesc dc não apresenlação da defesa se aplicará deÍlnitivarrcnte a penalidade

A DEFESÀ DEYLR}! SER

(:()NGONI IÁS (Prok,«,lo ( )nlina).

PROTO(:OLÁDA NA PREFEI UR/,I MUNlClPAI, DIJ

Bd,v-.P*: f ,r-
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ANDXO V- Representaçâo gráÍica

' /dh\\Y-
Pr c1êitura dc Congonhas
Secretaria de PÍane.iamento e Gestão

Projeções de elementos construtivos

Paredes baixas muros e peitoris

Paredes a construir

-- _-t

I

PaÍedes a demolir

',%t/,21//4

%

Paredes existentes a serem regularizadas

Ê,$d,ffi$,,G-
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I
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ANEXO VI - Selo padrão
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ANEXO VII

Das Dcfinições - Glossário

Dos conceitos técnicos para maior clareza e objetividade deste código de obras:

I - ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

II - ACESSIBILIDADE - condição para utilização, com segurança e

autonomia, total ou assistida, dos espaços das ediÍicações por pessoa com deÍiciência e/ou com

mobilidade reduzida.

III - AFASTAMENTO - menor distância linear entre qualquer elemenlo

construtivo e as divisas do lote em que se situa;

IV - ALINHAMEN'IO - linha divisória entre qualquer terreno c a via ou

logradouro público;

V - ALVARÁ - documento expedido pelo órgão municipal que âutoriza ato

su.leito à fiscalização da Prefeitura;

VI - AMPLIAÇÂO - aumento de uma edificação em direção horizontal ou

vertical;

Vll - ANDAIME - ârmação auxiliar e provisória de madeira ou metal, com

estrado. sobre o qual as pessoas trabalham nas construções;

VIII - ANDAR - qualquer pavimento situado acirna do téneo ou de uma

sobroloja;

IX - ANOTAÇÀO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) OU

REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA IRRT) - instrumenlo encarregado de

delinir quem são os responsáveis técnicos por determinada obra ou serviço das áreas dc

Arquitetura (RRT), Agronomia (AKl'), Engenharia (ART). Geografia (ART), Gcologia (ART),

Meteorologia (ART) ou Urbanismo (RRT);

X- APARTAMEN'|O - unidade

edifi cação residencial multif'amilíar ou mista;

xr - APRovAÇÃo Do PROJETO

licenciamento das obras de constlução;

autônoma de nioradia localizada em

ato administrativo que precede

t,&,,#**,,1-g;,^

0
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- AREA CONSTRUIDA - a soma das áreas dos pisos utilizáveis coberros

de todos os vinrentos de uma ediÍicação, cxcetuando-se as áreas de acesso e outras áreâs

como toldos. pergolados e lajes de proteção de muro de no miiximo I m;

XIII - ÁREA DE ES'IACIoNAMENTO DE vEícuLoS - área que

compreende espaços dc guarda e manobra de veículos;

XIV - ÁRDA DL USO COMUM - conjunto de áreas ou instalações dc

edilicações que podern ou devem ser utilizadas em comum por todos ou por parle dos nsuários;

XV - ÁREA OCUPADA - a projeção, em plarro horizontal. da árca construída

situada acima do nível do solo;

XVI - AUTO DE INTERDIÇÀO - procedimento administrativo que impÍica a

paralisação parcial ou total da obra e multa, sendo que não afasta a necessidade de

demonstração, em juízo, da existência dos fatos que enseiaram a aplicação da medida

administrativa punitiva;

XVII - AUI'O DE NOTIFICAÇÀO - proccdimento administrativo para

orientar/advertir o munícipe quanto a necessidade de atendimento a legislação;

XVIII . AUTO DE V1STORIA DO CORPO DE BOMBEIROS. AVCB

e o documento emitido pelo Corpo de Bombciros da Policia Militar, certificando que. durante

a vistori4 a ediÍicação possuía as condigões de segurança contra incêndio;

XIX - BALANÇO - Saliência ou corpo que se projeta para além da prunlada de

uma construção.

XX - BEIRAL - prolongamento do telhado que sobressai das paredes extemas

da ediÍicação até 90 cm (noventa centímetros);

XXI - CALÇADAS OII PASSEIOS - parte destacada do logradouro público

destinado ao trânsito de pedestres;

XXII - CASAS GIjMINADAS - reunião de duas ou mais unidades residenciais,

com pelo menos uma de suas paredes em comunl, t'ormando conjunlo arquitetônico único;

XXIII - CAU- Conselho de Arquitelura e trrbanisnro;

XXIV - CIRC(Jl.AÇÀO - cômpartinlcnto de uma edilicação destinada à

movimentação das pcssoas entrc outros compartinrentos ou entre pavimenlos (couedor,

escada);

ff,,'I on.ri(l-
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V - CIRCUI-AÇÃO HORIZONTAI.- espaço neccssário ao desloca:nenro

em un1 m o pavimcnto. podendo ser privativa ou de uso comum (coletiva);

XXVI - CIRCULAÇÃO VERTICAL - espaço necessário ao

deslocamento de um pavimento ao outro, podendo ser privativa ou de uso comum (coletiva);

XXVII - COE - Código de obras e edificações;

XXVIII - COMPARTIMENTO- cada uma das divisões dos pavimenlos de

uma edificação, cômodo;

XXIX - CONJLINITO RESIDENCIAL- grupo de edificações residcnciais

unifàmiliares e/ou multifamiliares, cujos projetos são aprovados e construídos conjuntamente

em áreas urbanizadas especificadamente;

XXX - CORRIMÃO - bana, cano ou peça similar, com superficie lisa.

arredondada ou seção elíptica e contínua, localizada .iunto as paredes ou guaúa das cscadas,

rampas ou comedores para as pessoas nele se apoiarem ao subir, descer ou se deslocar;

XXXI - COTA - distância cntrc um ponto do terreno em um plano

horiz-ontal ou veÍioal de referência; número colocado sobre uma linha fina auxiliar traçada em

paralelo com uma dimensão ou ângulo de um desenho técnico, que indica o valor real de

distância ou abertura correspondenle no mesmo reprcsentado;

XXXII - CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

XXXIII - DECLIVIDADE - a relação pe rcentual entre a diferença das cotas

altimétricas de dois pontos e a sua distância horizontal;

XXXIV - DEGRAU - cada um dos porltos de apoio que pcrmitem a

locomoção ascendente ou descendente em umâ escadâ;

XXXV - DEPÓSITO - compartimento não habitâvel destinado à guarda

de utensílios e provisões;

XXXVI - EDIFICAÇÃO- casa, ediÍicios, construçôes dcstinadas a abrigar

qualquer atividade humana- Classil'icam-se de acordo com as categorias de uso: residencial,

industrial, comercial ou de sewiços, institucional e misto;

xxxVII - EDIFICAÇÃO ASSOBRADA- casa de dois pisos;

xxxvll - EDIFICAÇÃO DE OCUPAÇÃO MISTA- ediÍicação cuja

ocupação é divcrsiÍlcada, englobanrlo mais de um tipo de uso:- t
i'l"r,k il^i'' rô 'l'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

F]DIFICAÇÃO RESIDItrNCTAL MI.J LTlFAMILIAR . aquela quc

correspond a mais de uma unidade residencial agrupadas horizontal ou verticalmentc c

construída em um lote;

XL - EDIFICAÇÃO COLEfIVR - aquela quc corresponde a uma ou mais

unidade residencial c/ou comercial agrupadas horizontal ou yeíicalmente e construída em um

lotc;

XI-I - EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIF.,\MILIAR OU ISOLADA .

aquela destinada a habitação, correspondente â uma unidade residencial por lote ou conjunto de

lotes;

XLtl - EDIFÍCIO - obra arquitetônica destinada a abrigar os diversos tipos de

atividades humanas; edificação, casa, prédio, imóvel;

XLIIt - EMBARGC) - ato adrninisarativa municipal que determina a paralisação

de uma obra, quando da infringência da legislação;

Xl,lV - ESPECIFICAÇÃO - descrição das caracteríslicas de materiais c serviços

empregados na construção;

XLV - FACHADA - fàce externa da edificação;

XLVI - F-AIXA DE ACESSO - tàixa de acesso: consiste no espaço de passagem

da rirea pública para o lote. Esta faixa e possível apenas em calçadas com largura superior a

2,00 m. Servc para aconrodar a rampa de acesso aos lotcs lindciros sob autorização do nrunicípio

para edificações já constluidas;

XLVII - FAIXA LIVRE - destina-se exclusivamente à circulação de pedestres,

deve ser livre de qualquer obstáculo, ter inclinação transversâl até 3 o/o, ser contínua entre lotes

e ter no mínimo 1,20 m de largura e 2,10 m de altura livre;

XLVIII - GAI-ERIA COMERCIAL - conjunto dc lo.ias cu.io accssô e

ligação com a via pública sc làz alravés de circulação cobcrta;

XLIX - GARAGENS - espaço parâ estacionamento e guarda de veículo;

l- - GREIDE - ê a inclinação vertical do eixo da via, formando-se os aclives e

declives ajusudos por uma curva de concordância vertical

Ll - GUARDA CORPO - barreira protetora vertical, mâciça ou não,

delimitando as faces laterais abertas de escadas, rampas, patamares, terraços, balcões'

t1 "t t'''- ' t
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outro;
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indo como proteção contra evelltuais quedas de pessoas de r:nt nÍvcl para

LII - CUARITA - compaúimento destinado ao uso de vigilânciaou proteção de

acesso a unra cdificação;

LIII - HAIIITE-SE- documento expedido pelo Município, após visroria, que

atesÍa a execução do projeto aprovado, as suas condições de uso e o cumprimento das demais

exigôncias da Legislação municipal, ostadual e federal;

LIV - LIALL- espaço necessário zi interligação dc toda circulação vertical da

edificação para acesso ao pavimento e às unidades aulônomâs nele localizadas ou ao acesso

principal da ediíicação;

LV - INSTALAÇÃO SaNn Ánn- ambienre de higiene das edificações,

dotados de sanitiirio, chuvciro e lavatório;

LVI -LAVABO- instalação sani!ária composta de lavatório e vaso sanitário;

LVll - LICENCIAMENTO DE OBRAS- ato administÍativo municipal que

concede licença e prazo para início e término de uma obra;

LVIII -LOGRADOURO PÚBLICO- área de terreno destinada ao uso e trânsilo

públicos, assim como as ruas, calçadas e praças;

LIX - LO.IA OU SALA COMEITCIAL- compartirrlento de uma edificação

destinado à atividade relativa ao uso comercial e de scrviços;

LX - LOTE - parcelas de te[eno com t'rcnte para logrâdouro público. com

divisas delinidas em documento e em condições de receber ediÍicação;

LXI -MARQTJISE - cobertura saliente na partc extema das edificaçõesl

LXII - MEIO - FIO OU GUIAS - elemento de definição e ârremate entre o

passeio e a pista dc rolamento do logradotrro;

LXÍll -MEZANINO - piso elevado e integrado a unr compartimentot

LXIV - MURO - elemento de vedação quc circunda uma área ou separa

um lugar do outro;

LXV - NIVELAMENTO - regulalização tJe teneno por desaterro ou aterro.

Determinação das diversas colas e, consequentemente, das altitudes de linha traçada no tenenoi
,?1 t. t4 - ^
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PAREDE - obra de alvcnaria ou de outro tipo, que lornra vedaçào

externa e as ivisões internas das ediÍicaçõesl

LXVII - PATAMAR - piso intermediário entre dois lances de escada ou

rampa;

LXVIII - PAVIMENTO - estÍutura horizontal constituídâ de piso,

utilizável, composta de, no mínimo, uma dependência na ediÍicação, coberta ou não,

excetuando-se área de manutenção, como casa de máquinas, bloco de caixa d'água, mezanino;

LXIX - PÉ- DIREITO - distância vertical entre o piso e o teto ou forro

de um compartimento;

LXX - PÉRGOLA - estrutura em materiais diversos constituída dc pilares e

vigamentos, decorativa, Iocalizada em áreas adjacentes à edificadas, sem cobertura- ou coberta

por vegetação:

LXXI - PISO - superticie horizontal, ranrpada ou escalonada, côm característica

quc propicie tráfego:

LXXII - RAMPA - elemento construtivo com a função de possibilitar a circulação

vertical entre desníveis por um plano inclinado;

LXXIII - RECUO - distância entre o limite extemo da ediflrcação e a divisa do [ote;

LXXIV - REFORMA - obras de rcpaÍo, consertos e modificação, com objetivo de

recuperar o bom estado de utilizaçáo de uma edificâção, desde que não altere a área construída;

LXXV - SACADA OU BALCÃO - parte da edificação em balanço em relação à

parede externa do prédio, tendo pelo menos uma face aberta parâ o espâço livre exterior

(logradouro ou pátio);

LXXVI - SARJETA - canal ao longo da pista de rolamento, juuto ao nrcio Ílo

destinado a colelar águas pluviais da faixa pavimenlada e conduzi-las às bocas de lobo;

LXXVII -SOBRELOJA - paíe elevada da loja caracterizada pelo piso sobreposto

ao da loja;

I,XXVIII - SUBSOLO- pavimento ou cômodo de uma edificação situado

inteiramente em nível inferior ao nível médio longitudinal da testada do imóvel;

LXXIX - TAPUME- vedação provisóriados canteiros de obras visando seu

fechamento e a proteção dos transeunlcs;

i,h,4:'" ff tii'-
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